
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 380, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 102/2020
OF 106/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.225, de 28 de setembro de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Terra Roxa, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 







EM n2 00387/2019 MCTIC

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

PRESl,ynfêíA DA REPÚBLICA
Secretaria Geral ..
SubcMfia para assuntos JundlCQS
Subchefia Adjunta de Assuntos
legislativoS

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Edmar Alves de Jesus

"""3 20 H~3.3oBrasília-DF ~'_' 0-
Brasília, 23 de Setembro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.014053/2014-34, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa, inscrita: no CNPJ
nO03.076.327/0001-35, explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de novembro de 2014, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e juridica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 19251/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nO 5225, de 28 de setembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 03 de Novembro de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ5225/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000625/1999 e nº
53900.014053/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO
CULTURALE COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa 1
SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeito$ legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3º do art. 223da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

',.~ ~ Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministroseu I~ de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
.s,"I"!""l"" 'I, 28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
• "'unc~ e MCTICnº 34/2016.

I!I
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html. informando o código verificador
2194819 e o código CRC625017B3.

Referência: Processonº 53900.014053/2014-34 ' SE!.nº 2194,819

http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html.


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34785/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.014053/2014-34.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664722 e o código CRC B73A497F.

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34 SEI nº 4664722
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.014053/2014-34

Interessado:
Associação Beneficente de Difusão Cultural e
Comunitária Betel de Terra Roxa

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.076327/0001-35

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Terra Roxa

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 16/04/2018, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2884092 e o código CRC D60754B8.

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34 SEI nº 2884092
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A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E D E D IF U S Ã O C U L T U R A L

E C O M U N IT A R IA B E T E L D E T E R R A R O X A .
R U A P E D R O O R L A N D O N ° . 9 2 (F U N D O S ) C E P o 1 4 7 4 5 -0 0 0 -JDM S .P A U L O - T E R R A R O X A -S P

Te rra R oxa - SP 121 de agos to de 2014 .

AO

M IN IS TÉR IO DA COM UN IC AÇÕ ES

BRAS íL IA -D F

REFEREN TE PROCESSO N !!. 5 3830 .000625 /99 (R ENO VACÃO CONCESSÃO }

A nexo ao p re sen te es tam os env iando docum en to s necessanos pa ra a

r e n o v a ç ã o d a o u to r g a d a A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E D E D IF U S Ã O

C U L T U R A L E C O M U N IT Á R IA B E T E L D E T E R R A R O X A
I

in s c r i ta n o C N P J s o b

n º . 03.076.327/0001-351 c o m s e d e à R u a P e d ro O r la n d o n º 9 2 ( fu n d o s )1

J a rd im S ã o P a u lo l n e s te m u n ic íp io d e T e r r a R o x a
l

E s ta d o d e S ã o P a u lo
l

p a ra q u e a m e s m a p o s s a c o n t in u a r e x e c u ta n d o o S e r v iç o d e R a d io d i fu s ã o

C o m u n itá r ia n e s te m u n íc ip io l a p re s e n ta m o s a d o c u m e n ta ç ã o d e q u e t r a ta

o i t e m 20.3 d a N o rm a n º 1/2011 a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M e n º 4621 d e 14

d e O u tu b ro d e 20111 p u b l ic a d a n o D iá r io O f ic ia l da U n ião .

Sem m a is pa ra o m om en to re ite ram os nossos vo to s de es tim a e

cons ide ra ção .

A tenc io sam en te
l

.-
~~/k?!-
~BR IE L ROCHA

R ep re sen tan te le ga l da E n tid ade
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DECLARAÇÃO

1 - R equerim ento , so lic itando a renovação , assinado pelo represen tan te legal da in teressada,

d irig ido ao M inistério das Com unicações (A nexo 12);

2 - D eclaração firm ada pelo represen tan te legal da in teressada, a testando que a em issora

encontra-se com suas insta lações e equ ipam entos em conform idade com a últim a au torização

do M inistério das Com unicações, de acordo com os parâm etros técn icos prev istos na

regu lam entação v igen te , constan tes da respectiva licença de funcionam ento da estação .

3 - C ertidão negativa de déb itos de receitas adm in istradas pela A natel;

4 - cóp ia de com provan te de inscrição no Cadastro N acional de Pessoas Juríd icas do M inistério

da Fazenda - CNPJ válido e atual

5 - docum entos atualizados revelando even tuais alterações ocorridas no Estatu to Social da

in teressada, duran te o período de v igência da outorga, ou cópia atualizada do Estatu to

conform e item 8.2 e 8 .3 ;

6 - ata de eleição da d ireto ria em exercíc io , dev idam ente reg istrada no Cartó rio de R egistro de

Pessoas Juríd icas;

7 - ú ltim o relató rio do Conselho Com unitário , constitu ído nos m oldes do item 21.4 .1 desta

norm a, sobre a program ação veicu lada pela em issora;

8 - D eclaração assinada pelo represen tan te legal da en tidade so lic itando visto ria da A natel,

especificam ente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponib ilidade da

A gência; ou Laudo de V isto ria Técn ica, e laborado por profissional hab ilitado (A nexo 13), com

sua respectiva A notação de R esponsab ilidade Técn ica - ART , conform e item 12.1 .1 .

D eclaro , sob as penas da lei, com o represen tan te legal da en tidade requeren te , para fins

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serv iço de R adiod ifusão

Com unitária , jun to ao M inistério das Com unicações, que toda a docum entação descrita neste

form ulário está sendo apresen tada em cópia au ten ticada e em conform idade com o subitem 20.3

da N orm a n" 1 /2011 , aprovada pela Portaria M ~e 14 de O utubro de 2011 .

~ :1RO~
represen tan te legal da en tidade

Endereço para correspondência: R ua Pedro O rlando nO .92 (fundos), na cidade de Terra Roxa,

E stado de São Paulo , CEP 14745-000

Telefone para con tato : 017-99774-0089

Correio eletrôn ico (e-m ail)g rocha02@ hotm ail.com
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A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E D E D IF U S Ã O C U L T U R A L,
E C O M U N IT A R IA B E T E L D E T E R R A R O X A

R U A P E D R O O R L A N D O N ° , 9 2 (F U N D O S ) C E P o 1 4 7 4 5 -0 0 0 - JD M . S .P A U L O T E R R A R O X A lS P

REQUERIMENTO

E x m o S r . M in is t r o d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

A A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E D E D IF U S Ã O C U L T U R A L

E C O M U N IT Á R IA B E T E L D E T E R R A R O X A , in s c r i t a n o C N P J s o b o

n O 0 3 .0 7 6 .3 2 7 /0 0 0 1 -3 5 , c o m s e d e , n a c id a d e d e T e r r a R o x a , E s ta d o S ã o

P a u lo , C E P .1 4 . 7 4 5 - 0 0 0 , e n t id a d e s e m f in s lu c r a t iv o s , l e g a lm e n te

c o n s t i tu íd a e d e v id am e n te a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n O 2 3 7 1 d a ta d a d e

0 6 d e n o v em b ro d e 2 0 0 2 e D e c r e to L e g is la t iv o n O 9 5 7 /2 0 0 4 p u b l ic a d o n o

D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 1 2 d e n o v em b ro d e 2 0 0 2 , v em

re s p e i to s a m e n te à p r e s e n ç a d e V a . E x a . R E Q U E R E R a r e n o v a ç ã o d a

o u to r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia e m

a te n d im e n to a o s u b i te m 2 0 .2 d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1 , b em c o m o , a p r e s e n ta r a

d o c u m e n ta ç ã o d e q u e t r a ta o i te m 2 0 .3 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 a p r o v a d a p e la

P o r ta r ia M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b r o d e 2 0 1 1 , p u b l ic a d a n o D iá r io O f ic ia l

d a U n iã o .

T e r r a R o x a , 2 1 d e a g o s to d e 2 0 1 4 . .

N o m e d o r e p r e s e n ta n te d a e n t id a d e : G A B R IE L R O C H A

C P P : 3 6 8 .4 3 9 .4 1 8 - 1 8
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ASSO C IAÇ ÃO BEN E F IC EN TE D E D IFU SÃO CU LTU R A L

E COM UN ITÁR IA B E TE L D E TERR A RO XA
R . P ED RO O R LANDO N !!. 9 2 (FU N DO S ) JDM . S ÃO PAU LO - C EP .1 474S -0 00 - TER R A RO XA ES T . S . P AU LO

D EC LAR AÇ ÃO

E u , G ABR IE L RO CH A , b ra s ile iro , ca sa do ,

em p re sá rio , re s id e n te e dom ic ilia d o à R ua M a re cha l F lo r ia n o n º. 0 5 , b a irro

C en tro , n e s te M un ic íp io d e T e rra R o xa , E s ta d o de S ão P au lo , p o rta d o r d o

R G . N °. 4 3 .1 0 2 .5 0 8 -3 S S P /S P e C P F /M F n º. 3 6 8 .4 3 9 .4 1 8 -1 8 , n a qua lid a d e

de re p re sen ta n te le g a l d a A S SO C IAÇ ÃO BEN E F IC EN TE D E D IFU SÃO

CU LTU R A L E COM UN ITÁR IA B E TE L D E TERR A RO XA , in sc r ita n o C G C /M F

n º. 0 3 .0 7 6 .3 2 7 /0 0 01 -3 5 , D EC LARO pa ra o s de v id o s fin s q ue a em isso ra

e n con tra -se com sua s in s ta la çõ e s e equ ip am en to s em con fo rm id a de com

a ú ltim a au to r iz a çã o do M in is té r io d a s C om un ica çõe s , d e a co rd o com os

pa râm e tro s té cn ico s p re v is to s n a re g u lam en ta çã o v ig e n te , co n s ta n te s n a

re spe c tiv a lic e n ça de fu n c io n am en to d a e s ta çã o .

T e rra R o xa , 2 1 de ago s to d e 2014 .

~~YL-
G ABR IE LRO CH A

R EPR ESEN TAN TELEG A LD E EN T ID AD E
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B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e r s ã o 2 .2 .6 2 ] P á g in a 1 d e 2

ANATEi

e Menu Principal .•.

AJ;ênda N.ldolliJl

de Telecvmar1ic,lçÔe!,

BO LE TO »» Nada Consta I m enu a ju d a

ANATEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO BENEF.DE DIFUSAO CULT.E COM.BETEL DE TERRA ROXA

03.076.327/0001-35

C e rtif ic am o s q u e n ã o co n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em seu n om e , re la tiv a s à s re ce ita s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s sa lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re sp o n sa b ilid a d e

d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -s e e xc lu s iv am en te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

co n s titu in d o , p o r co n se g u in te , p ro va d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m itid a à s 1 8 :1 4 :5 8 d o d ia 1 4 /0 8 /2 0 1 4 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 1 3 /0 9 /2 0 1 4 .

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu itam en te .

h t tp : / / s i s t e m a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to /N a d a C o n s ta l c e r t id a o .a s p 1 4 /0 8 /2 0 1 4
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou-.er qualquer di-.ergência, pro'Ã(

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.076.327/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATADEABE

06/04I199!

NOME EMPRESARIAl

ASSOCIACAO BEN:RCENTE DE DlRJSAO CULTURAL E COM UNTARIA BETa DETffiRA ROXA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)--
CODlGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CóDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R PBlRO ORLAtu>

CEP

14.745-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAlRROIDISTRITO

JARDIM SAO PAULO

NÚMERO

92

MUNICIPIO

TERRA ROXA

COMPLEMENTO

FUNDOS

DATA DA SlTuAÇi

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

- -
DATA DA SlTUAçi

- -

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n O 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 21/08/2014 às 09:57:55 (data e hora de Brasília).

I Voltar I

A R F B a g r a d e c e a s u a ~ i t a . P a r a i n f u n r n ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o ,

c l i q u e a q u i

A t u a l i z e s u a p á g i n a
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/

E ST A T U ro

A SSO C IA Ç Ã O B E N E F1C E N fE D E D IFU SÃ O C U L ruR A L E

C D M U N IT Á R IA B E lE L D E lE R R A R O X A

PR E Â M B U L O ' y

A A SSO C IA Ç Ã O (B E N E FlC E N IE IE
D IFU SÃ O C U L ruR A L E C O M U N IT Á R IA B E T E L rn T E R R A R O X A )

de Prornoçã> E ducacional, a .d tu ra1 , A rtística . E sportiva e C onn .m i~

Social nascw com o objetivo de trabalhar pelo desenvolv im .n to social,

o rB ,o lli2B ndoe defendendo os d ireitos do cidadão~ atendendo o disposto no

artigo s>~incisos X V II a X X I e artigo 114~parágrafo Z ' , da C onstitu içã:>

Fed .em l, com binados com a Lei n° 9 .612 de 19 de fevereiro de 1~ e

llx reto nO 2615 de 03 de jtm ho de 1998 e A rtigo X X da ~

U nivo-sal dos IA reitos H nnanos.

A .A ssociaçã> , segu irá os prináp ios

norteadores da liberdade, fra tern idade e igualdade a todos os sócios, sem

~ de qualquernature2B .

C A PÍT U L O I

D A C O N ST IT U IÇ Ã O , SE D E , FO R O E D U R A Ç Ã O

D A A SSO C IA Ç Ã O B E N E FIC E N T E D E D IFU SÃ O C U L T U R A L E

C O M U N IT Á R IA B E T E L D E T E R R A R O X A

A rtigo 1°. A A ssociação l3enefi< :U ltede I:'ifusO O a.d tural e C onum itária

B etel de T erra R oxa, en tidade civ i4 fundada de fato em 22 de m arsx> de

1999~e de d ireito~ a partir do reg istro em C artório com peten t:t; com sede na

Q dade de T erra R oxa, E stado de São Paulo ~narua- San to Santin i n° 162 ,

bairro C entro nesta Q dade de T erra R oxa-SP , com o ~ de

repre .sen taçã> da com unídade com preendida na reg iik> política e

adm in istra tiva da Q dade de T ena R oxa. E stO O ode São Paulo , tm do oom o
aJm C teristim s :

TA B EL l0N r'l11 .i b l~ ItRr,,.. ROX(' • SP
. , s-

V glicJg ~\>m @ f1h; ~Q m selo de 'aulentlcidatle

Valor Ç O \fllc lQ I Autentico 'õa R$ 2,(Óc

I-Ser w na pessoa jm id ica do direito privado sem fins luaativos ~
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11- TermnnÚIrla"o ilimitado de sócios, subordinOOos 00 presente esta1uto e
demais normas regiIn:ntai.s ~
111- Ter}Y32Dde ~ indetenninado.

CAPÍTULO 11

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

Artigo ~ - São finalidades da Assoáar.ã> Beneficente de nft.JsOO Cultural
e Commitária Betel de Terra Ro~ de integraçOO social e
desenvolvirrurto oommitário dos cidadãos e de msociações civis de Tena
Roxa-SP, com o ideal de pro~ ec:1uaJcional, wltural, ambiental,
artístioo, esportivo, cien1ífioo, informativa e de oomunialÇib social, sempre
oom o espírito de wUw e desenvolvimento de seus sócios, sem
interterência de qualquer alegaçík:> que possa ferir os pinápios da
liberdade de expressw, de organi2BÇã) e da livre iniciativa, visando a
oontribuir para a formação da cidadania e melhor atendec ~ necessidades
da oommidade :

PARÁGRAFD úNIm : A fim de cumprir com seus objetivos
fundamentais, sem excetuar outros que venham a Sd" indicados , esta
~ se propõe a:

I-criar manter equipamentos educacionais profissionali28ntes, ou busaJr
parceri~ e oonvênios oom instituições públicas ou privadas, para
treinamento, aperfeiçoamento e desenvolvimento de cursos e ofici..nm de
fonnar$ío continuada ~

11 - in.oentivar, divulgar, prom:>ver diretanrnte ou através de parrerias, a
~ de projetos de conscientização da defesa e prote9k> 00 nrio
ambiente oom:>fonna primordial de qualidade de vida ~

111 - promover e reali2Bl" progr:Wl9 de aniImção cultural através de
campanhas, feiIm, seminários, palestras, oonferências, debates, simpósios,
int.ero1mbios técnicos, estudos e pesquisas ~

V - criar e manter, ou protmver parrerias e oonvênios" para a ~ de
mn Cernro illtural e Esportivo, para desenvolvirrurto de atividades

IV - promover, divulgar, incentivar produções independentes ou
associadas, de amadores ou profissionais, de atividades artísticas em todas
suas formas de expressão ~

1%"Ir 2014
TABElION", I.J Dt l"tR ",

1\" KOXí' _ SP
Vó/ido somente "c - " s-

" Valor cobrado I~sflo ~e "oulenf,cidoJe
u enhcaçõo RS 2, vODeclaração S/N (0112126)         SEI 53900.014053/2014-34 / pg. 10
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artísticas e de incentivo à prátim de diversas modalidades esportivas. como
la2rr ou profissionalizmte.

VI - estirm:Ilar o convívio social e a cultura., através da ai~ de
biblio~ gibitea:J., videotea:J., discoteca e brinquedo~ fixas e
ambulantes ~

VII - criar e desenvolver atividades dirigidas à populaçik> de terceira idade

que reoonh.eçan e resgatan o papel social do idoso. promovendo. assim. o
exercício pleno de sua cidadania ;

VIII - incentivar ou promover a maçã>. oom a ajuda dos poderes públioos.
de estatais. ~ociaç&s privadas ou organi~ não gov~tais. de :

a) creches conumitárias ~

b) setores produtivos conumitários ~
c) áreas de atividades de l~ comunitárias ~

d) órgOOsnOOgov~ de defesa do consumidor ~

e) 6rgOOs de estudo e atendimento oormmitário relativos às áreas de

~. trabalho. saúde, habi~ • saneal'l'C1to láioo. transporte e
de seguran~ e outros ;

IX - divul~ as atividades dos poderes públioos relativanrnte à área

conumitária, à cidade e aos cidadOOs em geraL como conselhos
comunitários (de abastecimento, segwBIlÇ8,saÚd~ da IIDJ1her,do idoso, do
menor), PROCON, IEOON, delegaàm especiali2Bdas e outros ~

X - promover e divulgar as diversas fOIIIe de associações por

oooperativas. como as de trabalho. habi~. se1VÍÇX)Smédioos. oonsumo.
escolares. savi~s de transporte, crédito, artesanato e outras ;

Xl - informar e divulgar a atuaçã> das associaçi5es de defesa do direito dos
1rabalhadores ;

XlI - promover, divulgar e incentivar as associações de empresários da

regiã:>, visando a fortalecer o seu desenvolvimento econômico, bem como a
incentivar a ai~ de frentes alternativas de trabalho ~

XIII - difi.nKtiros ideais e fins da Associação, bem como leis, direitos e

responsabilidades dos cidadãos. alravés da maçã:> de emissora de
radiodifusão oonumitária (som sons e imagens) dou outros l'l'rios de
conumimção oormmitáriaci ou 1100. p<>d.tnlo aiá-los. mantê-los e
OOminis1rá-Iosalravés de mn Conselho Gestor de Cormmi~ Social.

TABElI()t~hIV Dt I ci\jv\ ~OX\A • SP
• . s-

V6lido somente com selo de autenticidade
Valor cobrado / AutentiC.9.S.~..2~1_2,_.
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fisailizdo por wn Conselho Conumitário autônomo, observados os
precxitos legais,

XIV - atuar junto oos poderes públicos numicipal, estadual, federal, 00

setor privado e organi2Bções 1100 gov~ no sentido de obter
meios e cessã:> de uso de esp8IiX)público ou privado. a fim de se manter e
de se administrar. por regulamentos específicos aprovados em Assembléia
Geral, bem como no sentido de manter e 0Ig8[1Í:2Br~ dependênci~ que se
fi2rrem necessárias aos seus propósitos.

CAPíTIJLO IH

OOSSÓClOS

SEÇÃO I - DA Aav1ISSÃO. I:lREITOS E DEVERES

Artigo JO - SerOOsócios todos os àdadãos que soliàtarem sua insai~,
pess<>as fisicas ou jwidiaJS, estas representadas por seus represen1antes
legais, mediante premd:rimento de ficha de insai~. onde oonste a
arei~ deste estatuto, dos reginYntos internos e aprovados pela
llietoria Exew1iva :

Parágrafo 1° - A AssociaçãJ nOO terá distinçã> de raça, cor. sexo.
nacionalidadt; classe social, concepção política, filosófica ou religiosa ;

Parágmfo ? -A Associaçã> poderá cobrar de seus nrmbros integrantes
wna t3xa de rnan1l1:ençãl,a fim de wstear SWti atividades e sua ~
fisica ;

Parágtafo JO - Os sócios não resp<ndem, nem nrsmo subsisdiariamen
pelas obrigações sociais em nome da .Associaç;k>.

Parágrafo ~ - Os sócios pert.en<Xrlioàs seguintes altegori~ :

I-FUNDAlX)RES - sócios que assinarem o :instrurnmto de cons1ituiçik>
da Associ8l)ã> ;

H - EFETIVOS - sócios que partiàparem diretamente das atividOOesda
Associaç{k> e con1ribuírem com a nn1SBÜdade, se for o alSO. para esta

~;

~\. .\ 14 "" 2014
ABfLlON",v Dt : tR:.." ROXi' - SP

. . 5-

V61ido somente com selo de autenticidade
Valor cobrado / Autentic~~;õo Rj . 2 ,(CO;
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111 - BENErv1ÉR ITOS - sócios que prestarem relevan tes SerY lÇX>S ,ou

oontribu i~d~ paraa~ ~

IV - H )l\K )RÁR Ios - sócios que venham a receber este títu lo em I'82 ik> de

rdevantes serv i.~ prestados à Corrum idade, desde tenham seus nom es

ind icados pela Ilre to ria Exea.rtiva e aprovados pelos Conselhos.

A rtigo s> - SOOdireitos dos sócios :

I - partic ipar da estru tura organ i2B cional da.A ssocia .çã> , bem oom o das

ativ idades desenvolv i~ pela as~ ~

11 - votar e SO " votado para a com posi~ dos Ó l'gOOSdiretivos da

A ssociação , ressalvada 'i as lim itações constan tes neste es1B tu to~

H I - apresen tar pro jetos, p ro~ em endas a pro jetos e opinar fren te 00

destnvolv inrn to dos trabalhos dos á"gã:>s Ilre tivos da en tidade ~

IV - Ter assegurado direito de defesa sobre qualquer acusaçã> ou

penalidade que lhe seja im putado , ailiendo à Assem bléia G eral ~

V - utili23I"-se de todos os seIV iÇX>Smm ti.dos pela~ , respeitadas

as d isposi~ adm in is1rativ~ reg im entos in ternos e estatu tários.

A rtigo (f - São deveres dos sócios fundadaes e efetivos :

I - a .unprir e f82 lY a.unprir in tegralm ente o presen te esta tu to ~

H - com pareoor à 't assem bléias oonvoadas pela .A ssocia .çã> ~

IH - 2dar pela ap li~ dos princíp ios e objetivos defin idos pela

.A ssociaçã> ~

IV - pautar sua conduta pessoal e/ou profissional den tro ~ prináp ios

éticos' ,

V - pagar em dia as contribu ições fixadas ou de1i~ pela hsem bléia

G ern1 ',

• Sp

Parágrafo Ú nico - O cum prim ento dos deveres descritos neste artigo é
condi~ ind ispensável para que o sócio possa partic ipar de quaisquer atos

na .A ssociaçã:>.

. I 'TENTICAÇÃQ :ÀU~'ilti~ tl~~ÓpiO -
re C1~r~fl('~••tI\f~ t •••.••",< .i~ ino l:: r,):".

" opre. <.:n tado, Jq que ciQU tê .
TE RA ROXA - F.: 09) 3395-1264
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SEÇÃO 11- DA rEM ISSÃO, ELIM INAÇÃO E EXCLUSÃO

Artigo 7' - A dem issOO do sócio, que nOO podem ser negada. dar-se-á

unicamente a seu pedido e será requerida fonm1mente ao presidente da
Associação.

A rtigo go - A elim inaçOOdo sócio, que será aplicada em virtude de infração

da Lei, deste & tatuto, do Regimento Interno ou das dW~ das

AssemblcSas Gerais, será fóta por decisão da D iretoria Exew tiva e do

Conselho FISCal,depois de notifimção ao infrator.

Parágrafo 10 - Q; sócios passíveis de puniçi5es, obselvadas a n.ature2a e

gravidade da i.nfraçã>, que serib previstm em regim ;.nto interno e descritas

..neste estatuto a fonm de aplialÇã> dm penalidades que serib as seguintes :

I - advertências: notificaçOOpor esaito da Ilretoria Executiva;

11 - suspensã> : afastamento do sócio por wn perlodo definido pela
Ilretoria Executiva;

111 - elim inaçOO : afastan:rnto definitivo do sócio por decisã> da
AssemblcSa Gernl .

Pmágmfo? - A aplicaçOOdas penalidades contidas no parágtafo anterior,

imputada a qualquer membro da Ilretoria Executiva e do Conselho Ftsad,

deverá ser por resoluçã> da moria da llietoria Executiva e Conselho

FISCal referendada em Assembléia Geral .

Parágrafo ~ - A lém de outros motivos, a Uretoria FxeaJtiva deverá pw lir

o sócio que:

a) divulgar infonmçôes rdevantes, sigilosas ou inverídiG lS sobre a

Associação, que possam pr~udiaí-la nas SU85 atividades ou negócios

soams ;

b) vier a exercer qualquer atividade considerada pnjudicial à ~
ou que colida com seu objeto social ;

c) for condenado em ~ airninal, quando no exerácio de suas

próprias atividades, ou áve1, quando em confionto com a Associação ;

Parágrafo 40 - cópia autêntiQ l da decisã> punitiva:, será remetida ao

interessado, no pra:a> máximo de 30 (trinta) dias, attavés de proaxti.mento

que oomprove as respectivas datas de remessa e do ~ento.

~{l,14-,-,,, 2014
<,: TABW0r~,..,v U l ItI~i", i<OX\' • SP

. s.

V61ido somente com selo de '~utenllcidatle
Valor cobrado p/ Autenticacão R$ 2
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Parágrafo ~ - O sócio punido poderá. dentro do}X'3ID de 30 (1rinta) dim,
contados da data do reoebinrnto da notifi~. intetpor recurso. que sem
recebido pela Uretoria Executiva e decidido em Asstmbléia Gecal.

Artigo Cf - A exclusão do sócio sem feita por :

I -morte da pessoa fisica ;

1 1 - incapacidade civil 1100 supria ~

1 1 1 - dWa- de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou
pmnanência na Associaçã>.

CAPÍ1ULOIV

DA ESTRUI1JRA ORGANIZACIONAL

sEÇÃo I - DA ORGANIZAÇÃO

.Artigo }a > - A ~ será composta pelos ~ órgã>s:
Assembléia G~ Uretoria Executiva, Conselho FISaI1, Conselho Gestor
de ConumiC3ÇãoSocial e Conselho Comunitário.

Pwágnlfo l° - O ~ácio de qualquer das fi.m~ requeridm para
fi.mcionarnento dos ágãos referidos nestes artigo não sem renumerado,
podendo. en1relmto. ooorrec destinaçã> de verba de ~ para
apli~ exclusiva 0 0 soviçx:>pr~ e obrigflda à ~ de oon1as
jtmto 00 ~ financeiro.

SEÇÃO 1 1 - DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 1JO - A Assembléia Geral, ordinária ou extroordinária dos sócios é o
órgã:> supremo da Assoàaçã> e. ckntro dos limites legais e das nornu;
vigentes dos dispositivos estatutários, poderá tomar todas e quaisquer
decisões sobre os assuntos relativos oos fins e atividades da entidade.

Parágrafo }O - A Assembléia Geral constituir-se-á dos sócios fimdacic>rele
efetivos em pleno g o 2 D dos direitos estatutários. Os sócios beneméritos

, :T E N T fC A Ç A O ; A u te ~ t ;c o e s ta r0;;;~:
, re~ ".,!,r~fic'1C '~ " f t " 'r : " 'r '.o ~ " ;n in o l v ;~ i; : j i

'. a")pe .f~.nj'-ldo, d o ql,e ;:'Ou fé.
, T R I< A R O X A . F.: (1 9 ) 3395.12ôol

: ~tt.,4 -,m 2014

TABElION,,',,-, Dt I eK;,,.. K O X , ' • S1'

V I . s,
6 ido somente com selo de ~UI"h"<:idotl!!

Valor cobrado / Autenticocoo lU '2 GQj
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poderão partic ipar das ~éias, sem d ire ito a vo to , poden lo , en tre tan to ,

op inar, sugerir e debater a pau1a em questão .

P arág rafo ? - Será vedada a d isa lssão de Im téria estranha 0 0 ed ita l de

oonvoaJÇOOda A ssem blé ia G em I, não podendo ser vo tados ~ não

espec ificados na pau ta de oonvoaJÇOO .

Parág rafo ~ - A s deliberações da A ssem blé ia G em 1 v inaU am a todos,

a inda que ausen tes ou d :isoo rc lan tes.

A rtigo I? - A A ssem blé ia gem I reun ir-se-á o rd inaria rn fn te m na vez po r

ano , no p ri.m eiro 1J.'iln :s tre , ou eK im ord inaria rnm te a quàquer tem po ,
quando oonvoc .ada :

I - pe lo P residen te da A ssociaçOO ~

11- pe lo C onse lho F1SC 8l~

111- po r, pe lo :m enos, 113 dos sóc io s em pleno goID dos d ire ito s es1a tu tá rio s
e reg im en ta is ~

IV - po r, pe lo :m enos, 213 dos sóc io s em pleno goID dos d ire ito s esta tu tá rio s

e reg im en ta is para dd iberaçã> sob re :

a ) - destitu içãJ de In 'm bros da IA re to ria E xecu tiva e do C onse lho F Isca l ~
b ) - d isso l~ da A ssociaçã> .

A rtigo l~ - O "quonnn" para in sta laçOO da A ssem blé ia G em I será m aade
m ais l(m n) do : lÚ llta 'O de sóc io s, em prim eira oonvom ç1 io , e de qualquer

núm ero em Segunda convoaJÇOO ,que devO "á ooorrer 30 (1 rin1a)m inu tos

após o horário estabe lec ido para p rim eira conv~ .

P arág rafo l° - A ~ lé ia deverá ser in sta lada pelo p residm .te da

A ssociaç ii> ou per qualquer m em bro da Ilre to ria E xecu tiva que poderá

oonv idar l.U ll dos sóc io s p resen tes para p resid i-la e ou tro para secre ta riá -Ia

Parág rafo ? -A s decisões serão to rm das po r m aio ria sim p les de vo tos dos
sóc io s p resen tes.

P arág rafo ~ - O que ooorrer na .A ssem blé ia G a-a l deverá constar da A ta

c ir~ lav rada em liv ro p róp rio , apuvada e ac iS inada0 0 fina l dos

1 rnbalhos pe lo s d ire to res e fisaJis p resen tes, po r m na oom issão de 10 (dez)

AU N T IC A Ç ÃO : A u te n tic o e ~ to CÓpld
re p r tld fic n < 7 ~••ft~•." ''' . . , . IQ in q l • • , ," 'r

, op ,e 'en tôdo , de i ~ lre dO lr fé .

'" T . R R ~ ~O X A - F .: (1 9 )3 3 9 5 .1 2 6 4

. .l~ \'
~ ,~ ,\I ' - 14 -,m 2014
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associados designados pela Assanbléia (\ ain~ por quantos O queiram
fa2a.".

~o 4' - Os sócios admitidos depois da convocação da Assembléia

GemI nOOpoderão participar dela

Artigo 14' - A instBlaçlk> de Assembléia GemI exlmordinária para
deliberações sobre os ~ estipulados no artigo 1~, em seu inciso IV,

alínea" a e b , so1lU1te poderá ocorrer oom a preBe11.~de no mínimo ~.Io

(ànqfienta por anta), mü.s 1 (um) dos sócios fimdadores e efetivos da
Associação.

Parágrafo Únioo - ÀS decisões sobre deliberações estip~ neste artigo

somente serão validadas por, no mínimo, 5(1l.lo (cinqüenta por ~) Imis 1

(um) dos sócios fumadores e efetivos em pleno gOID dos direitos
estatutários e regimentais.

Artigo 1~ - A Assembléia secá normalmente convoalda pelo Presi~

com o minimo de 15 (quin.2e) dim de ~cia. atrav~ de edital de

Convocação fucado em lugar visível da entidade e publicado em jornal de

cirwlaçã> na~.

Parágrafo Únioo - O edital de oonvocação deverá oonstar a pauta de

disaJssões.

Artigo 1& - Os membros comparecerão à Assembléia Geml pessoa1mfnte,

nOOsendo admitida, em espécie nenhwm, prOCl.1l'W jã>.

Artigo 1']0 - Compete à Assembléia GernJ.Ordinária, em especial :

I-deliberar e votar o parecer do Conselho FlSaJ1 sobre o relatório anual,
balan.çns econômioo e finanreiro apresentados pela Dretoria Exeartiva ;

11- deliberar sobre a previsão crçamentária para o exa-ácio seguinte ;

IH - fixar o valor e estabelecer a fonna de oon1ribuiçã> dos sócios ;

IV - deliberar, em l.Ütimainstância, sobre rea.usos intelpostos pelos sócios,
contra penalidades iInpetradm ;

v - aprovar progt"almS, selViços e diretri2ffi para o desenvolvimento da

entidade ;

,1- !
fJ14Im 2014

TABEtlONr"IV Dt I c:RI\r\ i<êlXI' • 5P
. s.

V61ido somente com selo de ~uten"cidau,
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V I - d e lib en Jr so b re ~ n ão p rev is ta s n e s te e s ta tu to . n a fo tm l do

d isp o s to no a rtig o 110
• p a rág ra fo 'Z' ~

V II - e leg e r o s m m b ro s d a IA re to ria E x ecu tiv a e do C on se lh o F lSQ ]} ~

A rtig o ISO - C om pe te à A ssem b lé ia G em I E x tro o rd in á ria :

I - d e lib a -a r so b re o s E tiSU [lto sp au tO O osn a su a oonvo a iÇ ão ~

II - d ec id ir so b re a in d icaçã :> d e títu lo d e só c io s hono rá rio s ~

III - a lte rn r o v a lo r d a oon1 rib u içã> do s só c io s ~

IV - ju lg a r p en a lid ad es im pe trad a s oo s só c io e /o u m m b ro s d a d ird o ria

ex ea .r tiv a e con se lh o fisaU ~

V - ap rov a r reg im ;n to in te rn o e ca rgo s aux ilia re s ~

V I - d e lib e ra r so b re a d es1 itu iç ã> • to ta l o u p a rc ia l, d a D irdn ria E x ea rtiv a e

do C on se lh o F lSC à , a tend endo o d isp o s to no s a rtig o s 110
~ ún io o ~

a ) o co rrendo d es titu iç ão qu e po ssa com p ro .rn e tec a regu la ridO O e da

ad rn in is1 raç fu d a A sso àaçã> . a A ssanb lé ia G e ra l p od e rá d es ig n a r

d ire to re s p rov isó rio s a té a po sse d e novo s . cu ja e le iç ã> se fa rá no JI"aa :>

m í.x im > de 30 (tr in ta ) d i~ ~

V II - e leg e r o s ca rg o s qu e so fram vacân c ia no d eco rre r d e seu s m m da to s ~

V III - d e lib en Jr so b re o p a lrim ôn io d a A sso c i.a ção . o uv id o o con sdho

fisa Il. so b re com p Ia . v end a ou a1 i~ do s b en s oov c is o u um vc is ~

IX - d e lib en Jr so b re ~ d e ob je tiv o s d a A sso c i.a ção . em enda r ou

re fo nn a r o e s ta tu to . n a fo nn a do d isp o s to do a rtig o 110
• p a rág ra fo ~ ~

x - ~ lib e :ra r so b re a d isso lu çã> vo lu n tá ria d a E n tid ad e t\ n es te ca so .

n om ea r o s liq u id an te s e vo ta r ~ re sp ec tiv~ con ta9 , o b se rv ado s o d isp o s to

no s a rtig o s 11 ° * ? • I? in c iso IV . a lín ea b ~ I~ * ún iro .

SEÇÃO III - D A S ELE I çX )E S

A rtig o 1~ - lliú re o s m em b ro s com capO O .d ad e c iv il ab so lu ta e em p leno

goLD do s d ire ito s e s ta tu tá rio s e~ . com p ra2D de p e lo m eno s ro
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(noventa) dias , serão indica:los pela D iretoria Exea.úiva e Conselho Fiscal,

5 (0000) nomes para oompor a Com issão E leitoral a quem competirá :

I - organUar o pleito que elegerá a nova IÃ retoria Executiva e Conselho
FISCal.,

11 - vetar ~ dlapas que nã:> ate:nd.erem ài t"X lgena~ estatutári~ e

regim entais ou candidatos que não oonstitu ínm dlapas oompletas ;

a) - ao vdo fundam entado, am em recurso, no praa:> de 5 (cinoo) ~ à
Com issão E leitoral ;

III - re.abo- as insaiçiSes de d:1apas, até 60 (sa;senta) dias antes do pleito ;

IV - oonfirm ar ~ dlapas conoorrentes, até 30 (trin ta) dias antes do pleito ;

V - detem rinar, a fonm de votaçã> , o dia do pleito eleitoral, o local, o
horário de irúcio e ténnino da votaçã> ;

VI - detem rinar, al'ID ooorra empate, data, lood, horário para o novo
pleito ;

V II - detem rinar a data da posse, que não poderá exced.c:r30 (1rinta) dias
após o pleito .

A rtigo 20» - Poderão candidatar-se para os augos da D iretoria Exew tiva e

do Conselho FISCalsócios fundadores e efetivos, que oontarem oom mais

de 2 (dois) anos de efetiva e inintenupta atuaçOOe oontribuição para oom a
entidade.

Parágrafo 1° - Cada associado poderá amdidatar -se a um únioo aJrgo.

Parágrafo ? - Ieverã> oonOO ll'a" d:1apas oompletas para a D iretoria

Executiva e Conse1ho F1SC8l.

A rtigo 21° - terão direito a voto os sócios fundadores e efetivos que

oontarem com Im is de 6 (seis) m eses de efetiva e inintenupta atuaçOOe
contribuição para com a entidade.

TABH lor'l",u O~ ItKi\", ,~OX(A _ SP

. s -

Y61ido som ente com selo de ~ulent,cidaJe
Valor cobrado p/ Au'enti~o R$ 2, '
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Parágrafo Únioo - CXx>rrendoempate entre as d1apas tmis votalas. será

nàizada nova deição no praa> de 15 (quin.2c) ~ a qual 00I100I1'"0'ã:>
apenas as d1apas empatadas.

SEÇÃO IV - DA URE1DRIA EXECUTIVA

Artigo ~ - A Diretoria executiva, eleita pela Assembléia Geral será
oomposto por (5) (anoo) mo:nbros, que oomptewd.em :

1 - llietor Presidente

2- llietor Vioo-Presidente
3- llietor Administrativo
4- llietor Fmancx2ro

5- Ilretor de Connmicaçã> Social

Artigo 2.:JO - Os nrmbros da Ilretoria Exewtiva seroo eleitos para wn

período de 4 (quatro) anos, permitida a reeleiçã>, obsavado o disposto no
artigo 2CY:

Parágrafo 10 - A Diretoria Exewtiva reunir-~ ordinariammte. a <.aJa 30
(1rinta) dias e, extraordinariar SOl'lpte que se fi:ar ~o ou,
ainda. por solicitaçã> do Conselho FlSaIl.

Parágrafo 2' - O "quorum" para a instalaçã> da reunião será de tretale

mais 1 (wn) dos mo:nbros e ~ decisões serOOtomdas por maioria simples
devotos.

Parágrafo ~ - Secá lavrada ata de cada reunÍOO,em livro prq,rio, na qual
serOOindicados os nomes dos que compmece18lI1 e as resoluções tomadas.
A ata será assinada por todos os presentes.

Artigo 2 S O - Compete a Dretoria executiva, dentro dos limites da Lei e
deste Estatuto, atendidas a ~ ou decisões da .Assembléia
GemI :

I - estabelecer nonnas, orien1ar e oon1rolar todas as atividades e sezviÇX>Sda
.Associaçã:> ;

11 - analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos,

bem como quaisquer prograrms próprios de investimentos, além de
acx>mpanharseus resultados ;

.' IH - propor à Asstmbléia Geml o valor da contribui~ mensal dos sócios e
fixar as taxm destin.adas a cobrir as despesas ope:racionais e outras ;

, • . A U T E N T IC A Ç Ã O : A u te n t ic o e a tu ê , \p io

• , , , ' r c g r 6 f l l ; " o c,_ "f.~r.-"•• l ' ) ' lg ln o l ~ 111 " r ,
, op e~6ntodo. do qlJ~ OOU fll.

' E R R A R O X A • F . :1 l9 i3 3 9 5 .1 2 6 - l

l\i~ ! [ t l f 4 -,-ill 2014

TABElI(H~rllv Ol I tRi,,... R O X \ ' _ SP

. , s-

V61ido somente com selo de 'autenticidade
Valor cobrado / Autentico óo R$ 2,
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IV - oontrair o~, transigir, OOquirir,alienar ou onerar bens móveis,
ceder direitos e oonstituir mandatários ~

V - OOquirir, alienar ou onerar bens imóvtis, com expressa autorizaçOOda
hsembléia Gemi ~

VI - indicar o banco ou bancos nos quais deverão sei"feitos os depósitos do
nwnerário dispoIÚvel e fuwr o limite máximo que poderá sei"mantido em
C800l ~

VII - ddiberar sobre a admissOO,demissão, puniçã> de sócios ~

VIII - prograI.'mr ~ o~ e serviços da.AssociaçOO ~

IX - mar pelo c.mnprinrnto das disposi~ legais e es1atutárias e pel~
ddibenç)es da Assanbléia GemI ;

X - aiar, instalar e ooordenar Óllfk>S de assessoranr.nto, neressários 00

~volV'ittnl1:o da.AssociaçOO ;

XI - ddiberar sobre a convocaçãJ da Assembléia GemI ~

XII - apresentar à Assembléia Geral Q-dinária o relatório e as oontas de sua
gestão ~

XIII - estabe1C(U",em ~ ou regulamentos, san~ ou penalidades

a serem apliarJas nos caso de violaçã> ou abuso cometido con1m

disposi~ da Lei, deste Estatuto ou das regtm de relacionamento oom a
Soci~ que vierem a ser expedidos de suas reuniões ;

Parágrafo Únioo - .A s nonnas estabelecidas pela Diretoria Executiva serãJ
~ em fonna de ReroluçOO ou lns1ru.ç3o e oonstituim:> o Regimento
Interno da.AssociaçOO.

SEÇÃO V - DA AIM:NISTRAÇÃO

Artigo 2(f - Compete a llietoria Exewtiva : a achninistl'"açã> da
Associação, cumprir e fa2i.'rcumprir as normas estatutárias.

Artigo 2", - Compete 00 Diretor Presidente :

I - representar a Associw;ã> ativa e passivamente, emjuÍ2D ou fom dele ~

11 - 00IW <>aJr ~ ~éias e ~ reuniões ordinárias e ~
presidindo estas e instalando aquelas ;

- Sp

14 "" 2014
., . s.

Vólido somente com selo deoutentlcidoJe
Valor cobrado / Autenticação R$ 2,

, A U T E N T IC A Ç Ã O : A u ten tico e s ta çópio
teprorJrMit:::! 1 "1 :' •• 10;0 ••.•••• "''"'(Ii",,1 n r:,:",

" re:."ntllçj9. q~ "'lP'J ÇJ\)\i fé.
," /% E R R A R O X A • P.: (] 9 ) 3395 .126 .1

• . 2('
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1 1 1 .- m sin a r , o om O I lre to r A dm in is1 ra ti .v o a s p ro p o s tm d e n o v o s só c io s

p a ra o q u a d ro SO < .ia l ,a tm d e a s sem b lé ia ~

IV - a s s in a r , ju n tam en te o o rn o D ire to r F in a n re iro , c h e q u e s d o u

c lo c u n :u r ta ç ã> q u e e n v o lv am re sp o n sa b il id a c :J e s f in .a n e e i.m s ;

V - a b r ir e fe d 1 a r o s te n n o s d o s liv ro s u sa d o s p e la h so c ia ç ã> e ru b r ic á -

lo s .
•

V I - a p re s e n ta r a o C o n se lh o F Is c a l e a A ssem b lé ia G tn d o re la tó r io e o

b a la n ç o a n u a l;

V II - re a li2 B l" ,m ed ia n te a p ro v a çO O d a D ire to r ia E x e c u tiv a , a 0 0 ll1 r 'a ta ç 0 0d e

p e s so a l, em p ré s tim o s e ~ o b r ig a ç õ e s p e c u n iá r ia ~

V III - o ll1 l 'm a tr ib u i~ q u e v e n h am a se r e s ta b e le c id a s n o re g im en to

in te rn o .

A r tig o 2SO - C om p e te a o D ire to r V io o -P re s id e n te :

I - a s s e s so ra r o p re s id e n te n o e x e rá c io d a s f im çõ e s ~

1 1 - su b s ti tu ir o IA re to r P re s id e n te em S a JS e v e n tu a is im p ed im en to s ;

1 1 1 - o u t:rm a tr ib u iç õ e s q u e v e n h am a se r e s ta b e le c id o s n o re g in rn to

in te rn o ' ,

A rtig o 2 'Y - C om p e te a o D ire to r A dm in is tra tiv o :

I - o rg a n iz lr o q u a d ro so c ia l ~

1 1 - e 1 lc aT eg a r-s e d o s se rv iç n s d e dO C lll trn ta ç ã o e in fo ~ , m m te n d o

a tu a liZ ild o s a c o rre sp o n d ê n c ia e o a rq u iv o d a A sso c ia ç ã o ~

A rtig o 3<1 - C om p e te a o D ire to r F 1 lla l 'K r iro :

1 1 1 - a s s in a r o o rn o ll ie to r P re s id e n te : a o o rre sp o n .d ê n c ia , a dm is sO O d e

n o v o s só c io s , a ta s d e a s s em b lé ia s e liv ro s d e re g is tro ~

IV - se c re ta r ia r e la v ra r ~ a ta s d a s re u n iõ e s d e D ire to r ia E x e c u tiv a ;

V - a tu a 1 i2B r e m an te r so b su a g u a rd a o s liv ro s d e a ta s d a s re u n iõ e s d a

O re to r ia e x e c u tiv a e d a s A ssem b lé ia s G e ra is ;

V I - re g is tra r e m an te r a tu a 1 i2B d o so c a d a s tro d o s só c io s ;

V II - o u tra s a tr ib u iç õ e s q u e v e n h am a se r e s ta b e le c id a s n o re g in rn to

in te rn o ~

E lIO N ,,- ,v D t I cRi", i< O X ,' • S P

. s.
V6/ido som en te c om se lo d e~ u le n llc id a Je

V a lo r c o b ra d o p / A u te n tic a ç ã o R $ 2 ,

Declaração S/N (0112126)         SEI 53900.014053/2014-34 / pg. 22



" .

I - Ta- sob sua tutela os valor~ da .Associ~, bem oomo papéis e
doannen1ações finanreiras ~

II - assinar, jl.n'l1alnnte oom o IAretor PrtSdente, cheques banclrios e
wtori2lÇ3es de ~ ;

IH - receber subvenções e doações ;

IV - emitir recibos e dar quitações, oonferir ou impugnar contas e cálculos
daAssoci.Bfjâ) e a ela relativos ;

V - proceder, ou mandar proceder, escrituraçã> do livro auxiliar de caixa.
visando-o e mantmdo-o sob sua responsabilidade ;

VI - 2dar pelo I"e(X)lhimento das obrigações fiscais, 1ributárim,
previdenciárias e outras, devida ou da ~dade daAssociaçOO ~

VII - outras atribuiçiies que venham a ser estabelecidas no regiJ.n2lto
interno.

Artigo 31° - Compete ao Diretor de Cormmiar$io Social :

I - mar e presidir l.Ul1 Conselho Gestor de Conmni~ SociaL para
auxiliá-Io em suas fimções ~

H - elaborar o p1an~amento da sua área, responsabilizando-se por sua
implBl1taçã>e acompanhamento, após aprovBfjâ) da IAretoria Executiva;

IH - ooordenar os eventos da ~ e a ~ dos Ve1aJIos de
oormmimção e de sons e imagens que ~ am sob responsabilidade ;

IV - orientar a ') atividOO.esde jornalismo, 2clando pelo annprimento dos
objetivos institucionais e l~ bem oomo a preserv~ da postura étim
exigida pela Associação ~

V - desenvolvei" e aperfeiçoar a oonumicação, inteirando e prop<.IK1onovas
concepções, nonnas e procedimentos na Associ.~ e entre seus sócios ;

VI - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regim:nto
interno;

B E L IO N ",v D t ftR "," . R O X {' • S P

. s-

V 61 ido som en te com se lo de~u ten llc id a cJe

V a lo r cob rod .o / A u fen ticc :s ,óo R $_2_ ,f{p_

AUTENTICAÇAO: AlJlenlilôO e~tij ~~pio
• r rc\; •.~ fk ,.j;;";""f",, tnM IilIÔYlf\\-11 tl Ipi,,_
,. op ,,~enlodo, do qy@el;lY f(l,

E R R A R O X A . F.: (19 ) 3395.1264

'J~ \ 1~'~14 - illi- 2014

~.p>~ SEÇÃO VI - 00 CDNSELOO FISCAL
~s .~

,-Artigo 320 - A administraçOO da .Associ~ será flSC:2liza:)a,por mn
Conselho HsaJ1 constituído por 3 (três) ~os ti~ e 3 (três)
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suplentes, eleitos pela .Assemblaa Geral que elegeu a Diretoria Fxea1tiva
para wn mandato de 4 (quatro) anos, pennitida a reeleiçâ).

Parágrafo Únioo - Nkl podem fam- parte deste Conselho FJ.SCa1,além dos

sócios não enumecados no artigo ~ deste estatuto, os parentes dos
membros da Ilretoria executiva até o ? grau, cô~uges e afins.

Artigo 3~ - O Conselho FlSCalreunrr-se-á, com a participação de,pdo
menos, 2 (dois) membros, ordinariamente a cada 4 (quadro) rraes e
ex1roordinariamente a qualquer tempo, por solicitaçã:> da maioria de seus

J.l1e1l1bros,ou por solicitação dos membros da .Associação, por raâSes
fonnaliZldas junto a quaisquer de seus membros.

Parágrafo Primeiro - Em sua prinrjra reun:i.ã> esoolhe1'á, dentre os seus

membros efetivos, wn Coordenador, inannbido de convolar e dirigir os
1raba1hosdestas e wn Secretário.

Pmt\9afo Segrmdo - As reuniões poderão ser convocadas, ~ por
qualquer de seus membros, por solicitação da Ilretoria Executiva ou da
.Assembléia geral.

Pmt\9afo Terceiro - 1 \8 ausência do Coordmador, os 1mba1hos S € 2 " O O

dirigidos pelo Secretário e, na ausência deste também, pelo rranbro efetivo
r~te.

Parágrafo Qwrto - As deliberaçX5esserão toll.'ladai por maioria sÍ1l1'les de
votos e oonstarOO de Ata lavrada em livro própio, que, após sua lel~
deverá ser ~ por todos os rnembros ~.

Artigo 3~ - Q:.orrendo 1 (wna) ou mais vagas no Conselho Ftsall, o

:restante de seus membros deve:rãJ convocar .Assembléia geral para o
devido preen.cb:im;mo destas vagas.

Artigo 3SO - Compete 00 Conselho FIscal : cumprir e faar cumprir as
nonnas estatutárias e as seguintes atribuições :

I - examinar os balancetes mensais e o respectivo balanço, bem COIID

opinar sobre eles para a .Assemblaa geral convcxma para aprociw;ã> e
aprov~ das oontm anuais ;

11 - fisaJli28l" os atos da llietoria Exerotiva e dos rnembros do Conselho
gestor de Conumicaçã> Social. verifiando o annprinrnto de seus deveres
legais e estatutários ;

t-A~~

11'\1'9
t1es

,e IH - opinar solre as transações ou o~ que importem em alteração do
~,\Ie'l::'" \)~Sc.~e'-leo;\' patrimônio imobiliário da Associação ~

• A U T E N T IC A Ç A O i 'Aut."t;~1'l isltl t:~~\i4
. '~ -e p ~ n , . " 6 f , ( " o 'C " c ,. •f~""t. i~:;.~t1!ti~J'::JIn ; ' l f .

rescI'llodo • .;iu ' l I . \ ! üU\J r~•
•. 'lJ(\RRA ROXA. F . : l i , , ) 339s.1'lÓ4

. .

14 ",,- 2014
- SP

• < -

V61ido somente cC'm 1 ~ IC l ~ q Q~fenllçidCl~C
V a lo r c o b ra d o / A y t~ R t i~ Q ç ~ f- R $ .~ .
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IV - opinar, quando solicitados, sobre ffi propostas da llietoria Exew1iva a
serem submetidas a apreciadas da Assembl6a Ga-al.

V - aoompanhar o wrnprimento da polftica financma e de rewrsos
hwnanos estabelecidos pela D .retoria Executiva;

VI - averiguar se existem recl~ de sócios quanto às atividades
desenvolvidm pelaAssociaçã>;

VII - dar conhecimento á Diretoria Executiva das conclusões de seus
tmbalhos, denunciando a esta e à Assembléia Geral as irregularidades
constmadas.

Parágrafo Únioo - Para exame e verifi~ dos livros, conta:! e

dOCUIllentosnecessários ao wrnprimento das suas a1ribuições, o Conselho

FlSad devaá requisitar à diretoria exeartiva. por escrito, infonnando dia e
hora para aav~.

SEÇÃO VII - 00 OONSELI-D GESTOR DE OOMUNICAÇÃO S<UAL

Artigo 3& - O Conselho Gestor de Conn.m iQlÇào Social secá oomposto por

coordenadores nom .-ados e presididos pela Ilretoria de Cornunicaçã>

Social, sendo referendados pela Ilretoria executiva, o qual secá oomposto
dos seguintes depar1arnentos :

1-Edu~;

2- Cultma;

3 - areito e Qdadania ;

4-~Social;

5 - ~o Ambiente ;

6- &portes;

1-Imprensa ;

8 - Radiodifusão ;

9 - Propaganda e Ivirl:eting ;

10 - Eventos ;

11 - Feiras e Congressos ;

AUTENTICAÇÃO: A\Jtenti~() ê~tti'W pla
(ogr~f,co r.~~.,fr,r"..,.("\o;O inol ~ h'"''

"P" ~entado, do q •.•••dou fê.
T RRA ROXA. F.: (l9 i 3395.1264

ELlO I'-J",v D t I tR","\ i<OX{A _ SP

. s-
V6ltdo somente com selo de ~"tenr,cjdaJe
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12 • RclaçiSes TrabaIhistaei ;

13 • RclaçiSes Cooperntivista ~

14 - R~ Fmpresariai.s ;

Parágrafo }o - Todos os corrponentes deme Conselho deverik> ser sócios da
Associação e estar quites com suas o~ sociais .

Parágrafo ? - O Conselho Gt5tor de Connmicação Social servirá como
instrumento regulador e incxmivador da Imnifestação do pensamento, da

aiaçOO. da expressão e da info~. bem como sovirá de divulgOOordos
pensamentos e objetivos da Assoà~ e da padroni:zaçã> de todas as
atividades oormmitárias.

Parágrafo ~ - Competirá ao Conselho Gestor de Comunicação Social
promover e divulgar diversões, en1ret.eniInmtos. espetáaJIos públiros.

seminários, informações e notícias, buscando a finalidade ooucat:iva,
profissionali28llte, artística e ailtural bem como promover a ailtura local,
regional e nacional.

PwágIBfo ~ - O Conselho Gestor de Conumicação Social será regido por
meio de Regimento Interno Próprio.

sE Ç Ã o VIII - 00 C O N S E LH O OOMUNITÁRIO

Artigo 3'r • O Conselho Conumitário será oomposto por no 1 'l'J Ír I Í1 n :>

5( cinoo) nnnbros. oonfonne detennina o artigo ~ da Lei nO 9.612198,

membros de entickles representativas da oormmidade local, tais oom:>: de

moradores, ~ de cl~ beneméritm, filantrópi~ assistenciais,
religiosas, e/ou otI1I'm de caráter connmitário, desde que legalmente
constituí~ referendadas em reunião da IAretoria Exea.rtiva

Parágrafo Único - Cada entidade indicará um único representante para o
Conselho Connmitário, que terá mandato por tempo indetenninado a
critério da acetoria Executiva

Artigo 3~ - Compete ao Conselho Cormmitário as seguintes abibuiçX5es:

I - aoompanhar a prograrnac.ã> do veíailo de oomuniaiÇão oomunitBria que
a.AssociaçOO tml1teIlha, objetivando atender exclusivamente os interesses

da oonumidade, os quais devem dar preferôlria a finalidOOes e.duaJtivas,

A U T E N T IC A Ç ÃO ;A ú ~ i'\ t í iS ~$lQ c ;V ,p ia

r toor~liçq r..;, •• r""I~'" \ '\ f i lJ if lQ I o n,'m
cp eS(jntado, do qlJ~ dou rÓ.,

E R R A R O X A - 1 - '. : t i> ') 339$-1264

- Sp

V61ido somente com' selo de ~~~ntlcidClJo
Valor cobrado / Autenticoçõ~., ') CóC
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artísticas, wlturais e infonnativas tm beneficio do desenvolvimento geral
da oormmidOOe.,

11 - rrornover as atividades artísticas, educativas, wltorais, infonmtivas e

jornalísticas na oonnmidade e da integração dm cult1.1lm: local, regional e
nacional .,

111 - f82rr respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da fanúlia,
favoreando a integração dos membros da oonmnidade atendida ;

IV - não disaiminação racial, religiosa, polítioo-ideológica-partidária,
oondiçm social nas relações oommitárias.

Artigo 3 g ;> - O Conselho Commitário reunir-ge.á, oom a partiapaçik> de no
núnimo 5 (0000) nnnbros, ordinariamente a alda 4 (quatro) nrses e
exlra>rdinarianrnte a qualquer tempo, por solia~ da !miaria de seus
membros, por solia~ do presidente do Conselho Gestor de

Conumicaçik> Social ou pela Ilretoria Executiva da Associaçm, por
IB2Õesformali28das junto a quaisquer de seus Illfrnbros.

Artigo 4(1 - O Conselho Conumitário elegerá, em sua p:riIneim reumík>
ordinária, dentre seus membros, wn Coordenador e wn Secretário, para
presidir e secre1Briar suas reuniões ordinárias e e'X1raordinárias.

Artigo 410 - Os sócios nOO poderOO exercer cunm1ati.vamente cargos na
Ilretoria ExeaItiva, Conselho FlSad e Consdho Conumitário.

Artigo 4 Z > - As reuniões do Consdho Conumitário, bem oomo suas
opiniões, C01'lStalID de ams lavradas tm livro próprio que deverá ser
assinada por todos os membros presentes.

CAPÍTULO V

00 PATRIlvÔNIO E DAS RENDAS

Artigo 4J! - Constitui patrimônio da AssociaçOO, os bens rOOvw e nmvtU
que vmha a adquirir por qualquer fcnna de diRito.

Artigo ~ - São rendas as subvenções, donativos, oontribuiçiSes, legados,
proventos de atividades e eventos, ou outros valores que venham. a ser
registrados e oontabili23dos pelas Associ~, originado por qualquer ato
.cito de direito .

. A U T E N T lC A Ç Ã O :A v te n tíc ô ê ~ lf l "ópio.
e p (O (w :- f . ic n~ :" f" 'r - • • "'''l}ino! o !T"",

o e ~ ~ n tq ~ g ~Q q~1l ~ Q 4 f~ .
.R R A R o X A - F .: ( I9 J 3 3 9 S .1 2 6 - l

f 4,", 2014
B E 1 I0 N " ,v D I: I tR ,\ /" \ K O X ,- • S p

V61ido somente .com' selo de ~:r~nt'CidoJe
Valor cobrado / Aufenticacóo RJ.2t..._;

Declaração S/N (0112126)         SEI 53900.014053/2014-34 / pg. 27



•
! .•
I . ,.

20

CAPÍTULO VI

[X ) EXERdCIO SOCIAL

Artigo 4SO - O exerácio social terá a ~ de 1 (um) ano. sempre

tenninando no dia 31 de de~o de cada ano.

Artigo 4& - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará

elaborar. oom base na escrituração oontábil da Associaçã:>. um B:danço
Patrimonial, a IÀ 'nlOnstração de Resultados do Exercicio e urna
llinonstração das Origens e .Ap1i~ de Recursos.

CAPÍTULO VII

DA UQUIDAÇÃO

Artigo 4~ - A Associação poderá ser extinta por d.elibernçã:>da maioria

dos ~ados. em qualquer tempo. desde que sqa oonv<Xaia urm

Assembléia Geral Extraordinária para tal fim , observOOo o disposto nos
artigos 11° • I? e l~ deste estatuto.

Artigo 4g> - A Associaçã:> também poderá ser extinta por det:enninaçã>
legal.

Artigo 4g - l\k>alW de extinçã>. caberá a Assembléia Geral Extroordinária

estabelecer o modo de liquidaçã>o norrrando um liquidante e o Conselho
Ftsad que deva atuar durante o periodo de liquidaçã>o

Artigo 5(1 - Se dissolvida a Associação o seu paDimônio reverterá em prol
de outra associação congênere. devidamente registrada e rom objetivos

afins. indirnda pela Assembléia GemI Ussolut6ri.a" sendo. porém.

obrigatoriamente destinado a associaçã> sediada no rrumicipio.

CAPÍTULO VIII

DAS aSPOSIçDs GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 51° - As questões e os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos

pela Uretoria Executiva, de aoordo rom a Lei vigente no pais e com os
prinápios gerais de direito.

A U T E N T IC A Ç Ã O : A u te l'lt i'E :'ê ~% Wc ;.ó p io
ra p õ~ p 'rM j.:o ~ ~ .•h ., •••\ ~ ~ \~ in a lc n 'i,r ,

'Q re~"nl(]do. o,lQ Il"e Jy.l,lltl.
T E R R A R O X A - F .: f l9 } 3395.1264

l 2 \~ f 4 --;I"iI 2014

E lIO N ,Ú L J D t I tRi", ROXl' •. sp
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Artigo 5Z> - Os sócios não responcle1n, nem 1lYS11lO subsidiariamente,

pdas obrigaçiSes oontraidas em nome da Associaçã>.

A rtigo 5:J> - Fím eleito o foro da Com de Terra Roxa. Estalo de Sã>

Paulo, onde está situada a sede da associação e confonne estabelere o

artigo }o , para serem resolvidas todas as questões de in~ deste

Estatuto.

Parágrafo }o - O presente entrará em vigor na data do seu registro em

catório.

Terra Roxa., 22 de ~ de 1999.

Presidente

_ _.~_ RGn 05.271.937 SSP/SP
AUTENTICAÇAO : Avten tico e~ tà \M ~io
rep ,,('\!~ ,•.~ fj~o ("< '.'~~ -1 Il t"Il,.•~I~~! C rr':rr

, o re,t,nr;JCO , d" qve uou ,é. CPF/lvtF n° 745.412938-20
, ERRA ROXA. F.: (19) 3395.1264

II G14 14 li" 2014

BfllON"IV D f. I cR i\r\ ROX i' • SP

.• S -

V61ido somente com se lo de .~uren llc jdaJe

Ol Valor cobrado p/ Autenticaçõo R$ 2 ""O
L • I!l.; ,

1;.. ngueS Ma~
•...•11 ! , I

), £ .SC íC 'Jell.e

Advogada

OAB 'SP 133.402

CPF/MF n° 071.843.378-59

\-,
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~u 1 4 ",-, 2014

Dl I éRI\r\ ROXI' - SP
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V6tido somente com selo de '~ulentlcidode

Velor cobrado / Autenticaç~~_~
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OFIC IAL DE REG ISTRO DE IMÓVEIS , T íTULOS E DOCUMENTOS E

PESSOAS JUR íD ICAS DA COMARCA DE VIRADOURO /SP
Praça Francisco B raga, n° 16 - Centro - V iradouro lSP - Fone lfax: (17) 3392-4647

ALINE A . MANFR lN MOLlNAR I BUCH - OFIC IAL DELEGADA

C E R T I DÃO D E D O CU M E N T O A R QU I V A D O

CLER IO LEMES DE SOUZA, ESCREVENTE AUTOR IZADO DO

REG ISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DESTA COMARCA DE

V lRADOURO , ESTADO DE SÃO PAULO , NA FORMA DA LE I, ETC .

CERTIF ICA e dá fé , a tendendo a ped ido escrito de parte in teressada,

que a presente via do "ESTATUTO SOC IAL" da ASSOC IAÇÃO BENEFICENTE DE

D IFUSÃO CULTURAL E COMUN ITÁR IA BETE l DE TERRA ROXA datada de 11 de

1 6 JU l. 2 0 1 4

TA B f.lIO N }úU D E T ER kA ROXI" • S P

. . s-
V 61 id o som en te com se lo d e o u le n tlC id o Je

V o lo r c o b ro d o pl A u ten lic o s~ ...? ~

R$ 4,34

R$ 1,24

R $ 0 ,9 1

R$ 0,23

R$ 0,23

R$ 6,95

O fic ia l

Estado

Carte ira

Tribuna l de Justiça

Registro C iv il

To ta l

jane iro de 2001, a qua l m e fo i apresentada pe lo in teressado, está em conform idade com

o Esta tu to Socia l que instrumenta lizou e conso lidou a prim eira a lte ração esta tu tária da

entidade averbada sob n°. 01 (um ) do reg istro nO .133 (cento e trin ta e três), às fls .

09 , do L ivro "A -3" no d ia 10 de jane iro de 2001. CERTIF ICA FINALMENTE, que após

a conferência das 23 (v in te e três) pág inas desta via de Esta tu to , em comparação com a

via arqu ivada, as carim bei, numere i e rubrique i, sendo que ficam fazendo parte

in tegrante e inseparáve l da presente certidão, to ta lizando (v in e e quatro) pág ' s.

NADA MAIS . V iradouro , 16 de ju lho de 2014. Eu, (C lerio

lemes de Souza), escrevente autorizado, pe
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1, ESTATUTO

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA

PREÂMBULO

A A S S O C I A Ç Ã O ( B E N E F I C E N T E D E

D I F U S Ã O C U L T U R A L E C O M U N I T Á R I A B E T E L D E T E R R A R O X A ) d e

p r o m o ç ã o E d u c a c i o n a l , C u l t u r a l , A r t í s t i c a , E s p o r t i v a e C o m u n i c a ç ã o S o c i a l ,

n a s c e u c o m o o b j e t i v o d e t r a b a l h a r p e l o d e s e n v o l v im e n t o s o c i a l , o r g a n i z a n d o

e d e f e n d e n d o o s d i r e i t o s d o c i d a d ã o , a t e n d e n d o o d i s p o s t o n o a r t i g o 5 .
0

,

i n c i s o X V I I a X X I e a r t i g o 1 7 4 , p a r á g r a f o 2 . ° , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l ,

c o m b i n a d o s c o m a L e i n . o 9 . 6 1 2 d e 1 9 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 8 e D e c r e t o n .
o

2 .6 1 5 d e 0 3 d e j u n h o d e 1 9 9 8 e A r t i g o X X d a D e c l a r a ç ã o U n i v e r s a l d o s

D i r e i t o s H m n a n o s .

A A s s o c i a ç ã o s e g u i r á o s p r i n c í p i o s

n o r t e a d o r e s d a l i b e r d a d e , f r a t e r n i d a d e e i g u a l d a d e a t o d o s o s s ó c i o s , s e m

d i s c r im i n a ç ã o d e q u a l q u e r n a t u r e z a .

C A P Í T U L O I

D A C O N S T I T U I Ç Ã O , S E D E , F O R O E D U R A Ç Ã O
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DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CUL . ~~:~I T Rll :~y
COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA ~.---=--...?~?~../

A rtigo].o . A Associação Beneficente de D ifusão Cultural e Comunitária

Betel de Terra Roxa, entidade civil, fundada de fato em 22 de m arço de 1999
e, de direito , a partir de registro em Cartório competente, com sede na C idade

de Terra Roxa, Estado de São Paulo , na rua- Santo Santin i n .
o
162 , bairro

Centro , nesta C idade de Terra Roxa-SP , como associação de representação

da comunidade compreendida na região política e adm inistrativa da C idade de

Terra Roxa, Estado de São Paulo , tendo como características:

I - Ser um a pessoa juríd ica do direito privado sem fm s lucrativos;
li _ Ter um número ilim itado de sócios, subordinados ao presente estatuto e

dem ais norm as regim entais;

IH - Ter prazo de duração indeterm inado.

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

A rtigo 2.° - São finalidades da A ssociação Beneficente de D ifusão Cultural e

Comunitária Betel de Terra Roxa, de integração social e desenvolvim ento

comunitário dos cidadãos e de associações civis de Terra Roxa-SP , com o
ideal de promoção educacional, cultural, am biental, artístico , esportivo,

científico , inform ativa e de comunicação social, sempre com o espírito de

união e desenvolvim ento de seus sócios, sem interferência de qualquer

alegação que possa ferir os princípios da liberdade de expressão, de

organização e da livre iniciativa, visando a contribuir para a form ação da

cidadania e m elhor atender as necessidades da comunidade :

PARÁGRAFO úN Ico : A fim de cumprir com seus objetivos fundam entais,

sem excetuar outros que venham a ser indicados, esta associação se propõe a :

I - criar m anter equipam entos educacionais profissionalizantes, ou buscar

parcerias e convênios com institu ições públicas ou privadas, para treinam ento,

Declaração S/N (0112126)         SEI 53900.014053/2014-34 / pg. 33



aperfe içoam ento e desenvo lv im ento de cursos e

con tinuada ;

il - incen tivar, d ivu lgar, p rom over d ire tam ente ou através de parcerias, a

criação de pro je tos de conscien tização da defesa e pro teção ao m eio am bien te

com o form a prim ord ial de qualidade de v ida;

IH - prom over e realizar p rogram as de an im ação cu ltu ral a través de

cam panhas, fe iras, sem inários, palestras, conferências, debates, sim pósios,

in tercâm bios técn icos, estudos e pesqu isas;

IV - prom over, d ivu lgar, incen tivar produções independen tes ou associadas,

de am adores ou profissionais, de ativ idades artísticas em todas suas fo rm as de

expressão ;

V - criar e m anter, ou prom over parcerias e convên ios, para a fundação de um

centro Cultu ral e esportivo , para desenvo lv im ento de ativ idades artísticas e de

incen tivo à pratica de d iversas m odalidades esportivas, com o lazer ou

profissionalizan te .

V I - estim ular o conv ív io socia l e a cu ltu ra , a través da criação de b ib lio teca ,

g ib iteca , v ideo teca, d isco teca e brinquedo teca, fixas e am bulan tes ;

V il - criar e desenvo lver ativ idade d irig idas à população de terceira idade que

reconheçam e resgatem o papel socia l do idoso , p rom ovendo , assim , o

exercíc io p leno de sua cidadan ia;

V III - incen tivar ou prom over a criação , com a ajuda dos poderes púb licos de

esta ta is, associações privadas ou organ izações não governam entais, de :

a) creches com unitárias;

b ) seto res produ tivos com unitários ;

c) áreas de ativ idades de lazer com unitárias;

d ) ó rgãos não governam entais de defesa do consum idor;

e) ó rgãos de estudo e atend im ento com unitário rela tivos às áreas de educação ,

trabalho , saúde, hab itação , saneam ento básico , transporte e de segurança, e

ou tros.

IX - d ivu lgar as ativ idades dos poderes púb licos rela tivam ente à área

com unitária , à cidade e aos cidadãos em geral, com o conselhos com unitários

(de abastecim ento , segurança, saúde, da m ulher, do idoso , do m enor) ,

PROCON , DECON , delegacias especia lizadas e ou tros;
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X - promover e divulgar as diversas formas de associaçõ~~-~.p.o,-p p J~~yas'~
como as de trabalho, habitação, serviços médicos, consumo~"-:::escolares,
serviços de transporte, crédito, artesanato e outras ;

XI - infonnar e divulgar a atuação das associações de defesa do direito dos
trabalhadores ;

XII - promover, divulgar e incentivar as associações de empresários da região,

visando a fortalecer o seu desenvolvimento econômico, bem como a

incentivar a criação de frentes alternativas de trabalho;

XIII - difundir os ideais e fms da Associação, bem como leis, direitos e

responsabilidades dos cidadãos, através da criação de emissora de

radiodifusão comunitária (som , sons e imagens) e/ ou outros meios de

comunicação comunitárias ou não, podendo criá-los, mantê-los e administrá-

los através de um Conselho Gestor de Comunicação Social, fiscalizado por um

Conselho Comunitário autônomo, observados os preceitos legais.

XIV - atuar junto aos poderes públicos municipal, estadual, federal, ao setor

pri vado e organizações não governamentais, no sentido de obter meios e

cessão de uso de espaço público ou privado, a fim de se manter e de se

administrar, por regulamentos específicos aprovados em Assembléia Geral,

bem como no sentido de manter e organizar as dependências que se fizerem
necessárias aos seus propósitos.

XV - A execução de Serviço de Radiodifusão , conforme determ ina o artigo
15 , S 1.0 , alínea "a" , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado

pelo Decreto n.o 52.795/63 , com redação dada pelo decreto 2.108/96.

CAPÍTULO III

DOS SÓCIOS

SEÇÃO I - DA ADM ISSÃO, DIREITOS E DEVERES

Artigo 3.° Serão sócios todos os cidadãos que solicitarem sua inscrição,

pessoas fisicas ou jurídicas, estas representadas por seus re resentantes legais,
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estatuto, dos regImentos mtemos e aprovados pela DIretona Execut1~-.

Parágrafo 1.0 - A Associação não terá distinção de raça, cor, sexo,

nacionalidade, classe social, concepção política, filosófica ou religiosa;

Parágrafo 2.° - A Associação poderá cobrar de seus membros integrantes uma

taxa de manutenção, a fim de custear suas atividades e sua sustentação física;

Parágrafo 3.0 - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações sociais em nome da Associação;

Parágrafo 4.0 - Os sócios pertencerão às seguintes categorias :

I - FUNDADORES - sócios que assinarem o instrumento de constituição da
Associação ;

li - EFETIVOS sócios que partIcIparem diretamente das atividades da

Associação e contribuírem com a mensalidade, se for o caso, para esta
associação ;

lU - BENEMÉRITOS SOClOS que prestarem relevantes servIços, ou
contribuições/doações, para a Associação;

IV - HONORÁRIOS - sócios que venham a receber este título em razão de

relevantes serviços prestados à Comunidade, desde tenham seus nomes

indicados pela Diretoria Executiva e aprovados pelos Conselhos.

Artigo 5.° - São direitos dos sócios :

I - partICIpar da estrutura organizacional da Associação, bem como das
atividades desenvolvidas pela associação;

II - votar e ser votado para a composição dos órgãos diretivos da Associação,
ressal vadas as lim itações constantes neste estatuto ;

III - apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinar frente ao

desenvolvimento dos trabalhos dos órgãos Diretivos da entidade;

IV - ter assegurado direito de defesa sobre qualquer acusação ou penalidade
que lhe seja imputado, cabendo à Assembléia Geral;
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V - utilizar-se de todos os serviços m antidos pela A ssociação, re" '., S. r.:~::'::"
•.••.•.•._._,,.,......M' ....••.

disposições adm inistrativas, regim entos internos e estatutários.

A rtigo 6.° - São deveres dos sócios fundadores e efetivos:

I - cum prir e fazer cum prir integralm ente o presente estatuto;

II - com parecer às assem bléias convocadas pela A ssociação ;

IH - zelar pela aplicação dos princípios e objetivos defm idos pela
A ssociação ;

IV - pautar sua conduta pessoal ef ou profissional dentro dos princípios
éticos;

V - pagar em dia as contribuições fixadas ou deliberadas pela A ssem bléia
G eral;

Parágrafo Ú nico - O cum prim ento dos deveres descritos neste artigo é

condição indispensável para que o sócio possa participar de quaisquer atos na
A ssociação.

SEÇ Ã O II - D A D EM ISSÃ O , ELIM IN A Ç Ã O E EX C LU SÃ O

A rtigo 7.° - A dem issão do sócio, que não poderá ser negada, daf-se-á

unicam ente a seu pedido e será requerida form alm ente ao presidente da
A ssociação.

A rtigo 8.° - A elim inação do sócio, que será aplicada em virtude de infração

da Lei, deste Estatuto, do R eb".im ento Interno ou das deliberações das

A ssem bléias gerais, será feita por decisão da D iretoria Executiva e do
C onselho Fiscal, depois de notificação ao infrator.

Parágrafo 1.° - O s sócios passíveis de punições, observadas a natureza e

gravidade da infração, que serão previstas em regim ento interno e descritas

neste estatuto a form a de aplicação das penalidades que serão as seguintes :

I - advertências: notificação por escrito da D iretoria Executiva;
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n- s u s p e n s ã o : a f a s t a m e n to d o s ó c io p o r lU D p e r ío d o d e f in id o p e la
E x e c u t iv a ; ."

("

I I I - e l im in a ç ã o : a f a s t a m e n to d e f in i t iv o d o s ó c io p o r d e c i s ã o d a A s s e m b lé ia
G e r a l .

P a r á g r a f o 2 .° - A a p l i c a ç ã o d a s p e n a l id a d e s c o n t id a s n o p a r á g r a f o a n te r io r ,

im p u ta d a a q u a lq u e r m em b ro d a D i r e to r i a E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F i s c a l ,

d e v e r á s e r p o r r e s o lu ç ã o d a m a io r i a d a D i r e to r i a E x e c u t iv a e C o n s e lh o F i s c a l ,
r e f e r e n d a d a e m A s s e m b lé ia G e r a l .

P a r á f , J f a f o 3 .° - A lé m d e o u t r o s m o t iv o s , a D i r e to r i a e x e c u t iv a d e v e r á p u n i r o
s ó c io q u e :

a ) d iv u lg a r in f o rm a ç õ e s r e l e v a n te s , s ig i lo s a s o u in v e r íd ic a s s o b r e a

A s s o c ia ç ã o , q u e p o s s a m p r e ju d ic á - l a n a s s u a s a t iv id a d e s o u n e g ó c io s
S O C ia IS ;

b ) v ie r a e x e r c e r q u a lq u e r a t iv id a d e c o n s id e r a d a p r e ju d ic ia l à A s s o c ia ç ã o o u

q u e c o l id a c o m s e u o b je to s o c ia l ;

c ) f o r c o n d e n a d o e m p r o c e s s o c r im in a l , q u a n d o n o e x e r c íc io d e s u a s p r ó p r i a s

a t iv id a d e s , o u c ív e l , q u a n d o e m c o n f r o n to c o m a A s s o c ia ç ã o .

P a r á g r a f o 4 .° - c ó p ia a u tê n t i c a d a d e c i s ã o p u n i t iv a , s e r á r e m e t id a a o

in te r e s s a d o , n o p r a z o m á x im o d e 3 0 ( t r in t a ) d ia s , a t r a v é s d e p r o c e d im e n to q u e

c o m p ro v e a s r e s p e c t iv a s d a ta s d e r e m e s s a e d o r e c e b im e n to .

P a r á g r a f o 5 .
0

- O s ó c io p u n id o p o d e r á , d e n t r o d o p r a z o d e 3 0 ( t r in t a ) d ia s ,

c o n ta d o s d a d a ta d o r e c e b im e n to d a n o t i f i c a ç ã o , in t e r p o r r e c u r s o , q u e s e r á

r e c e b id o p e la D i r e to r i a E x e c u t iv a e d e c id id o e m A s s e m b lé ia G e r a l .

A r t ig o 9 . o - A e x c lu s ã o d o s ó c io s e r á f e i t a p o r :

I - m o r te d a p e s s o a f í s i c a ;

n - i n c a p a c id a d e c iv i l n ã o s u p r i a ;

U I - d e ix a r d e a te n d e r a o s r e q u i s i to s e s t a tu tá r io s d e in g r e s s o o u p e rm a n ê n c ia
n a A s s o c ia ç ã o .

C A P ÍT U L O IV

D A E S T R U T U R A O R G A N IZ A C IO N A L
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A rtig o 1 0 .

0

- A A sso c ia ç ã o se rá c o m p o s ta p e lo s se g u in te s ó rg ã o s : A sse m b lé ia

G e ra l, D ire to r ia E x e c u tiv a , C o n se lh o F isc a l, C o n se lh o G e s to r d e

C om un ica çã o S o c ia l e C on se lh o C om un itá r io .

P a rá g ra fo l.0 - O e x e rc ic io d e q u a lq u e r d a s fu n ç õ e s re q u e rid a s p a ra

fu n c io n a m e n to d o s ó rg ã o s re fe r id o s n e s te s a r tig o n ã o se rá re m u n e ra d o ,

p o d e n d o , e n tre ta n to , o c o rre r d e s tin a ç ã o d e v e rb a d e re p re se n ta ç ã o p a ra

a p lic a ç ã o e x c lu s iv a a o se rv iç o p re s ta d o e o b rig a d a à p re s ta ç ã o d e c o n ta s ju n to
a o d ep a r tam en to fin an ce iro .

S E Ç ÃO II - D A A SSEM BLÉ IA G ER A L

A rtig o ll.° - A A sse m b lé ia g e ra l, o rd in á ria o u e x tra o rd in á ria d o s só c io s é o

ó rg ã o su p re m o d a A sso c ia ç ã o e , d e n tro d o s lim ite s le g a is e d a s n o rm a s

v ig e n te s d o s d isp o s itiv o s e s ta tu tá r io s , p o d e rá to m a r to d a s e q u a isq u e r d e c isõ e s

so b re o s a ssu n to s r e la t iv o s a o s f in s e a tiv id ad e s d a en tid ad e .

P a rá g ra fo l. o - A A sse m b lé ia G e ra l c o n s titu ir-se -á d o s só c io s fu n d a d o re s

e fe ti v o s e m p le n o g o z o d o s d ire ito s e s ta tu tá r io s . O s só c io s b e n e m é rito s

p o d e rã o P a rtic ip a r d a s a sse m b lé ia s , se m d ire ito a v o to , p o d e n d o , e n tre ta n to ,
op in a r , su g er ir e d eb a te r a p au ta em qu es tã o .

P a rá g ra fo 2 . o - S e rá v e d a d a a d isc u ssã o d e m a té r ia e s tra n h a a o e d ita l d e

con v o ca çã o d a A ssem b lé ia G era l, n ã o p od en d o se r v o tad o s a ssu n to s n ã o
e sp ec if ic a d o s n a p au ta d e con v o ca çã o .

P a rá g ra fo 3 .

0

- A s d e lib e ra ç õ e s d a A sse m b lé ia G e ra l v in c u la m a to d o s , a in d a
q u e au sen te s ou d isco rd an te s .

A rtig o 1 2 .

0

- A A sse m b lé ia g e ra l re u n ir-se -á o rd in a ria m e n te u m a v e z p o r a n o ,

n o p rim e iro tr im e s tre , o u e x tra o rd in a ria m e n te a q u a lq u e r te m p o , q u a n d o
con v o cad a :

I- p e lo P re s id en te d a A sso c ia çã o ;
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T I- p e lo C o n s e lh o F is c a l ;

lll- p o r , p e lo m e n o s , 1 1 3 d o s s ó c io s em p le n o g o z o d o s d i r e i to s e s ta tu tá r io s e

r e g im e n ta is ;

IV - p o r , p e lo m e n o s , 2 /3 d o s s ó c io s em p le n o g o z o d o s d i r e i to s e s ta tu tá r io s e

r e g im e n ta is p a r a d e l ib e r a ç ã o s o b r e :

a ) - d e s t i tu iç ã o d e m em b ro s d a D ir e to r ia e x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F is c a l ;

b ) - d is s o lu ç ã o d a A s s o c ia ç ã o .

A r t ig o 1 3 .° - O " q u o ru m " p a r a in s ta la ç ã o d a A s s em b lé ia G e r a l s e r á m e ta d e

m a is 1 (u m ) d o n ú m e ro d e s ó c io s , em p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , e d e q u a lq u e r

n ú m e ro em S e g u n d a c o n v o c a ç ã o , q u e d e v e r á o c o r r e r 3 0 ( t r in ta ) m in u to s a p ó s

o h o r á r io e s ta b e le c id o p a r a p r im e i r a c o n v o c a ç ã o .

P a r á g r a fo 1 .0 - A a s s em b lé ia d e v e r á s e r in s ta la d a p e lo p r e s id e n te d a

A s s o c ia ç ã o o u p o r q u a lq u e r m em b ro d a D ir e to r ia E x e c u t iv a q u e p o d e r á

c o n v id a r u m d o s s ó c io s p r e s e n te s p a r a p r e s id i - la e o u t r o p a r a s e c r e ta r iá - la .

P a r á g r a fo 2 .° - A s d e c is õ e s s e r ã o to m a d a s p o r m a io r ia s im p le s d e v o to s d o s

s ó c io s p r e s e n te s .

P a r á g r a fo 3 .° - O q u e o c o r r e r n a A s s em b lé ia G e r a l d e v e r á c o n s ta r d a A ta

c i r c u n s ta n c ia d a , la v r a d a em l iv ro p ró p r io , a p ro v a d a e a s s in a d a a o [m a l d o s

t r a b a lh o s p e lo s d i r e to r e s e f i s c a is p r e s e n te s , p o r u m a c o m is s ã o d e 1 0 (d e z )

a s s o c ia d o s d e s ig n a d o s p e la A s s em b lé ia e , a in d a , p o r q u a n to s o q u e i r am fa z e r .

P a r á g r a fo 4 .° - O s s ó c io s a d m i t id o s d e p o is d a c o n v o c a ç ã o d a A s s em b lé ia

G e r a l n ã o p o d e r ã o p a r t ic ip a r d e la .

A r t ig o 1 4 .° - A in s ta la ç ã o d e A s s em b lé ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia p a r a

d e l ib e r a ç õ e s s o b r e o s a s s u n to s e s t ip u la d o s n o a r t ig o 1 2 .° , e m s e u in c is o IV ,

a l ín e a s a e b , s o m e n te p o d e r á o c o r r e r c o m a p r e s e n ç a d e n o m ín im o 5 0%

(c in q ü e n ta p o r c e n to ) , m a is 1 (u m ) d o s s ó c io s f u n d a d o r e s e e f e t iv o s d a

A s s o c ia ç ã o .

P a r á g r a fo Ú n ic o - A s d e c is õ e s s o b r e d e l ib e r a ç õ e s e s t ip u la d a s n e s te s a r t ig o

s o m e n te s e r ã o v a l id a d a s p o r , n o m ín im o , 5 0 % (c in q ü e n ta p o r c e n to ) m a is 1

(u m ) d o s s ó c io s f u n d a d o r e s e e f e t iv o s em p le n o g o z o d o s d i r e i to s e s ta tu tá r io s

e r e g im e n ta is .
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\~ ,, '; ..•.(....~ .A r tig o 1 5 . o - A A s s e m b lé ia s e r á n o r m a lm e n te c o n v o c a d a p e lo P r e s id .

o m ín im o d e 1 5 ( q u in z e ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia , a tr a v é s d e e d ita l d e

C o n v o c a ç ã o f ix a d o e m lu g a r v is ív e l d a e n tid a d e e p u b lic a d o e m jo r n a l d e
c ir c u la ç ã o n a r e g iã o .

P a r á g r a f o Ú n ic o - O e d ita l d e c o n v o c a ç ã o d e v e r á c o n s ta r a p a u ta d e
d is c u s s õ e s .

A r tig o 1 6 . o - O s m e m b r o s c o m p a r e c e r ã o à A s s e m b lé ia G e r a l p e s s o a lm e n te ,
n ã o s e n d o a d m itid a , e m e s p é c ie n e n h u m a , p r o c u r a ç ã o .

A r tig o 1 7 .
0

- C o m p e te à A s s e m b lé ia G e r a l O r d in á r ia , e m e s p e c ia l :

1 - d e lib e r a r e v o ta r o p a r e c e r d o C o n s e lh o F is c a l s o b r e o r e la tó r io a n u a l,

b a la n ç o s e c o n ô m ic o e f in a n c e ir o a p r e s e n ta d o s p e la D ir e to r ia E x e c u tiv a ;

T I - d e lib e r a r s o b r e a p r e v is ã o o r ç a m e n tá r ia p a r a o e x e r c íc io s e g u in te ;

I T I - f ix a r o v a lo r e e s ta b e le c e r a f o r m a d e c o n tr ib u iç ã o d o s s ó c io s ;

I V - d e lib e r a r , e m ú ltim a in s tâ n c ia , s o b r e r e c u r s o s in te r p o s to s p e lo s s ó c io s ,
c o n tr a p e n a lid a d e s im p e tr a d a s ;

v - a p r o v a r p r o g r a m a s , s e r v I ç o s e d ir e tr iz e s p a r a o d e s e n v o lv im e n to d a
e n tid a d e ;

V I - d e lib e r a r s o b r e m a té r ia s n ã o p r e v is ta s n e s te e s ta tu to , n a f o r m a d o
d is p o s to n o a r tig o 1 1 .0 , p a r á g r a f o 2 .0 ;

V I T - e le g e r o s m e m b r o s d a D ir e to r ia E x e c u tiv a e d o C o n s e lh o F is c a l;

A r tig o 1 8 .
0

- C o m p e te à A s s e m b lé ia G e r a l E x tr a o r d in á r ia :

I- d e lib e r a r s o b r e o s a s s u n to s p a u ta d o s n a s u a c o n v o c a ç ã o ;

T I - d e c id ir s o b r e a in d ic a ç ã o d e títu lo d e s ó c io s h o n o r á r io s ;

lI r - a lte r a r o v a lo r d a c o n tr ib u iç ã o d o s s ó c io s ;

I V - ju lg a r p e n a lid a d e s im p e tr a d a s a o s s ó c io s e /o u m e m b r o s d a d ir e to r ia
e x e c u tiv a e c o n s e lh o f is c a l ;

V - a p r o v a r r e g im e n to in te r n o e c a r g o s a u x ilia r e s ;
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V I - deliberar sobre a destitu ição , to tal ou parcial, da D iretoria Exec

Conselho F iscal, a tendendo o disposto nos artigos 1 1 .o ~ único ;

a) ocorrendo destitu ição que possa com prom eter a regularidade da

adm inistração da A ssociação , a A ssem bléia G eral poderá designar

d iretores provisórios até a posse de novos, cu ja eleição se fará no prazo
m áxim o de 30 (trin ta) d ias;

V II - eleger os cargos que sofram vacância no decorrer de seus m andatos;

V III - deliberar sobre o patrim ônio da A ssociação , ouvido o conselho fiscal,

sobre com pra, venda ou alienação dos bens m óveis ou im óveis ;

IX - deliberar sobre m udanças de objetivos da A ssociação , em endar ou

reform ar o estatu to , na form a do disposto do artigo 11 .0 , parágrafo 2 .0;

x - Deliberar sobre a disso lução voluntária da Entidade e, neste caso , nom ear

os liqu idantes e votar as respectivas contas, observados o disposto nos artigos

11 .
0

~ 2.
0

, 12.
0

, inciso IV , alínea b ; 14 .0 ~ único .

SEÇÃO IH - DAS ELEIÇÕES

A rtigo 19 .
0

- Dentre os m em bros com capacidade civ il abso lu ta e em pleno

gozo dos direitos estatu tários e reg im entais, com prazo de pelo m enos 90

(noventa) d ias, serão indicados pela D iretoria Executiva e Conselho F iscal, 5

(cinco) nom es para com por a Com issão E leito ral a quem com petirá:

I - organizar o pleito que elegerá a nova D iretoria Executiva e Conselho
F iscal;

II - vetar as chapas que não atenderem às exigências estatu tárias e reg im entais
ou candidatos que não constitu írem chapas com pletas ;

a) - ao veto fundam entado , caberá recurso , no prazo de 5 (cinco) d ias, à
Com issão E leito ral ;

III - receber as inscrições de chapas, até 60 (sessen ta) d ias an tes do pleito ;

IV - confirm ar as chapas concorren tes, até 30 (trin ta) d ias an tes do pleito ;
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A r t ig o 2 4 .

0

- O s m em b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a s e r ã o e le i to a ta

p e r ío d o ' d e 4 ( q u a t r o ) a n o s , p e rm i t id a a r e e le iç ã o , o b s e r v a d o o d is p o s to n o
a r t ig o 2 0 .0 ;

P a r á g r a f o 1 .o - A D ir e tO l ia E x e c u t iv a r e u n i r - s e - á o r d in a r ia m e n te , a c a d a 3 0

( t r in ta ) d ia s e , e x t r a o r d in a r ia m e n te , s e m p r e q u e s e f iz e r n e c e s s á r io o u , a in d a ,

p o r s o l ic i t a ç ã o d o C o n s e lh o F is c a l .

P a r á g r a f o 2 .

0

- O " q u o ru m " p a r a a in s ta la ç ã o d a r e u n iã o s e r á d e m e ta d e m a is 1

( u m ) d o s m em b ro s e a s d e c i s õ e s s e r ã o to m a d a s p o r m a io r ia s im p le s d e v o to s .

P a r á g r a f o 3 .° - S e r á la v r a d a a ta d e c a d a r e u n iã o , e m l iv r o p r ó p r io , n a q u a l

s e r ã o in d ic a d o s o s n o m e s d o s q u e c o m p a r e c e r a m e a s r e s o lu ç õ e s to m a d a s . A

a ta s e r á a s s in a d a p o r to d o s o s p r e s e n te s .

A r t ig o 2 5 .

0

- C o m p e te a D ir e to r ia E x e c u t iv a , d e n t r o d o s l im i te s d a L e i e d e s te

E s ta tu to , a te n d id a s a r e c o m e n d a ç õ e s o u d e c i s õ e s d a A s s em b lé ia G e r a l :

] - e s ta b e le c e r n o rm a s , o r ie n ta r e c o n t r o la r to d a s a s a t iv id a d e s e s e r v iç o s d a
A s s o c ia ç ã o ;

I J - a n a l i s a r e a p r o v a r o s p la n o s d e a t iv id a d e s e r e s p e c t iv o s o r ç am e n to s , b em

c o m o q u a is q u e r p r o g r a m a s p r ó p r io s d e in v e s t im e n to s , a lé m d e a c o m p a n h a r
s e u s r e s u l ta d o s ;

IH - p ro p o r à A s s em b lé ia G e r a l o v a lo r d a c o n t r ib u iç ã o m e n s a l d o s s ó c io s e

f ix a r a s ta x a s d e s t in a d a s a c o b r i r a s d e s p e s a s o p e r a c io n a i s e o u t r a s ;

IV - c o n t r a i r o b r ig a ç õ e s , t r a n s ig i r , a d q u i r i r , a l i e n a r O u o n e r a r b e n s m ó v e is ,

c e d e r d i r e i to s e c o n s t i tu i r m a n d a tá r io s ;

v - a d q u i r i r , a l i e n a r o u o n e r a r b e n s im ó v e is , c o m e x p r e s s a a u to r iz a ç ã o d a
A s s em b lé ia G e r a l ;

V I - in d ic a r o b a n c o o u b a n c o s n o s q u a is d e v e r ã o s e r f e i to s o s d e p ó s i to s d o

n u m e r á r io d i s p o n ív e l e f ix a r o l im i te m á x im o q u e p o d e r á s e r m a n t id o em
c a Ix a ;

V i l - d e l ib e r a r s o b r e a a d m is s ã o , d em is s ã o , p u n iç ã o d e s ó c io s ;

ror

V il r - p r o g r a m a r a s o p e r a ç õ e s e s e r v iç o s d a A s s o c ia ç ã o ;
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VI - detemIinar, caso ocorra empate, data, local, horário para o novo pleito;

V il - determ inar a data da posse, que não poderá exceder 30 (trinta) dias após
o pleito.

Artigo 20.° - Poderão candidatar-se para os cargos da Diretoria Executiva e

do Conselho Fiscal sócios fundadores e efetivos, que contarem com mais de 2

(dois) anos de efetiva e ininterrupta atuação e contribuição para com a
entidade.

Parágrafo 1.° - Cada associado poderá candidatar-se a um único cargo.

Parágrafo 2. o - Deverão concorrer chapas completas para a Diretoria
executiva e Conselho Fiscal.

A rtigo 21.
0

- Terão direito a voto os sócios fundadores e efetivos que contarem

com mais de 6 (seis) meses de efetiva e ininterrupta atuação e contribuição
para com a entidade.

Artigo 22.
0

- Considerar-se-à eleita a chapa que obtiver maioria simples dos
votantes presentes à eleição.

Parágrafo Único - Ocorrendo empate entre as chapas mais cotadas, será

realizadas nova eleição no prazo de 15 (q uinze) dias , a qual concorrerão
apenas as chapas empatadas.

SEÇÃO IV - DA DIRETORIA EXECUTIVA

Artigo 23. o - A Diretoria Executiva, eleita pela Assembléia Geral, será
composto por (5) (cinco) membros, que compreendem :

1- D iretor Presidente;

2- D iretor V ice-Presidente;

3- D iretor Administrativo;

4- D iretor Financeiro;

5- D iretor de Comunicação Social.
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IX - z e la r pelo cum p r im en to d a s d isp o s iç õ e s le g a is e
d e lib e r a ç õ e s d a A ssem b lé ia G e ra l;

x - criar, instalar e coordenar órgãos de assessoram ento, necessários ao
d e sen v o lv im en to d a A sso c ia ç ã o ;

xr - d e lib e r a r so b r e a c o n v o c a ç ã o d a A ssem b lé ia Geral;

xn - apresentar à A ssembléia Geral O rdinária o relatório e as contas de sua
g e s tã o ;

XlIl- estabelecer, em instruções ou rel,'U lam entos,sanções ou penalidades a

serem aplicadas nos casos de violação ou abuso cometido contra disposições
da Lei, deste Estatuto ou das regras de relacionamento com a Sociedade , que
v ie r em a se r e x p ed id o s d e su a s r eu n iõ e s ;

Parágrafo Único - A s nonnas estabelecidas pela D iretoria Executiva serão
baixadas em form a de Resolução ou Instrução e constituirão o Regim ento
In te rn o d a A sso c ia ç ã o .

S E Ç Ã O V - D A A D M IN IS T R A Ç Ã O

Artigo 26.
0

- Compete a D iretoria Executiva: a adm inistração da Associação,
cum p r ir e fa z e r cum p r ir a s n o rm a s e s ta tu tá r ia s .

A r t ig o 2 7 .
0

- C om p e te a o D ir e to r P r e s id en te :

r - r ep r e sen ta r a A sso c ia ç ã o a t iv a e p a s s iv am en te , em ju íz o o u fo r a d e le ;

li - c o n v o c a r a s a s s em b lé ia s e a s r eu n iõ e s o rd in á r ia s e e x tr a o rd in á r ia s ,
p r e s id in d o e s ta s e in s ta la n d o a q u e la s ;

IT r - a s s in a r , c om o D ir e to r A dm in is tr a t iv o a s p r o p o s ta s d e n o v o s só c io s p a r a
o q u a d ro so c ia l , a ta s d e a s s em b lé ia ;

IV - a s s in a r , ju n tam en te c om o D ir e to r F in a n c e ir o , c h eq u e s e /o u

d o cum en ta ç ã o q u e en v o lv am re sp o n sa b ilid a d e s f in a n c e ir a s ;

V - a b r ir e fe ch a r o s te rm o s d o s liv r o s u sa d o s p e la A sso c ia ã o e ru b r ic á - lo s ;
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V II - re a liz a r , m ed ian te ap ro v aç ão d a D ire to r ia E x ecu tiv a , a co n tra ta ç ão d e

p e sso a l, em p ré s tim o s e o u tra s o b rig a çõ e s p e cu n iá r ia ;

V III - o u tra s a tr ib u içõ e s q u e v en h am a se r e s ta b e le c id a s n o reg im en to in te rn o .

A rtig o 2 8 .
0

- C om pe te ao D ire to r V ic e -P re s id en te :

I - a s se sso ra r o p re s id en te n o ex e rc íc io d a s fu n çõ e s ;

I l - su b s titu ir o D ire to r P re s id en te em seu s ev en tu a is im p ed im en to s ;

I I I - o u tra s a tr ib u içõ e s q u e v en h am a se r e s ta b e le c id o s n o reg im en to in te rn o .

A rtig o 2 9 .
0

- C om pe te ao D ire to r A dm in is tra tiiv o :

I - o rg an iz a r o q u ad ro so c ia l ;

I I - e n c a rreg a r-se d o s se rv iço s d e d o cum en ta ç ão e in fo rm ação , m an ten d o

a tu a liz ad o s a co rre sp o n d ên c ia e o a rq u iv o d a A sso c ia ç ão ;

U I - a ss in a r com o D ire to r P re s id en te : a co rre sp o n d ên c ia , a dm issão d e n o v o s

só c io s , a ta s d e a ssem b lé ia s e liv ro s d e reg is tro ;

IV - se c re ta r ia r e la v ra r a s a ta s d a s reu n iõ e s d e D ire to r ia E x ecu tiv a ;

V - a tu a liz a r e m an te r so b su a g u a rd a o s liv ro s d e a ta s d a s reu n iõ e s d a

D ire to r ia ex e cu tiv a e d a s A ssem b lé ia s G e ra is ;

V I - reg is tra r e m an te r a tu a liz ad o s o cad a s tro d o s só c io s ;

V II - o u tra s a tr ib u içõ e s q u e v en h am a se r e s ta b e le c id a s n o reg im en to in te rn o .

A rtig o 3 0 .
0

- C om pe te ao D ire to r F in an ce iro :

I - T e r so b su a tu te la o s v a lo re s d a A sso c ia ç ão , b em com o p ap é is e

d o cum en ta çõ e s f in an c e ira s ;

I I - a s s in a r , ju n tam en te com o D ire to r P re s id en te , c h eq u e s b an cá r io s e

au to r iz a çõ e s d e d e sp e sa s ;
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IT I- receber subvenções e doações;

IV - em itir rec ibo s e dar qu itações , con fe rir ou im pugnar con tas e cá lcu lo s da
A ssoc iação e a e la re la tivo s:

v - p roceder, ou m andar p roceder, e sc ritu ração do liv ro aux ilia r d e ca ix a ,

v isando -o e m an tendo -o sob sua respon sab ilid ade ;

V I ze la r p e lo reco lh im en to das ob rig ações fisca is , tribu tá ria s ,

p rev id enc iá ria s e ou tras , d ev id a ou da respon sab ilid ade da A ssoc iação ;

V II - ou tras a tribu ições que venham a se r es tabe lec id as no reg im en to in te rno .

A rtigo 31 .
0

- C om pete ao D ire to r d e C om un icação Soc ia l :

I - c ria r e p res id ir um C onse lho G esto r d e C om un icação Soc ia l, p a ra aux iliá -
lo em suas funções ;

IT - e labo ra r o p lane jam en to da sua á rea , re spon sab ilizando -se po r sua

im p lan tação e acom panham en to , apó s ap rovação da D ire to ria E xecu tiv a ;

IT I - coo rdenar o s even to s da assoc iação e a p rog ram ação do s ve ícu lo s de

com un icação e de son s e im agen s que este jam sob respon sab ilid ade :

IV - o rien ta r as a tiv id ades de jo rn a lism o , ze lando pe lo cum prim en to do s

ob je tivo s in s titu c iona is e lega is , b em com o a p rese rv ação da po stu ra é tica
ex ig id a pe la A ssoc iação ;

V - desenvo lve r e aperfe içoa r a com un icação , in te irando e p ropondo novas

concepções , no rm as e p roced im en to s na A ssoc iação e en tre seu s sóc io s ;

V I - ou tras a tribu ições que venham a se r es tabe lec id as no reg im en to in te rno .

SEÇ Ã O V I - D O C O N SELH O F ISC A L

A rtigo 32 .
0

- A adm in is tração da A ssoc iação se rá fisca lizada , po r um

C onse lho F isca l con stitu ído po r 3 (trê s) m em bro s titu la res e 3 (trê s) sup len tes ,
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e le ito s p e la A ssem b lé ia G e ra l q u e e leg eu a D ire to ria

m and a to d e 4 (q u a tro ) an o s , p e rm itid a a re e le iç ão .

P a rág ra fo Ú n ico - N ão pod em faze r p a rte d e s te C on se lh o F isc a l, a lém do s

só c io s n ão enum erad o s n o a rtig o 4 .0 d e s te e s ta tu to , o s p a ren te s d o s m em b ro s

d a D ire to ria ex ecu tiv a a té o 2 .0 g rau , cô n ju g e s e a fm s .

A rtig o 33 .
0

- O C on se lh o F isc a l reu n ir-se -á , com a p a rtic ip ação d e , p e lo

m eno s , 2 (d o is ) m em b ro s , o rd in a riam en te a cad a 4 (q u a tro ) m ese s e

ex trao rd in a riam en te a q u a lq u e r tem po , p o r so lic ita ç ão d a m a io ria d e seu s

m em b ro s , o u po r so lic ita ç ão do s m em b ro s d a A sso c ia ção , p o r ra zõ e s

fo rm a liz ad a s ju n to a q u a isq u e r d e seu s m em b ro s .

P a rág ra fo P rim e iro - Em su a p rim e ira reu n ião e sco lh e rá , d en tre o s seu s

m em b ro s e fe tiv o s , um C oo rd en ado r, in cum b id o d e convo la r e d ir ig ir o s
trab a lh o s d e s ta s e um S ec re tá r io .

P a rág ra fo S egundo - A s reu n iõ e s p od e rão se r co nvo cad a s , a in d a , p o r q u a lq u e r

d e seu s m em b ro s , p o r so lic ita ç ão d a D ire to ria E x ecu tiv a o u d a A ssem b lé ia
G e ra l.

P a rág ra fo T e rce iro - N a au sên c ia d o C oo rd en ado r, o s trab a lh o s se rão

d ir ig id o s p e lo S ec re tá r io e , n a au sên c ia d e s te tam bém , p e lo m em b ro e fe tiv o
rem an escen te .

P a rág ra fo Q ua rto - A s d e lib e ra çõ e s se rão tom ad as p o r m a io ria s im p le s d e

vo to s e co n s ta rão d e A ta lav rad a em liv ro p ró p rio , q u e , ap ó s su a le itu ra ,
d ev e rá se r a ss in ad a po r to d o s o s m em b ro s p re sen te s .

A rtig o 34 .
0

- O co rren do 1 (um a) o u m a is v ag a s n o C on se lh o F isc a l, o re s tan te

d e seu s m em b ro s d ev e rão convo ca r A ssem b lé ia G e ra l p a ra o d ev id o
p reen ch im en to d e s ta s v ag a s .

A rtig o 35 .
0

- C om pe te ao C on se lh o F isc a l: cum p rir e fa ze r cum p rir a s n o rm as
e s ta tu tá r ia s e a s seg u in te s a tr ib u içõ e s :

r - ex am in a r o s b a lan ce te s m en sa is e o re sp ec tiv o b a lan ço , b em com o op in a r

so b re e le s p a ra a A ssem b lé ia G e ra l co nvo cad a p a ra ap rec ia ção e ap ro v ação
d a s co n ta s an u a is ;
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I, •••• ESCflóV!:N • R' DO 1'1. !
I ~f '"' "C:'.li - fiscalizar os atos da Diretoria Executiva e dos membró(,~o o (':/;','

gestor de Comunicação Social , verificando o cumprimento de 's,'). d{we~f'
legais e estatutários;

III - opinar sobre as transações ou operações que importem em alteração do
patrimônio imobiliário da Associação ;

IV - opinar, quando solicitados, sobre as propostas da Diretoria executiva a
serem submetidas a apreciadas da Assembléia Geral;

v - acompanhar o cumprimento da política financeira e de recursos humanos
estabelecidos pela Diretoria Executiva;

VI - averiguar se existem reclamações de sócios quanto às atividades
desenvolvidas pela Associação;

VlI - dar conhecimento á Diretoria Executiva das conclusões de seus

trabalhos, denunciando e esta e à Assembléia Geral as irregularidades
constatadas.

Parágrafo Único - Para exame e verificação dos livros, contas e documentos
necessários ao cumprimento das suas atribuições , o Conselho Fiscal deverá
requisitar à diretoria executiva, por escrito, informando dia e hora para a
averiguação.

SEÇÃO VII - DO CONSELHO GESTOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Artigo 36.
0

- O Conselho Gestor de Comunicação Social será composto por

coordenadores nomeados e presididos pela Diretoria de Comunicação Social,
sendo referendados pela Diretoria Executiva, o qual será composto dos
seguintes departamentos:

1 - Educação ;

2 - Cultura;

3 - Direito e Cidadania;

4 - Promoção Social;
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5 - M e io A m b ie n te ;

6 - E s p o r te s ;

7 - Im p r e n s a ;

8 - R a d io d i f u s ã o ;

9 - P ro p a g a n d a e M a rk e t in g ;

1 0 - E v e n to s ;

1 1 - F e i r a s e C o n g r e s s o s ;

1 2 - R e la ç õ e s T r a b a lh is ta s ;

1 3 - R e la ç õ e s C o o p e r a t iv i s ta ;

1 4 - R e la ç õ e s E m p re s a r ia i s .

P a r á g r a f o 1 .
0

- T o d o s o s c o m p o n e n te s d e s te C o n s e lh o d e v e r ã o s e r s ó c io s d a

A s s o c ia ç ã o e e s ta r q u i te s c o m s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia i s .

P a r á g r a f o 2 . o - O C o n s e lh o G e s to r d e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l s e r v i r á c o m o

in s t r u m e n to r e g u la d o r e in c e n t iv a d o r d a m a n i f e s ta ç ã o d o p e n s am e n to , d a

c r ia ç ã o , d a e x p r e s s ã o e d a in f o rm a ç ã o , b em c o m o s e rv i r á d e d iv u lg a d o r d o s

p e n s am e n to s e o b je t iv o s d a A s s o c ia ç ã o e d a p a d ro n iz a ç ã o d e to d a s a s

a t iv id a d e s c o m u n i tá r ia s .

P a r á g r a f o 3 .
0

- C om p e t i r á a o C o n s e lh o G e s to r d e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l

p r o m o v e r e d iv u lg a r d iv e r s õ e s , e n t r e te n im e n to s , e s p e tá c u lo s p ú b l ic o s ,

s em in á r io s , in f o rm a ç õ e s e n o t íc ia s , b u s c a n d o a fm a l id a d e e d u c a t iv a ,

p r o f i s s io n a l iz a n te , a r t í s t i c a e c u l tu r a l , b em c o m o p ro m o v e r a c u l tu r a lo c a l ,

r e g io n a l e n a c io n a l .

P a r á g r a f o 4 .
0

- O C o n s e lh o G e s to r d e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l s e r á r e g id o p o r

m e io d e R e g im e n to In te r n o P ró p r io .
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S E Ç Ã O V I I I - D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

A r t ig o 3 7 . o - O C o n s e lh o C om u n i tá r io s e r á c o m p o s to p o r n o l lÚ n im o 5 (c in c o )

m em b ro s , c o n fo rm e d e te rm in a o a r t ig o 8 .0 d a L e i n . o 9 .6 1 2 /9 8 , m em b ro s d e

e n t id a d e s r e p r e s e n ta t iv a s d a c o m u n id a d e lo c a l , ta i s c o m o : d e m o ra d o r e s ,

a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r i ta s , f i la n t r ó p ic a s , a s s i s te n c ia is , r e l ig io s a s ,

e /o u o u t r a s d e c a r á te r c o m u n i tá r io , d e s d e q u e le g a lm e n te c o n s t i tu íd a s ,

r e f e r e n d a d a s em re u n iã o d a D ir e to r ia E x e c u t iv a .

P a r á g r a fo Ú n ic o - C a d a e n t id a d e in d ic a r á u m u ru c o r e p r e s e n ta n te p a r a o

C o n s e lh o C om u n i tá r io , q u e te r á m a n d a to p o r tem p o in d e te rm in a d o a c r i té r io

d a D ir e to r ia E x e c u t iv a .

A r t ig o 3 8 .
0

- C om p e te a o C o n s e lh o C om u n i tá r io a s s e g u in te s a t r ib u iç õ e s :

I - a c o m p a n h a r a p ro g r am a ç ã o d o v e íc u lo d e c o m u n ic a ç ã o c o m u n i tá r ia q u e a

A s s o c ia ç ã o m a n te n h a , o b je t iv a n d o a te n d e r e x c lu s iv am e n te o s in te r e s s e s d a

c o m u n id a d e , o s q u a is d e v e r ã o d a r p r e f e r ê n c ia a f in a l id a d e e d u c a t iv a s ,

a r t í s t ic a s , c u l tu r a is e in fo rm a t iv a s em b e n e f ic io d o d e s e n v o lv im e n to g e r a l d a

c o m u n id a d e ;

l i - p ro m o v e r a s a t iv id a d e s a r t í s t ic a s , e d u c a t iv a s , c u l tu r a is , in f o rm a t iv a s e

jo rn a l í s t ic a s n a c o m u n id a d e e d a in te g r a ç ã o d a s c u l tu r a s : lo c a l , r e g io n a l e

n a c io n a l :

lU - f a z e r r e s p e i ta r o s v a lo r e s é t ic o s e S O C Ia ISd a p e s s o a e d a f am í l ia ,

f a v o r e c e n d o a in te g r a ç ã o d o s m em b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a ;

IV - n ã o d is c r im in a ç ã o r a c ia l , r e l ig io s a , p o l í t ic o - id e o ló g ic a -p a r t id á r ia ,

c o n d iç ã o s o c ia l n a s r e la ç õ e s c o m u n i tá r ia s .

A r t ig o 3 9 .
0

- O C o n s e lh o C om u n i tá r io r e u n i r - s e - á , c o m a p a r t ic ip a ç ã o d e n o

m ín im o 5 (c in c o ) m em b ro s , o rd in a r iam e n te a c a d a 4 (q u a t r o ) m e s e s e

e x t r a o rd in a r iam e n te a q u a lq u e r tem p o , p o r s o l ic i ta ç ã o d a m a io r ia d e s e u s

m em b ro s , p o r s o l ic i ta ç ã o d o p r e s id e n te d o C o n s e lh o G e s to r d e C om u n ic a ç ã o

S o c ia l o u p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a d a A s s o c ia ç ã o , p o r r a z õ e s fo rm a l iz a d a s

ju n to a q u a is q u e r d e s e u s m em b ro s .

A r t ig o 4 0 . o - O C o n s e lh o C om u n i tá r io e le g e r á , em s u a p r im e i r a r e u n iã o

o rd in á r ia , d e n t r e s e u s m em b ro s , u m C o o rd e n a d o r e u m S e c r e tá r io , p a r a

p r e s id i r e s e c r e ta r ia r s u a s r e u n iõ e s o rd in á r ia s e e x t r a o r . á r ia s .
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A rtigo 41.

0

- O s sócios não poderão exercer cum ulativam ente

D iretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Com unitário.

A rtigo 42.
0

- A s reuniões do Conselho Com unitário, bem com o suas opiniões,

constarão de atas lavradas em livro próprio que deverá ser assinada por todos
os m em bros presentes.

CA PÍTU LO V

D O PA TRIM Ô N IO E D A S REN D A S

A rtigo 43.
0

- Constitui patrim ônio da A ssociação, os bens m óveis e im óveis
que venha a adquirir por qualquer form a de direito.

A rtigo 44.
0

- São rendas as subvenções, donativos, contribuições, legados,

proventos de atividades e eventos, ou outros valores que venham a ser

registrados e contabilizados pelas A ssociações, originado por qualquer ato
lícito de direito.

CA PÍTU LO V I

D O EX ERCÍCIO SO CIA L

A rtigo 45.
0

- O exerClClO social terá a duração de 1 (um ) ano, sem pre
term inando no dia 31 de dezem bro de cada ano.

A rtigo 46.
0

- A ó flfi de cada exercício social, a D iretoria Executiva fará

elaborar, com base na escrituração contábil da A ssociação, um Balanço

Patrim onial, a D em onstração de Resultados do Exercício e um a D em onstração
das O rigens e A plicações de Recursos.

CA PÍTU LO V II
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D A L IQ U ID A Ç Ã O

A rtig o 4 7 .
0

- A A sso c ia ç ã o p o d e rá s e r e x t in ta p o r d e l ib e ra ç ã o d a m a io r ia d o s

a s s o c ia d o s , em q u a lq u e r tem p o , d e sd e q u e s e ja c o n v o c a d a um a A s s em b lé ia

G e ra l E x tra o rd in á r ia p a ra ta l f im , o b s e rv a d o o d is p o s to n o s a r t ig o s 1 1 .0 , 1 2 .0 e
1 4 .

0

d e s te e s ta tu to .

A r t ig o 4 8 .
0

- A A sso c ia ç ã o tam b ém p o d e rá s e r e x t in ta p o r d e te rm in a ç ã o le g a l .

A r t ig o 4 9 .
0

- N o c a so d e e x tin ç ã o , c a b e rá a A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia

e s ta b e le c e r o m o d o d e liq u id a ç ã o , n om e a n d o um liq u id a n te e o C o n s e lh o
F is c a l q u e d e v a a tu a r d u ra n te o p e r ío d o d e liq u id a ç ã o .

A r t ig o 5 0 . o - S e d is s o lv id a a A s so c ia ç ã o o s e u p a tr im ô n io re v e r te rá em p ro l d e

o u tra a s s o c ia ç ã o c o n g ê n e re , d e v id am e n te re g is tra d a e c om o b je t iv o s a f in s ,

in d ic a d a p e la A s s em b lé ia G e ra l D is s o lu tó r ia , s e n d o , p o rém , o b r ig a to r iam e n te
d e s t in a d o a a s so c ia ç ã o s e d ia d a n o m u n ic íp io .

C A P ÍT U L O V II I

D A S D IS P O S IÇ Õ E S G E R A IS E T R A N S IT Ó R IA S

A r tig o 5 1 .
0

- A s q u e s tõ e s e o s c a so s om is so s d e s te E s ta tu to s e rã o re so lv id o s

p e la D ire to r ia E x e c u tiv a , d e a c o rd o c om a L e i v ig e n te n o p a ís e c om o s
p r in c íp io s g e ra is d e d ire i to .

A r t ig o 5 2 .
0

- O s só c io s n ã o re sp o n d em , n em m e sm o su b s id ia r iam e n te , p e la s
o b r ig a ç õ e s c o n tra íd a s em n om e d a A s so c ia ç ã o .

A r t ig o 5 3 .
0

- F ic a e le i to o fo ro d a C om a rc a d e T e r ra R o x a , E s ta d o d e S ã o

P a u lo , o n d e e s tá s i tu a d a a s e d e d a a s so c ia ç ã o e c o n fo rm e e s ta b e le c e o a r t ig o

1 .o , p a ra s e rem re so lv id a s to d a s a s q u e s tõ e s d e in te rp re ã o d e s te E s ta tu to .
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P a r á b ' T a f o 1.° - O p r e s e n t e e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d o s e u registr~<~

T e r r a R o x a , 1 1 d e j a n e i r o d e 2 0 0 1 .

r e n t e

G n.o 5 . 2 7 1 . 9 3 7 S S P / S P

CPFIMF n.o 7 4 5 . 4 1 2 . 9 3 8 - 2 0
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ESTATUTO SOCIAL ~ '.: '.
'J.. '.o. ,~'; , •... :.

/ i" , ' J ••

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BET j

TERRA ROXA

I -DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.lo - A ASSOCIAÇÃo/,BENEFICENTE DE DIFUSÃO CU~TURAL E COMUNITÁRIA
BETEL DE TERRA ROXA, doravante denominada (sigla) ABBTR, é uma entidade civil de direito

privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada ~ de caráter cultural te social, de gestão

comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituida pela união de moradores e

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de

Terra Roxa, Estado São Paulo, com sede, na Rua- Pedro Orlando n.o 92, fundos! Jardim São Paulo. /

Parágrafo Único - A ABBTR utilizará como denominação fantasia TelTa Roxa FM e reger-se-á

pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA

BETEL DE TERRA ROXA tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA, bem como:

1.- beneficiar a comunidade com vistas a :
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

convívio social;
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas,

de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível

possível.

11- respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do

desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da

comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fàmília, tàvorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida;
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; .

* I° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação políti

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados:.

*2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmic'
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativ

aos fatos noticiados;

TABE lIO N f\I'J D f: ftR hA RO X I A • SP

. . s-
V61ido somente com selo de autent,cidaue
Valor cabrano p/ Autenti.~?_~~?~ i,G "

Suelen VOITllngIJes

E sc re ven te

*3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer

assuntos abordados na programa 'ã 'emissora, bem como manifestar idéias, propostas. sugestões.
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reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado d~$r9Jp'amação '< '

fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária--:: ...~~2!f~....:;. _.,-

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada

culpa no desempenho de suas funções.

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E

COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA será utilizada, única e exclusivamente, para a

consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes

pclo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou

bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

11- DOS ASSOCIADOS

Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido

formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral/com residência ou sede neste Município, desde

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

A11. 6° A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA

BETEL DE TERRA ROXA será composta pelas seguintes categorias de associados:

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11- Contribuintes ou Efetivos

III - Honorários

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que

atendam ao disposto no 92° do ar1. 12;

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG.

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo

justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada

mediantc requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-

la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada,

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.

/
III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10 - São orgãos da (o) ABBTR:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitário

A11. 1 I - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ABBTR, será composta por seus

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de julho, para avaliação e'

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá

ordinariamente, ocorrer a cada 4 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e

extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes /e alteração estatutária

respeitando-se o disposto no 91°.

14 JUL~ 2014
TA8ElI0Nt\; v Di: itR"r\ i\OX ,A - 5P

- , s'
V61ido sQ!1'lenle com selo de aulenllcidaue
Valor cobrQdo~ / Aulenticoç~~ 7,41'>,

Sue len Dommgues Maf'q(J-é1.

E :sae 'J001e

9 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos

associados fundadores ou, no mÍl . quinto cios associa~os (colaboradores ou efetivos). para

AUT_ T IC :'\Ç~O~ ,;À.'ú1-e'i\o1li;c~ estocópio
...' {ep rt> ~ ,~ fi~t'~''''~ç~~''''''0á~~r:lG I rJ 'l';1n
..,;" pre" l'lí~d< .). -1•• ~,,& c lQU ,e .

TE " ..l, ROXA - F .: 11913395-1264
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discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberil~ão ose relaci .

destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde"d~99jnerço ,.' os

presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas

convocações seguintes.

~2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital o I

comunicado afixado na sede da ABBTR e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem

Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante 1

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

~3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a

votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a

votar, rcspeitadas as disposições dispostas no ~ 1o.

~4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto,

mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses,

respeitadas as disposições dispostas no ~ I o.

Art. 12 - A Diretoria da ABBTR, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor

Geral, um Diretor Administrativo e um Dj~tor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um

mandato de 4 anos, permitida a reeleição.

~ 1o - A Diretoria da ABBTR poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em

parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no ~ 10.

~ 2
0

- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade

atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Ali. 13 - São atribuições: ~

I ) Da Diretoria:

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;

c) Representar a ABBTR em atos públicos ou internos.

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ABBTR.

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de

Atividades;

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins .

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da ~

entidade' . 5
i) Alienar,' decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante, r: ~

autorização da Assembléia Geral; ~ oi

ª
.g~

d.. tf o c
11)De cada mgente: . ... . .. . 1: ~ ti
a) Ao Presidente compete: representar a ABBTR, passiva e ativa, JudiCial e extr~Judlcl?lmen , (5 'l; ~

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convêlllos de mteresse d "

da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, ~ O

votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar

todos os atos necessários à administração da entidade, organizar se viços e DepUltamentos;

participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;

14 -JUl~ 2014

TABELlONn,v Dt I CK" •.•. ~OX,A • SP

, . s.
Vóiido somente com selo de autenticidade
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b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades adm inistrativas e fin~nç.eiras da en ,:I.

dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinarcoi~ta.conjunta c 1

os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida

financeira da ABBTR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os

livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e

secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a
escrituração do movimento econôm ico financeiro da entidade;

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a

execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais,

técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob fornla de apoio

cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito

das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o
serviço prestado;

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria,

será composto por, no m ínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais

como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da em issora, com vista ao atendimento do
interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e

.cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária,

devendo periodicamente elaborar relatório resum ido contendo a descrição da grade de programação,
bem como sua avaliação.

IV - DAS ELEIÇÕES

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral

de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nom inata completa e pelo devido

expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no m ínimo, um décimo de
associados aptos a votar.

91 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
por procuração.

92° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou dc acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o m ínimo de vinte por cento

dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida
no início da AG.

V - DA I>ROGRAMAÇÃO

Art. 16 - A programação da em issora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na \
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. j

a C'lParágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as' r: ~

situações de guerra, calam idade pública, epidem ias e as transm issões obrigatórias dos Poderes ~ c-.)

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 0t1J1 . & ~
arrendamento da em issora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua .g ~ ~

- ~-~programaçao. U ....::;

~
VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO £5 O

Av NTlCAÇÃO : AulénticQ ~sl'à'ê~i'i;
~epr. ~r""fit;'1 '}r~"'~t .•.•••",-lO .:I1"";. ;-'fil'

op, ,!1nlm lo, ".:.> '" 'l"'~>l~y fll,
Ii1:Fi..l, ~OX;\ • f,: f1~) ~39S.12ó.1

1~JUC ZOf~
TABE1I0N •."v Dt itR i\r. KO XiA _ SP

• - 5 -

Vóhd~ somente com selo de ~UlenlfcjdotJ"
Vokn eobrodo I Autentico ão RS 2, G o
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A rt. 1 7 - O P a tr im ô n io e R e c e ita d a A B B T R se rá c om p o s to p e la s c o n tr ib ~ J iç :~ ~ 1 ~ 9 F :i~ s i : . lo ' I a s

p e la A s sem b lé ia G e ra l , p e la s d o a ç õ e s , a u x íl io s e su b v e n ç õ e s , p e lo s b e n s m ó v e is o í .r t i í ló v e is , p e la s

re n d a s e ju ro s d e d e p ó s ito s b a n c á r io s e a p lic a ç ã o f in a n c e ira , p e lo s s a ld o s d e e x e rc íc io s t in a n c e iro s

a n te r io re s tra n s fe r id o s p a ra a c o n ta p a tr im o n ia l , p o r v a lo re s a d v in d o s d e su a s a tiv id a d e s

c om u n itá r ia s , b em com o p o r a q u e le s d e c o r re n te s d o p a tro c ín io so b fo rm a d e a p o io c u ltu ra l .

P a rá g ra fo Ú n ic o - T o d a re c e ita o u d e sp e s a d e v e rá s e r a p ro v a d a p e la d ire to r ia e n e n h um m em b r

s e u q u a d ro d ire t iv o s e rá rem u n e ra d o .

V I I - D A R E F O R M A D O E S T A T U T O E D A D I S S O L U Ç Ã O

A rt. 1 8 - E s te e s ta tu to p o d e rá s e r re fo rm ad o , n o to d o o u em p a r te , p o r d e lib e ra ç ã o d a A ssem b lé ia

G e ra l E x tra o rd in á r ia , e sp e c ia lm en te c o n v o c a d a p a ra e s te f im , s e n d o e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is

te rç o s d o s p re s e n te s à A ssem b lé ia , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s em a

m a io r ia a b so lu ta d o s a s so c ia d o s , o u c om p e lo m en o s d e um te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

A r t . 1 9 ° - A d is s so lu ç ã o d a A B B T R o co rre rá s e g u n d o d e c is ã o d e A ssem b lé ia G e ra l , e o

rem an e sc e n te d e s e u p a tr im ô n io líq u id o , s e rá d e s tin a d o a e n tid a d e d e f in s n ã o e c o n ôm ic o s c o n g ê n e re ,

d e f in id a n a A ssem b lé ia .

V I I I - D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S

A rt. 2 0 - O s c a so s om is so s n e s te e s ta tu to s e rã o re so lv id o s p e la d ire to r ia , c om re c u rso a A G , p e lo

, a s so c ia d o q u e se a c h a r p re ju d ic a d o .

A r t . 2 1 - O p re s e n te e s ta tu to fo i a p ro v a d o n a A G d e 3 0 /0 7 /2 0 0 8 e e n tra em v ig o r n a d a ta d e su a

in s c r iç ã o n o re g is tro d e p e s so a s ju r íd ic a s , a v e rb a n d o -s e a e s te re g is tro to d a s a s a lte ra ç õ e s p o r q u e

p a s s a r .

3 0 , d e ju lh o d e 2 0 0 8 .

C A R O S P A D O V A

R G 0 . ° 5 . 2 7 1 . 9 3 7 S S P / S P

C P F 0 . ° 7 4 5 . 4 1 2 . 9 3 8 - 2 0

D i r e t o r G e r a l

~~l~

Advogada

" c/SP0133.402

1~} U l . 2 0 1 4

T A B E L lO N " , , - , D t I c R " ..• . ~ O X ,. • S P

.. . s.
V ó líd o som en te c om se lo d e o u le n l ,c id o u e
V a lo r c o b ro d o / A u te n tic a ç ã o R ~ 2 , O
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ATA 01 . ATA DE FUNDAÇÃO

ASSOC IAÇÃO BENEFICENTE DE D IFUSÃO CULTURAL E COMUN ITÁR IA BETEL

DE TERRA ROXA

Aos dezo ito d ias do m ês de m arço de um m il novecen tos e noven ta e nove às 19 :00 horas

na rua- San to San tin i n .o 162 , bairro C en tro , nesta C idade de T erra R oxa - SP , reun iu -se

um grupo de pessoas, b rasile iras, m aio r~ s e dos vário s segu im en tos da sociedade , que sob a

coordenação da S r. LU IZ CARLOS P ADOV AN , com a fina lidade de fundar um a

A ssociação sem fins lucra tivos, para desenvo lver, execu tar e d ivu lgar p ro je tos assistência is ,

cu ltu ra is e socia is , sem qualquer cono tação po lítica , sem discrim inação de sexo , co r ou

re lig ião . Inc lusive desenvo lver m eios para a d ivu lgação dos trabalhos na im prensa escrita ,

fa lada e te lev isada . E stiveram presen tes na oportun idade as segu in tes pessoas : LU IZ

CARLOS PADOVAN ; JO SÉ AB IL IO SPAD IM ; JOÃO APAREC IDO DOS SANTOS ;

CARLOS JU ST INO ; BENED ITO JOSÉ DE M EDEIROS ; C IRA MAR IA ARM EL IM

SELL I JO SÉ ; SUEL Y ZACT IT I ; N E IDE APAREC IDA LOURENÇO P ADOV AN ;

V AGNER Luís LOURENÇO ; ANTÔN IO CARLOS PAVÃO ; JO SÉ CARLOS

SANT ANA ; EL I ADR IANO SANTANA ; M AR IA AP AREC IDA P ADOV AN

SANTANA ; ARL INDO ROCHA ; JO SUÉ ALVES DOS SANTOS ; M AR IA CEC ÍL IA

TORCH IA SPAD IM , e fo i dada a idé ia e os ob je tivos do pro je to a S r. LU IZ CARLOS

P ADA VON , conv idou o D r. A n ton io C arlos dos San tos, para fazer uso da palav ra , o

m esm o fez um a palestra sob re R ad iod ifusão C om unitária e exp licou com o poderia ser fe ita

a d ivu lgação da A ssociação através de um sistem a de rad iod ifusão operando em FM na

sin ton ia de M hz, e baixa po tência . A lguns com panheiros fizeram pergun tas ao conv idado . A

S r. LU IZ CARLOS P ADOV AN , usou da palav ra e exp licou da grandeza e da im portância

desta en tidade para a nossa com unidade . T odos os com panheiros p resen tes ap rovaram por

unan im idade à idé ia . T ornando assim v iável a rea lização do pro je to e deu-se por fundada a

A ssociação B eneficen te de D ifusão C ultu ra l e C om unitária B ete l de T erra R oxa, com sede

e fo ro neste M unic íp io de T erra R oxa-SP , à rua- San to San tin i n .
o
162 , C en tro , nesta

C idade de T erra R oxa-SP , decid iu -se a inda que a próx im a reun ião será rea lizada no d ia 22

de m arço de 1999 às 19 :30 horas. P ara a ap rec iação e ap rovação do esta tu tos e a e le ição da

prim eira d ire to ria . N ada m ais tendo em pau ta , deu -se por encerrada a p resen te reun ião de

fundação , que para constar eu BENED ITO JOSÉ DE M EDEIROS , secre tário in terino ,

lav re i a p resen te ATA DE FUNDAÇÃO , que após lida e achada confo rm e fo i assinada

pelos dezesse is sócios fundadores a tados acim a. T erra R oxa-SP , 18 de m arço de 1999 .

T erra R oxa-SP , 18 de m arço de 1999 .
.---..... -

df(h? /; ../1
. -1;tf,..l':'( ~~:)!iÍ"/

( ,

BE D ITO JOSE DE M EDEIROS
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO C U L T U R A L J ; iR õ " õ i i i~ ;o '~ '"

COMUNITARIA BETELDE TERRA ROXA (~'t~~,:io(' /ó '~ ~ ~

RUA PEDRO ORLANDO N!!. 92 (FUNDOS) JDM. S.PAULO, CEP.1474S-DOO, TERRA RO~,~~'1'(':~, ..~ : ;~ Z ;~ ( 'S O, \~ ,\

" , : '\ \ O F f" ; : ,q ~ ? q : ; :j
"< o~

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARÀ'~':::~c : . ;0 ~ ,? ~ ~ ~'

ALTERAÇÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 28/ 3/2014.

Luiz Carlos Padovan

Carmen Silvia Jardim G

Gabriel Rocha

Neide Aparecida Lourenço Padovan

Rafaela Borges Ferreira Sisdelli

Silvio Jorge Ferreira Junior

Carlos Justino

Cira Maria Armelim Selli
----=- --=--------------

José Carlos Santana

Antônio Carlos Pavão

Ata nQ• 13- Eleição para alt ção da Iretoria da Entidade. Aos vinte e

oito dias do mês de março de dois mil e quatorze, às 20:00 horas na Rua

Pedro Orlando nQ• 92 (fundos), no bairro Jardim São Paulo, nesta cidade

de Terra Roxa, Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembleia Geral

Extraordinária os associados da Associação Beneficente de Difusão

Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa, sob a coordenação do Sr. Luiz

Carlos Padovan, para tratar do seguinte assunto: 1) Alteração da Diretoria.

Estiveram presentes na oportunidade os associados constantes na lista de

AUTENTICAÇÃO: Autentico t\~tà 'é 'b P .o IÇ l

C :P (O il ró f jç ( l r ; . ; ; " fo ,m p QfÍ~in ••1 '" 'I '" ' '

o p n ~ f l" to d o , do q u e dou té .

T RA ROXA .. F.: (19) 3395-126.\

1 4 'JU l . 2 0 1 4

BfLI(H~K'IV Dt rtRi\.~, ROXI' .. SP
. , s ..

V 6 1 id o s om e n te c om s e lo d e 'o u le n t lc id o u e

V a lo r c o b r l ld o / A u te n t ic o r .õ o R ~ , 2 ,
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTUR"At-rEj:;-
l , f } U . . . . .V t i s

COMUNITARIA BETELDE TERRA ROX~itf~~:I::D'""". {--.i'i~ \

RUA PEDRO ORLANDO NIl. 92 (FUNDOS) JDM. S.PAULO, CEP.1474S-QOO, T~':'RbX~I~~.::;.~SO. '< -,~
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presença acima. Verificada a existência de quórum o Sr Presidente i~ j(~f:,~ 'fO
os trabalhos ressaltando a necessidade da aprovação de um membro

entre os associados para compor a diretoria em virtude do Diretor Geral

Sr. Luiz Carlos Padovan estar se desligando do cargo alegando problemas

de saúde e particulares. Após discussão entre os Associados foi escolhido

para compor a vaga de Diretor Geral o Sr. Gabriel Rocha, diretor de

operação da entidade, brasileiro, casado, empresário, residente e

domiciliado à Rua Marechal Floriano nº. OS, bairro Centro, neste

Município de Terra Roxa, Estado de São Paulo, portador do RG. W.

43.102.508-3 SSP/SP e CPF/MF nº. 368.439.418-18, o cargo vago de

Diretor de Operação foi ocupado pelo Sr. Silvio Jorge Ferreira Junior,

brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado a Rua Líbano nº. 191,

bairro Imigrantes, neste município de Terra Roxa, Estado de São Paulo,

portador do RG. 44.677.493-5 SSP/SP,CPF/MF nº. 357.196.558-24, por

unanimidade, ficando inalterado o cargo de Diretor Administrativo, cujo

encerramento do mandato será em 30/07/2016. Nada mais havendo a

tratar, deu-se por encerrada a reunião, que para constar eu Carmen Silvia

Jardim Gonçalves, secretariei e lavrei a presente ata que após lida e

achada conforme foi assinada por mim, pelo presidente e pelo associados

presentes. Terra Roxa, 28 de março de 2014.

SECRETARIA

~~OCHA

DIRETORGERAL

LUIZCARL S PADOVAN

EX-DIRETORGERAL

14 JU(- 2 0 1 4

fLlONAlv Dt • R' -
. . I t 1 \ , " . KOX1' _ $P

V 6 1 , d o soment' s -

Volor cobrodo
e

c/~ s~lo de ~utentlcidQcJe
u entlCQÇÓo R$ 2, Go

- ; I len Domrngues M a r q ( j ' ó : •
•. 1 e I

EserC'J rI,e
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O F IC IA L D E R E G IS T R O D E IM Ó V E IS , T tT U L O S E D O C U M E N T O S E C IV IL D E

P E S S O A S J U R ÍD IC A S D A C O M A R C A D E V IR A D O U R O /S P

Prenotação n° 936 Pago47 Protocolo 11.

Apresentado em 03 de abril de 2014.

Averbação n° 10 do R . 133, às F ls. 10V, Uvro A.3.

V iradouro/SP, 14 de abril de 2014. C lé '

AU TEN TIC AÇ ÃO : A lJlerlti~~-~!i\-~-C -:;p ià

. rorJrófi(t) ç.~,•.,k 'f'('~ ':....'!"f~(n; .• 1 ': . . , , ' . 1 1 1 1

a p e ~ t .n i ú d c . , J o q l J l ! c i o • . •r ~ .

ER R A R O XA • F.: (19) 3395.1264

1 4 ](jC 2014
E L J O N r " v D e I tR " , . , i<üX(" • S P

. s.
V ó l i d o s o m e n t e c o m s e lo d e ~ u t e n l , c i d a J e
V a lo r c o b r a d o / A u t e n t i c a c ã o R $ 2 A ~-~ ,

'O gueS M at'Q U '8~
- o Dom.

~ l , ê l é £,sC íC '.Jcntc

.' .. :~
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Ata 10- Eleição para escolha de nova Diretoria e Conselho Comunitário da Entidade. Aos&nta '1 ~ ~ .'rtl.!tcf
de julho de dois mil e doze, às 20:00 horas na Rua Pedro Orlando n°. 92, fundos, no t~i~~~1mJ;ãO-b~O

Paulo, nesta cidade de Terra Roxa, Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembléia Gerã\..~s~ssociadõ..s

Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa, sob coorde~tP or

Luiz Carlos Padovan, para tratar dos seguintes assuntos: 1) eleição para escolha da nova Diretoria; 2)

Conselho Comunitário da Entidade. Estiveram presentes na oportunidade os seguintes associados: Luiz

Carlos Padovan, Vivian Mary Borges, Carmen Silvia Jardim Gonçalves, Mareio Adriano Sisdelli, Silvio

Antonio Valentim, Neide Aparecida Lourenço Padovan, Cira Maria Armelim Selli, João Luiz Botion,

Antonio Carlos Pavão, José Carlos Delaroza, Gabriel Rocha, Rafaela Borges Ferreira Sisdelli, Silvio Jorge

Ferreira Junior, Cleber Borges e Yvelise Mary Borges. Verificada a existência de quorum o Senhor

Presidente iniciou os trabalhos ressaltando a necessidade da aprovação, após eleição de uma nova diretoria e

C o n selh o C o m u n itá rio da E n tid a d e, ten d o em vista o térm in o do m a n d a to . Após votação dos a sso cia d o s fo i

aprovada a nova diretoria com inicio de mandato a partir de 30/07/2012 à 30/07/2016, ficando assim

constituída: reconduzido ao cargo de Diretor Geral: Luiz Carlos Padovan, brasileiro, casado, aposentado,

residente e domiciliado à Rua D. Pedro II n°. 48, bairro centro, neste Município de Terra Roxa, Estado de

São Paulo, portador do Rg. n°. 5.271.937 SSP/SP e CPF/MF nO. 745.412.938-20, Diretor Administrativo:

Carmen Silvia Jardim Gonçalves, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada à Rua Valentim

Silva n°. 80, centro, neste município de Terra Roxa, Estado de São Paulo, portadora do RG. nO. 5.720.981

SSP/SP e CPF/MF nO. 742.153.298-68, Diretor de Operação: Gabriel Rocha, brasileiro, casado,

empresário, residente e domiciliado à Rua Marechal Floriano nO. 5, bairro centro, neste município de Terra

Roxa, Estado de São Paulo, portador do RG. n. 43.102.508-3 SSP/SP e CPF/MF nO. 368.439.418-18.

Conselho Comunitário ficando assim constituído: 01) José Elmo do Nascimento, brasileiro, casado, Trabalhador

Rural, residente a domiciliado à Av. José Chiarelli n°. 231, bairro Centro, neste Município de Terra Roxa, Estado de

São Paulo, portador do RG n°. 8.550.400SSP/SP e CPF/MF n°. 981.188.468-49, representando Recanto Santo

Antonio, constituído através do CNPJ nO.57.719.833/0001-24, localizada à Rua Darcy Prudente Corrêa n°. 19, bairro

Nabia K. Bonemer, neste Município de Terra Roxa, Estado de São Paulo; 02) Maria da Graça Zanelli da Silva,

brasileira, viúva, Funcionária Pública Municipal, residente e domiciliada à Rua Antonio Carlos de Camargo Andrade

n°.435, Jardim Real, neste município de Terra roxa, Estado de São Paulo, portadora do RG. nO. 10.523.660SSP/SP e

CPF/MF nO.093.993.028-57,. representando a APAE- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Terra Roxa

SP, constituída através do CNPJ n°. 01.280.110/0001-17, localizado a Rua José Jordão n°. 330, Jardim Santa Catarina,

neste Município de Terra Roxa, Estado de São Paulo; 03) Adelino Gonçalves Filho, brasileiro, casado, Funcionário

Publico Municipal, residente e domiciliado à Rua Valentim Silva nO. 80, bairro centro, neste município de Terra

Roxa, Estado de São Paulo, portador do Rg. n°. 8.718.214SSP/SP e C P F IM F n°. 029.576.448-19, representando a

Irmandade de Misericórdia e Hospital Terra Roxa, constituído através do CNPl n°. 47.055.157/0001-88, localizado à

Rua Fernando Costa s/n°, neste Município de Terra Roxa, Estado de São Paulo; 04) Rosa Maria Lopes, brasileira,

viúva, Funcionária Pública Municipal, residente e domiciliada à Rua Antonio Mônaco nO. 120 B, bairro Nabia K.

Boneiner, neste Município de Terra Roxa, Estado de São Paulo, portadora do RG. nO. 11.742.643SSP/SP e CPF/MF

nO.010.144.118-58, representando a AVCC- Associação do Voluntário ao Combate ao Câncer, constituído através do

CNPJ n°. 07.358.513/0001-18, localizado à Rua Princesa Isabel n°. 198, bairro Centro, neste município de Terra

Roxa, Estado de São Paulo; e 05) João Roberto da Silva, brasileiro, solteiro, Trabalhador rural, residente e

domiciliado à Rua Dionísio Pizzo Maróstica nO. 162, Jardim Real, neste município de Terra roxa, Estado de São

Paulo, portador do RG. n°. 21.243.807-4SSP/SP e CPF/MF nO.020.620.828-70, representando o CEREA- Centro de

Recuperação do Alcoólatra de Terra Roxa, constituído através do CNPJ nO. 03.736.135/0001-08, localizado à Rua

Moisés Gonçalves de Aguiar n°. 06, bairro Centro, neste município de Terra Roxa, Estado de São Paulo. Nada mais

~

'" havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, que para constar eu Gabriel Rocha, secretariei a presente

~ reunião e lavrei a presente ata que após lida e achada conforme foi assinada por mim, pelo presidente e pelos

~ associados presentes. Terra Roxa- SP, 30 de julho de 2012.

:'V a /2 L =~.
)A~~LROCHA -- LOí£CARWSPADOVAN

Secretario Diretor Geral
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ELlO I~"11J Dt I cR i\!\ KOX\' • SP

. . s-

V 6 1 id o s o m e n t e c o m s e lo d e a u t e n l l c i d a u e
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ASSO C IAÇ ÃO BEN E F IC EN TE D E D IFU SÃO CU LTU R A L

E COM UN ITÁR IA B E TE L D E TERR A RO XA
RU A PEDRO O R LANDO N 2 92 (FU N DO S ) JDM . S .P AU LO , C EP o 14745 -0 00 TER R A RO XA /S P

CO N SE LHO COM UN ITÁR IO

R E LA TO R IO ANU A l- EXERC íC IO D E 2014 . ( 0 1 /0 4 /2 0 14 )

A EM IS SO R A R ÁD IO TER R A RO XA FM N A SU A PROG R AM AÇ ÃO R E LA T IV A AO

PER IO DO D E 2014 , A B A IXO ESPEC IF IC AD A , A TEN D E IN TEG R A LM EN TE O S

IN TER ESSES D A COM UN ID AD E Q U E SE BEN E F IC IA D E SEU S SER V iÇ O S , A TR AVÉS D A

PRO G R AM AÇ ÃO Q U E CO N TEM P LA F IN A L ID AD ES E PR IN C IP IO S D A LEG IS LAÇ ÃO

V IG EN TE (AR T . 4 ° D A LE I 9 612 /9 8 ), P E LO Q U E O S M EM BRO S D ES TE CO N SE LHO

APRO VAM A G R AD E D E PROG R AM AÇ ÃO E O S A TO S PER T IN EN TES D E SEU S

D IR E TO R ES EXERC ID O S N A PRO G R AM AÇ AO .

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O R Á D IO

C O M U N IT Á R IA T E R R A R O X A F M

M anhã M

H o ra D ia s P ro g ram a

M a n h ã s e r t a n e j a M ú s i c a s r a í z e s , s e r t a n e j a s ,

06 :0 0 a s 07 :3 0 S egunda a S e x ta r e g i o n a i s , p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o , u t i l i d a d e p ú b l i c a ,

o p o r t u n i d a d e d e e m p r e g o , d i v u l g a ç ã o d o s a r t i s t a s

o c a i s e a t i v i d a d e s d a s e n t i d a d e s l o c a i s .

07 :3 0 a s 08 :3 0 S egunda a S e x ta
S u c e s s o s N o r d e s t i n o s - S ó m u s i c a s n o r d e s t i n a s p a r a

a t e n d e r o s m ig r a n t e s q u e v e m f a z e r a c o l h e i t a d a c a n a

! e m n o s s a r e g i ã o , a l é m d e n o t i c i á r i o l o c a l .

P r o g r a m a i n t e r a t i v o c o m m u i t a m ú s i c a v a r i a d a ,

08 :3 0 a s 11 :0 0 S egunda a S e x ta n e l e o o u v i n t e i n t e r a g e p o r t e l e f o n e , a l é m d i s s o , é

i n s e r i d a a p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o à c o m u n i d a d e , c o m

~ d i v u l g a ç ã o d a s a t i v i d a d e s l o c a i s .

C o m a n d o G e r a l ( n o t i c i a s ) N o t i c i á r i o r á p i d o a p e n a s

11 :0 0 a s 12 :0 0 S egunda a S e x ta
c o m p e q u e n o s t ó p i c o s d a s p r i n c i p a i s n o t í c i a s

o c a i s e n a c i o n a i s , a p r e s e n t a p a r a o s o u v i n t e s a s

p r i n c i p a i s n o t í c i a s d e i n t e r e s s e d a c o m u n i d a d e ,

[ b o l e t im m e t e o r o l ó g i c o .

12 :0 0 a s 13 :0 0 S egunda a S e x ta A lm oço com m us ica
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ASSOC IAÇÃO BENEF IC ENTE DE D IFUSÃO CULTURAL

E COMUN ITÁR IA BETEL DE TERRA ROXA
RUA PEDRO ORLANDO N2 92 (FUNDOS ) JDM . S .PAULO , CEPo 14745 -000 TERRA ROXA /SP

Tarde xx

Ho ra D ias P rog ram a

Super. Tarde musical, inserido os quadros: giro de

13:00 as 16:00 Segunda a Sexta notícias, dicas para uma saúde perfeita, Variedade

informações gerais sobre beleza, notícias para donas

de casa, boas maneiras, curiosidades e entrevistas.

16:00 as 18:15 Segunda a Sexta
Sertanejo Raiz, destacando musica regional e hora

erta.

O ração da Noite - Investimento na valorização ética e

18:15 as 19:00 Segunda a Sexta cristã transm itindo conforto, controle do equilíbrio

emocional e resgata a vida em fam ília e comunidade.

No ite

Ho ra D ias P rog ram a

19:00 as Segunda a

20:00 Sexta Voz do Brasil

20:00 as Segunda a
Sertanejo bom de mais. Com

destaque para musicas regionais e
21:00 Sexta

hora certa.

21 :00 as Segunda a
Mix Brasil - D iversidade de músicas,

23:00 Sexta
incluído musical sertanejo, pagode e samba.
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA

RUA PEDRO ORLANDO N!i!92 (FUNDOS) JDM. S.PAUlO , CEPo14745-000 TERRA ROXA/SP

,

SABADO

Manhã v

Hora D ias Programa

M eu B ra s il S e r ta n e jo - M ú s ic a s ra íz e s ,

06:00 as
Sábado

se r ta n e ja s , re g io n a is , p re s ta ç ão d e se rv iç o ,

08:00 u tilid ad e p ú b lic a , o p o rtu n id ad e d e em p reg o ,

d iv u lg a ç ão d o s a r tis ta s lo c a is e a tiv id ad e s d a s

en tid ad e s lo c a is .

08:00 as
B om d ia T e rra R o x a - N o tic iá r io d o m un ic íp io ,

09:00
Sábado com m un íc ip e s in te ra g in d o d ire to p o r te le fo n e ,

L "a la n d od a s p r in c ip a is n e c e ss id ad e s d o b a irro .

P ro g ram a lin h a d ire ta - p ro g ram a in te ra tiv o

com m u ita m ú s ic a v a r ia d a , n e le o o u v in te

09:00 as
in te ra g e p o r te le fo n e , a lém d is so , é in se r id a a

11:00
Sábado p re s ta ç ão d e se rv iç o à com un id ad e , c om a

d iv u lg a ç ão d a s a tiv id ad e s lo c a is .

11 :00 as
Sábado

13:00 A lm o ço com m u s ic a - m u s ic a s o rq u e s tra d a .

Tarde xx

Hora D ias Programa

13:00 as
Sábado

14:00 E du ca ç ão em D es ta q u e (P ro fe s so re s )

14:00 as
Sábado S u ce sso s N ac io n a is - m u s ic a s q u e f iz e ram su ce sso

17:00
n o s an o s 6 0 , 7 0 e 8 0 .

17:00 as
Sábado

18:00 T a rd e se r ta n e ja - se r ta n e jo ra iz .
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA

R U A P E D R O O R L A N D O N º 9 2 (F U N D O S ) J D M . S .P A U LO , C E P o1 4 7 4 5 -0 0 0 T E R R A R O X A /S P

Noite

H o ra D ia s P ro g ra m a

1 8 :0 0 a s
N o rd e s t in o S im S e n h o r - s u c e s so s n o rd e s t in o s q u e

1 9 :0 0
S á b a d o a te n d e o s m o ra d o re s q u e m ig ram p a ra n o s s a c id a d e

p a ra tra b a lh a rem n a s a f ra d a c a n a em n o s so

m u n ic íp io .

1 9 :0 0 a s
S á b a d o

2 0 :3 0 T o p H its - s u c e s so s n a c io n a is .

2 0 :3 0 a s
S á b a d o

M u s ic a l - m ix d e m u s ic a s d e to d o s o s e s t i lo s e

2 3 :0 0 g ê n e ro s .

DOMINGO

Manhã U

H o ra D ia s P ro g ra m a

D om in g ã o S e r ta n e jo - m ú s ic a s s e r ta n e ja s

0 6 :0 0 a s
D om in g o

re g io n a is d e to d o s o s e s t i lo s e g ê n e ro s ,

0 8 :0 0 p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s e u t i l id a d e p ú b lic a

e a t iv id a d e s d a s e n t id a d e s lo c a is .

0 8 :0 0 a s
D om in g o D om in g o T o ta l- A ssu n to s d ife re n c ia d o s e e sp e c íf ic o s

0 9 :0 0
s o b re tem a s v a r ia d o s , c om n o tic iá r io s lo c a l e d a re g iã o .

0 9 :0 0 a s
D om in g o

D om in g o E m F am ília - In v e s te n a v a lo r iz a ç ã o é tic a e

1 0 :0 0 c r is tã tra n sm itin d o c o n fo r to , c o n tro le d o e q u il íb r io

~m o c io n a l e re sg a ta a v id a em fam ília e c om u n id a d e .

1 0 :0 0 a s
D om in g o

1 2 :0 0 A s m a is to c a d a s d a S em an a - su c e s so s n a c io n a is .

Tarde )X
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA

R U A P E D R O O R LA N D O N º 9 2 (F U N D O S ) JD M . S .P A U LO , C E P o1 4 7 4 5 -0 0 0 T E R R A R O X A /S P

H o ra D ia s P ro g ram a

1 2 :0 0 a s
D om in g o

1 4 :0 0 J o v e m t a r d e - m u s i c a s d e t o d o s o s e s t i l o s e g ê n e r o s .

1 4 :0 0 a s
D om in g o

1 6 :0 0 P a r a d ã o d o S u c e s s o - V o c ê e s c o l h e a m u s i c a .

1 6 :0 0 a s
D om in g o D o m i n g o M u s i c a l - s u c e s s o s n a c i o n a i s e

1 8 :0 0
. n t e m a c i o n a i s .

Noite

H o ra D ia s P ro g ram a

1 8 :0 0 a s
D om in g o V i b r a ç ã o j o v e m - V á r i o s q u a d r o s i n t e r e s s a n t e s e

1 9 :0 0
K I i v e r t i d o s , c o m m u s i c a s v a r i a d a s .

1 9 :0 0 a s
D om in g o

D om in g ã o M us ic a l - T o d o s o s e s tilo s e

2 3 :0 0 la ê n e ro s m u s ic a is .

A ss in am :

~/A
G A BR IE LR O C H A

D IR E TO RG ER A L R A D IA L IS T ATR P .4 5 0 0 9 /S P
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA

RUA PEDRO ORLANDO N2 92 (FUNDOS) JDM. S.PAULO, CEPo 14745-000 TERRA ROXA/SP

ADEL. ~ÇAL\lES-.8 HO - REPRESENTANDO A IRMANDADE DE

MISERICÓRDIA E HOSPITAL DE TERRA ROXA, CNP. Nº. 47.055.157/0001-

88.

-1)' ()vvI,;J cU,v ~'1£) Clt'- 2. - ;LÍv'CíV

MARIA DA GRAÇA ZANELLI DA SILVA- REPRESENTANDO A APAE

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXPClONAIS DE TERRA ROXA, CNPJ

Nº. 01.280.110-0001-17.

)~'" ~ elo v~
JO 'SÉ ELMO DO NASCIMENTO - REPRESENTANDO O RECANTO SANTO

ANTONIO CNPJ Nº. 57.719.833/0001-24.

~~ Yv\~ .... Je(»
ROSA MARIA LOPES - REPRESENTANDO A AVCC- ASSOCIAÇÃO DO

VOLUNTÁRIO AO COMBATE AO CÂNCER, CNPJ Nº. 07.358.513/0001-18.

~sjI~o--f
OB RTO DA SILVA - REPRESENTADO O CEREA- CENTRO DE

RE PERAÇÃO DO ALCOÓLATRA DE TERRA ROXA, CNPJ Nº.

03.736.135/0001-08.
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

D ep a r tam en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

R ád io C om u n itá r ia

P o r ta r ia d e A u to r iz a ç ã o n a d e _

D ec re to L eg is la tiv o n a d e _

P u b lic a d a n o D .O .U d e _ d e d c _ _

P u b lic a d o n o D .O .U d e _ _ d e d e _ _

- A se d e d a e n tid a d e e n c o n tra -s e a m en o s d e I km d o s is tem a ir ra d ia n te ?
N Ã O D S IM 0

- S ilo a s m e sm a s c o o rd e n a d a s q u e c o n s tam n a ú ltim a lic e n ç a e x p ed id a ?

• É o m e sm o en d e re ç o q u e c o n s ta n a ú ltim a lic e n ç a e x p ed id a ? :~~I~:=========
3 . L O C A L IZ A Ç Ã O D O E ST úD IO (C a .,o o e s tú d io n ã o se e n c o n tre n o lo c a l d o s is tem a ir ra d ia n te e sp e c if iq u e c om o se rá fe ita a lig a ç ã o

e n tre o e s tú d io e o s is tem a ir ra d ia n te n o c am p o 8 . "O u tra s in fo rm a çõ e s d e in te re s s e '')

C ID A D E (C O N T IN U A Ç Ã O )

liA
UF C O O R D EN A D A S G EO G R Á F IC A S
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4 . T R A N S M IS S O R P R IN C IP A L

5 . T R A N S M IS S O R A U X IL IA R ( s e h o u v e r )

P O T Ê N C IA D E F A B R IC A

~ waUs

P O T Ê N C IA D E O P E R A Ç Ã O P O T Ê N C IA M E D ID A

CIJI=r;;]================================~ w a U sF R E Q U E N C IA D E O P E R A ~ Ç _ Ã O F R E_ _ 'Q _ U _ E _ N _ C IAM E D ID A

~ ~ M H z

- O s d a d o s d o s t r a n s m i s s o r e s s ã o o s m e sm o s d a d o s

q u c c o n s t a m n a ú l t im a l i c e n ç a e x p e d id a ?

6 . S I S T E M A IR R A D IA N T E . A N T E N A f fO R R E

N Ã O O S IM ~

• O s d a d o s d o s i s t e m a i r r a d i a n t e s ã o o s m e sm o q u e c o n s t a m n a u l t im a l i c e n ç a

e x p e d id a ?
N Ã O ~ _

C O M P R lM E N T O (L )

C i l iL l i J m
.P e r d a s n a l i n h a ( P L ) = L .A L E f i c i ê n c i a d a l i n h a ( 1 '] ) = 1 0

1 0 0

2

Declaração S/N (0112126)         SEI 53900.014053/2014-34 / pg. 75



8. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

ART/CREASP: 92221220141114053 (ORDEM no. 07/2014)

CORREÇÕES:

1. COORDENADAS DO SISTEMA IRRADIANTE

2. COMPLEMENTO DO ENDERECO

9-INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA:

FREQUENCIMETRO HP 5315A SÉRIE no. 2536A15847, WATIMETRO BIRD THRUELINE MODELO 43, GPS GARMIN 12 _
no. SÉRIE 36892084.

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETIST A

NOME COMPLETO

ASSINATURA

I ;!fJ1161iflff{

3
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A n o ta ç o d e l ip o n i i lb l l ld i ld o T é c n ic a - A R T

L I n O .4 9 I d 7 d d z m b ro d e 1 ! J 7 7

C o n s e lh o R o g lo n a l d n g e n h i l r l i l e A g ro n o m ll l d o

1 . o l ip o n l i i \v l l l T I I l ln l l lo

• lu ç o n l l 1 .0 2 5 1 2 0 0 • n x o I • I

P á g ln 1 /2

ART de Obra ou rvlço

92221220141114053

a l l i lm : J D Ã O P A U L O

U f1 : P c e p : 1 4 7 4 5 -0 0 0

C e le b r i !d o em : 1 3 /0 8 /2 0 1 4 V ln e u l1 !d l l 1 1 A r ! n ':

T ip g d e C g n lr1 ! t l ln to : P e ~ ~ o 1 ! ju r ld ic l I d o d ir e i to p r iv l I a o

M A R C E L O R L R N O L

C O M U N IT Á R IA T L O

R N P : 2 0 3 0 6 9 0 8

R llQ l l i t r o : o 0 0 9 7 5 2 5 - P

R e ll i~ t ro : 0 3 6 2 3 6 0 - P

C P F /C N P J : 0 3 .0 7 6 .3 2 7 1 0 0 0 1 -3 5

N ':
92

; , . D lId o l i d u O b ro S eN io o

E n d e re ç o : U i l p e D R O o L A N C O .

C o m p h :m em tl l : U N D O

C ia l la o : T O I I I l R o x lI

D a la d l l I n le i l l : 2 0 /0 1 l /2 0 M

P ro v l l l i ío d e T @ rm ln l l : 3 1 /1 2 /2 0 1 4

C o e rd e n a d í l l i G e o l l r i l f ic i l l i :

F ln l l l ld a d l l : C u l tu r i l l

P ro p r lo t i l r lo : ID t lM C O N T R A T A N T

4 . A tlv ld l ld l l T é e n IC ll l- - - - - -

a l l l r r o : JD A o P A U L O

U F :l l

N ': \ ) 2

C I ;P : 1 4 7 4 5 -0 0 0

C ó d I I lO :

C P F /C N P J : 0 3 .0 7 6 .3 2 7 /0 0 0 1 - :1 1 1

E x c u ç ã o
2

O r l n tu ç o
3

In l lp e l f i io

I . l lu d o

T e l l lc o m u n lc l 'l f i lo

T lI I l l l lo m u n l l l1 l9 i io

T e h lc o m u n IC :< lc ;ã o

R a d lo

R lId lo

Q U lm lld l ld l l

1 ,0 0

1 ,0 0

1 ,0 0

U n ld l ld e

u n id a d e

u n ld l ld l l

u n ld < ld o

A tlO ll l : \ ç ( m e !U M @ d l : \ l I ª tM d l ld ~ tO O ft io o

- - - 5 . 0 b 3 1 1 N < ll f 0 1 1

A T N IM N T O A O M IN I T 1 0 D A C O M U N IC A Ç

0 7 /1 4 )

• C O M IN A I A O O N O V A Ç Ã O O U T A o ( M - n a /A T O M
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- - - -7 . n tld o d o d I! C lo u o

D -N Ã O D E ST IN A D A

B . A lI I in ll tu r l l l l

R o 0 1 " 9 1 0 n
I l1 .0 2 5 1 2 0 0 8 - A n o x o I - M d iA

P á g in a 2 / 2

S . In f llm til~ Õ O Ii

• A p ro u n lo A R T o nG o n ln l ..• o d o v ld ilm iln lo q u lli ld il G O n fO rm ild ild o li
o o n lla n ln n o rO d ilpÓ " 'io r l i io d o ,1 ,I ,m a , G O rtlf lo ild il p o lo N o n o Núm"o.

• A au lo n llo ld ild o d •• lo d o o um o n lo p o d o lo r v o r lf lo a d a n o li lo
w w w .o ro llp .o rg .b r o u w w w .o o n fo ll .o rg .b r

• A lIu ilrd il d il v ia il l l ln ild il d il A "T I lm \ d o r llp o n la ll l l ld a d o d o p ro f ll l lo n il l
o d o o o n lra li ln lo o om o o b jo llv o d o d o o um o n la r o v ln o u lo o o n lr i l lu il l .

w w w .~ r { l ª ~ p . o r u . b f

A S SO e !U m ~ fª O ~ O If ªU liÃ O eU b fU R A I" ~ C O M U N liA R IA O lH e I " o a 1 0 1 ,O I lO ( ) - 1 7 - H H 1

T E R R A R O X A - C IW /C N flJ : o a .0 7 6 .3 2 7 /0 0 0 1 - :1 5

V lllo r A R i R S 6 a ,6 4 R êQ ilj lr l ld um : 1 1 1 /0 1 1 1 2 0 1 4 V a lo r P II l l l l R S 6 3 ,6 4 N a ljl jg N um ê ro : 9 2 :1 2 1 2 2 0 1 4 1 1 1 4 0 õ 3 V llr l i i lg d ll I i l l l l l lm ll
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A O

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E s p la n a d a d o s M in is t é r io s , B lo c o R , 3 ! ! A n d a r .

7 0 0 4 4 - 9 0 0 - : " B R A S íL IA - D F .

CL
: ; ;

o
<D
: ; ;

êi'
( ' j

::J
o

; : :
w
::J
o
i=
w
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.014053/2014-34  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 08 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 08/10/2014, às 14:04, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0177816 e o código CRC 7216EBAD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21950/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.014053/2014-34
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Beneficente
de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa  para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
TERRA ROXA/SP.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
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À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 28/09/2015, às 14:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0740416 e o código CRC 65319B93.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31806/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
GABRIEL ROCHA
Representante Legal da Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária
Betel de Terra Roxa., Gabriel Rocha
Rua Pedro Orlando nº 92
14.745-000 / Terra Roxa - SP
​CNPJ n° 03.076327/0001-35
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.014053/2014-34.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
21950/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0740469 e o código CRC 6B6B3BE2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5050/2016/SEI-MC

Ao Senhor
GABRIEL ROCHA
Representante Legal da Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária
Betel de Terra Roxa
Rua Pedro Orlando nº 92
14.745-000 / Terra Roxa - SP
​CNPJ n° 03.076327/0001-35

  

Assunto: Reiteração das exigências relativas à análise do processo nº
53900.014053/2014-34.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para reiterar as exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº 21950/2015/SEI-MC,
encaminhada por meio do ofício nº 31806/2015, de 28/09/2015, AR Postal em
26/10/2015, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0978755 e o código CRC 91FC0835.
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JO430589737BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
08/03/2016 17:16 Terra Roxa / SP

08/03/2016 
17:16 
Terra Roxa / SP

Objeto entregue ao destinatário 

08/03/2016 
09:36 
Terra Roxa / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

04/03/2016 
09:42 
Brasilia / DF

Objeto postado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15383/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.014053/2014-34
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Trata-se da Associação Beneficente de Difusão Cultural e
Comunitária Betel de Terra Roxa, Gabriel Rocha , entidade autorizada para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa /
SP.

 
ANÁLISE

2.           A outorga concedida à entidade se expirou em 12/11/2014. A requerente
protocolou seu pedido de Renovação tempestivamente, em 28/08/2014.

 

3.             Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais  foram elencadas na Nota Técnica nº
21950/2015, encaminhada por meio do ofício nº 31806/2015, AR Postal em
26/10/2015. Diante do silêncio da requerente, mesmo após ter solicitado
prorrogação de prazo para envio dos documentos solicitados por este Ministério,
as exigências foram reiteradas, por meio do ofício nº 5050/2016, AR Postal em
08/03/2016. A entidade, entretanto, quedou-se inerte, restando demonstrada sua
falta de interesse em permanecer executando o serviço.

 

CONCLUSÃO

4.               Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que a requerente seja instada a se manifestar, em atendimento
aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/06/2016, às 13:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1205106 e o código CRC BE9DF591.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23205/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa
Rua Pedro Orlando nº 92
14.745-000 / Terra Roxa - SP
​CNPJ n° 03.076327/0001-35
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.014053/2014-34.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15383/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do pedido
de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1205121 e o código CRC F14D0AE5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23205/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.014053/2014-34 - Nº SEI: 1205121
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33409/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa
Rua Pedro Orlando nº 92
14.745-000 / Terra Roxa - SP
​CNPJ n° 03.076327/0001-35

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº53900.014053/2014-34.

 

                                Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                          Em atendimento ao Requerimento SEI 1245522, por meio da
qual Vossa Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das
pendências relacionadas na Nota Técnica nº 15383/2016/SEI-MC, informo sobre o
deferimento do pedido. 

 

2.                          Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                           Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/09/2016, às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1328832 e o código CRC 517B4DC4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33409/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.014053/2014-34 - Nº SEI: 1328832
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PR EEN C H ER COM LE TR A D E FO RM A AR

NOM EO U R ,

E N D ER EÇ

CEP/CODE

SC E /C G R C

O f. nO 33409 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC , 0 8 /0 9 /2 0 1 6

5 3 9 0 0 . O 1 4 0 5 3 /2 0 1 4 -3 4
REPRESENTANTE LEGAL

ASSO C IA Ç ÃO BEN E F IC EN TE D E D IFU S ÃO C U LTU R A L E

COM UN ITÁR IA B E TE L D E TER R A RO XA

R U A PED RO O R LAN DO N ° 92

14 .7 4 5 -0 0 0 TER R A RO XA - S P
PAYS

D EC LAR AÇ ÃO D E CO N TEU DO (S U JE ITO A V ER IF IC AÇ ÃO ) / D/SCRIMINACION

75240203 -0 FC 0463 /1 6

N A TU R E ZA DO EN V IO / NATURE DE L'ENVOI

D PR IO R IT Á R IA / PRIORITAIRE

DEMS

D SEG UR ADO .' VALEUR DÉCLARÉ

D A TA D E R EC EB IM EN TO

D A TE D E lIV R A T IO N

20/0 S/ti ~
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B r a s i l

A V IS O D E

R E C E B IM E N T O A R

AVIS CN07

J G 0 9 1 4 3 0 8 2 4 B R

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DEPÔT
T E N T A T IV A S D E E N T R E G A / TENTATIVES DE LlVRAISON

-----.I -----.I
~~- ~~- ~~-UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DEPÔT

A G t :N C IA M I t \n C 0 M
h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXPEDITEUR

~ ~ • . . . 1 ' I •

~ 70044-~:OO

CIDADE / LOCAL/TE

DDDDD-DDD

B R A S IL

B R É S IL
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Terra Roxa / SP., 13 de outubro de 2016. 

Oficio Especial 
Referencia: Oficio n° 33409/2016/SEI-MCTIC 
Processo n° 53900.014053/2014-34 

Senhora Coordenadora 

Com nossos cumprimentos, venho através do presente encaminhar a 
Vossas Senhorias documentação pertinente da NOTA TÉCNICA 15383. 

Diante do envio da documentação exigida devidamente 
encaminhada, solicitamos de Vossa Senhoria que nos conceda a Outorga de 
Funcionamento para podermos colocar novamente a Radio Comunitária no ar. 

Colocamo-nos a disposição para complementar qualquer outra 
documentação que se faça necessário. 

Certos da compreensão de Vossas Senhorias, aproveitamos a 
oportunidade para reiterar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

Gabriel Rocha 
Presidente da Betel 

Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária de Terra Roxa 

ILMA. SRA. 
ELIANE ALMEIDA DA SILVA 
MD. COORDENADORA GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
BRASILIA — DF. 
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Presidente da Betel 
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SSCRF FARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 	••  

IIJSTITU'[O DE IDFNTIFICaÇÃO RICARDO GUMBLGTON DAUNT  

lSSIIJ t`YUM DO TITULAR 	 - 	 I 

~1(Ij~ ¡à.~~CARTEIRADEIDEMIDADE~,ir }?$~._ 	': '.. 

{ 

a 	' \ 	_>,.~ taC :VALIDA EM TODOOT~RRITORIO NACIONAL 	~~~f~1 P,~lC¡I!r >~a 

Rf(ISIf10 43.:W2.   	0 3-3 	2: /JAN/2otJ,, 
uI,( 	(U 13 	EL ROCHA 

«.;(, .l; Ulf 	NO V l Eí 	A R ?Ct1A 

~LID»1 ( )1 	 UAI/ DCNASCIMENTO 

,1 J 	fi 	X 

 

DOC orticEFi 	1 	)OU}ELO 	)  

t~0;ï i A :ROXA 

CN o I IV .A2 	/FLS..U3OV /N . 0011363 
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L 	 .I 
II 	

- 
J T, T,Y~ r~ E 	 7 ~ I T DO 

_ 	 y 

REGISTRO i 	DAS PESSOAS 	ti 41 	I 	! 	 i 	 b,~i9S^L_ZQ ~. 74L I~A~ _ ~SS~lS.S 1TA~Ukt.` S  
~I 	- 

~ 	~ 	C:ERT=1?A® DE CASANENTQ  
O 

NOME: 	
/
~i~, J= 

GABRIEL ROCHA  
~ 	 SIMONE APARECIDA DE CA~.VA HO 	 y O(TERR RC5;„~  

	

i 	
MATRICULA: 

 I' 	 118760 `01 55 2012 2 00021 033 0001789 94  

T 5 , A 	 AC 	T 	Al 	 k 	C 	 rt , D~mA~ F .,0(,F.~ 	. H...,CiMEN.O, NIONALIDÁDI;,.E . i::.F.0 DOS CÔNJÚGES  
 

/U

Iil ;il GAF3RIEÍ 	 ROCHA, /SIMONE APARECIDA DE 
~I~ 	nacionalidade brasileira, 	CARVALHO, nacionalidade, 

%~~~~ 	~ ~ `nascido 	em 	Terra Roxa 	brasileira, nascida 	em 
Estado de São Paulo, a Il 	Viradouro, Estado de São 	 ç ' 

de 
novembro 

  VIEIRA 	e 	1986, áfilhaer
o
deTb~JOão I 	 L 	

y; 
YVELISE,. MARY BORGES ROCHA 	DONIZETI DL CARVA C e  

SíLVIA HELENA CUSTóDIO DE  

	

1, v 	 CARVALHO 

	

 li 	DATA DO REGISTRO DO CASAMENTO POR EXTENSO 	 DÍA 	MÊS 	ANO 

Vinde - e cinco de má-o de dois mil e doze 	25 	05 	0121 	1;  REGIME DE BENS DO CASAMENTO 
Comunhão Parcial de Bens 

;'

. 

	 NOME ÇCE CADA UM DOS CON~~GES PASSOU A. 	-.-. -QUANDO HOUVER ALT RAÇAO) 
GABRIEL ROCHA (O MES?•_O NOME) (ele) e SIMONE. APARECIDA 
CARVALHO ROCHA (ela) 

I_ 	
.. 	

~ , O re_er=do é verdade e dou fé. 

TERRA ROXP 25 de maio de 2012 

 _ 	
1✓~ r ~ 	 < y 

 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 	
~, 

e Iabelao de Notas 

Chasiea `o21 Domingos 
3.,' _LTA5EÃO 	 GceiïC. L e .\ vias 	n 	 _ 

- eL ! r 	', Oo. a[O ? rogos 6 	
~~ 

n 	i 	 / ra bi 	., II ~ 	 flL1 ̂ IC C de erra Roxa 	 ^ce 	a  

,Comarca de iradc rc estado de São Paulo 	 ent SOE.  rv  
 c_ 	_ rn SP  

RLC i&entim Sila 373 Cer „ Ter-a RoxaE. 	_...:745-000 	 -- 	 =_ 
Fone 	~v `~: '' 	2~~? 	 ~,'a , ~ _ 
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0< <a-  GABRIEL ROCHA 
R MAL FLOR IANO, 3 CA  
CENTRO 

TERRA ROXASP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N' 003340225 série C 
Data de Emissão 22'05/2216 
Data <e AgreseataçEo: 27/2212016 

31 ceOl 
Conta Contrata N° 310077133633 

Lote Rotairo de Leibara 	N°. Eledidar 	Pi 
	

Reservado ao Fisco 
13 TERBLJ009-00000168 	219482950 711576109 

	
2F81 .F21 C0E29.7D7D0BF3.EBEB.3771 .1 

........ --------.---'-----..-- 
Reserve naai teonepo P-<  cocE ente sete sEa-o-olia Solicite- os Sc-vtços die0onemc'eis <ccc netieso sino conte pidca e se12tat-ntnacna:  Acesso o 
endereço que conta no ve40o da anona conta tie eosergiao. 

04.55/EL ROC1Lc 
R 	-ILOI 	0-5-04. 5 - 	. 	 . 	- --CPFmssnoce-41 8-IS -• 
CENinG 

CLASSIFICAÇÃC: Cl Residencial -Cifésico 

Sane de 0E0010 5$ 	 5, 	5501 ICCIa 5$ - 
101170 	 25.00 40,19 	Venda de Energia (kE4ro) 253 	 0.63o41502 16076 

Valor lIaS 0110040 411.19 

711578109 4000549872 SET2016 	01 312016 177,72 
8/CCLCO79LO7 

55055/ 4V 	«teteS 	E4.Lsnt</-. 45/ 	CC 	Atual 	 21/09/2016 $0 8001 01462136 	 QOantidade Tarita.'Preço 	Valor )RS) 
Antenor 	 9/08/20 6 

Consumo Uso Sistema [ 	tij 	USD 	253 0.17548000 	44,39 N°oedias 	 33 
Próximo Mês 	2011 0/2016 Consumo Bandeira Verde - TE 	 253 0,27171000 	58,74 

30 	n 083',CiV OCO "5VJ 	'O 0.18 
PIS/PASEPO,63% 1.33 

COFINS3.80% 6,11 
Energia 	 62.22 
Transmissão 	 3,14 ICMS 40,19 
Distribuição 	 19,28 Total Distribuidora 160,76 Perdas 	 6,13 
Encargos 	 20.36 DEBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 
Tributos 	 47.rl. 

Contribuição Custeio P-CP 16.96 

Ir 	Enorrja 	Leitura 	netas 	fator 	Censoras 	'reza 	Te'isto 
4.11911 	Sorerlor nrroai5liaaçào 	tKwirt 	Perdantal 	50110041181 

218102549 	.111104 	0587 	0044 	1.03 	203 	 250/120V 

91150900501 	P440o 	PadrCo PatCo 	.1191.0560 	ColoCo 	Calor 40 
ISezOurI 	Tre91rerl 401140 	00erinol 	4.9914050 	51000 

010 	 441 	8.43 
FIO 	 0.10 	095 

	

10.09 	0.90 

	

12.75 	000 	5112090 	90.49 
51190 	 2.00 
01051 	 02.25 

0.01 
0.00 

Verde :2048/2016- 31i05/2016- 12 Dias 
Verde . 01/05/2015- 21/05/2016 -21 Dias 

Conforme Art 172,§ 20  da Resol 414/2010 da Aneel, sua inststaçêo 	 04/0712016 RS 	92j2 
estará sujeita a suspensão de fornecimento até 90 (noventa) dias 	 04108P20 16 RS 	107,72 
corridos, contados da data do documento mais amigo vencido e 	

05/DEi2016 RS 	56,70 
não pago sucessivamente 
Informações dos débitos mais antigos' 
Vencimento Vaior 

:0 	

-,.'-..- ........................ -'---'-- 	.-.-' ..........- 

ccSsT.ç <EarrC: cCcT3sl 	 ,5,e45 SLSPSCsio c3a2.v5E.ts o 005,51<40 FE2.STCiC<nC a ecca& :coeess 
5505/te 20t3.<n 	 C.S000 OS OS/SEeSO ,'/C)22.V5S2S-450118 s7c-eassn-m-ntr.. :ocTc,so 

oca eocnt< sas c.ccnacs .'.cs csntEs os ssc'r. cs40trc. o'nac 755110.5 COSI/AS- 
eanecussteao4Ela-1520le, 22'a 	 se 55SCnECC.1557lI 	 çnecs'aa:ntscs..c co.unr.spcsszvaLs c'm.neon escoo as.=nec:: 

Nota Fisc: 	 Conta Contrato 	Doist e Pagar (RS) lista de Vencimento 
Conta cc Energia Eiétrzc5 	 330077103633 	 177,72 	 34/10/2016 
N 003340225 séne C 

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Corn6ra a lista completa no site wv.cpftcontbr 
$SL MODAS 	 R Dr Ontealdo Prudente Correa.413 - CenSo 

LA EELLA 	 Marechal Flonano Peixço,341 - Centro 

5/ ,55/4 824 INT 	 R Dr Oswaldo Prudente Corraa 478 - Centra 

836400000011 777200403007 644216307038 100771036330 	 Autenoicacâo Mecânica 
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S.ILV2O JORGE FE <RE~RA JUN!OR 
rt LISANO, 191 El— 3 CD L 
DOS MGRANTES 
14745-000 TERRA ROX .JSP 

Sofra F scs 
Cor= de Energia E!cirica 
N° 0032336? sere C 
Data de imissão 09J091201 6 
Cata de.',presentação_ 14it912C➢79 
Pzg: 0, de 
Coma Contrato N° 310066940163 

L e Rota ro de 	 N'_ 06eddor 	PN 	 Resetyado ao Pisco 
¡ 06 TEREU002-00000289 	111384/53/ 711294/67 

	
c r 17.04C9.E2BA. E700.9D32.398A_S CAC _9 _73 

Reserve escis resepe poro você em sere t-o-elira So3c5re Sc ciens 1ipoomets em nosso sorte cem r ptdwo e segaaa a ?: Acosse o 
ondas-eco que consta mo verso ela atas comu:r ele emerrin_ 

--- 	SyJlO.10PCc 	n4n-., J1RVdOïi. __ 
	_ 

- 
O^̂. 	no. 00LE700O  ,a C,PF 17.796-E53-2;  
0745-051 	EiUO:SrO :-:som C?zssi 	C.=,ç:,o. $4 Residenca! -EQnolásico 

J 17I I`__
O Q~p  

esta 7.6O Venda de Energia (kiPrh) 116 	 0,53535693 63,29 
CSor To 	c ¢Cras 7.09 

0810O1u10u!v rv 1 72 S_ C 
7 71 224 -9 -1,37 	41515 = a 7 ~ 	, 6 	28!OG., 	01 :F , 

,1°911560 ,1816  	 Qca^tjèade TarlfWiloroy^c o coe 	i,o ~C Anterior 
Va80rrR51 

 
 l ' 	rJ V° d 	das  Consumo Uso Sistema {KNh]-TJSn 	118 

s° 

 0.17548000 20,70 
"55-°' 	" 	«` 	° Próximoo EV!ès 	90/10/2076 Consumo 5andecra Verde - TE 	 115 0,27171000 3206 

e ..-^.  —  PPIS/FASE° 0,83%0 0.53 
Nw 	 os ca c 	al M1° b 	rll 	rol l 	l 

lOrlNS 3.8J% 2.40  tv .. 	.c.. 	,S. 	... 	.. 	z °° Ene 	 29.03 
.ees 	9557-5500  5550r 	'cc CC Transrrnsszo 	 1,4G ICMS 7.60 

_c:s a~ àlìti' 	res:< 	i M 	s o Dis'-i5á9 o 	 8.99 Juros de Mora AGOI2O;6 0,25 
00V ,sooe. 	.. ;ti''— ',..z_•.NO..-ü 	,s, .... Perdas 	 3.79 
oca- :::: t.:-eor,.::?rAN05Ec 	ore os Encargos 	 9.49 Multa por Airaso PgtoAGO/2016 ?,78 
cr -< 	 ,:o -rdcíos 	 X0.3 Atualzacão Monetária AGO/2016 0,04 

p Total Distribuidora 64,76 
L4~ J'12yLL 	1Z41.9L~'1C.;~.~ 

a 	75i 	eoa~.rvó= 	::or ra] Pv7 JEEITOS DE OUTROS SERVIÇOS 
92SSC96C9 	4700 	10257 	.2979 1.57 	115 	 =V ConinbuicEo Custeio J P-CIP 7,91 

V7 seeoueO 1 Preso 
Gu:C:sr: 

?oeri° 	esse 
TrL, 	-, 	Feral 

rÁc 
 

4P:CeO0 
Measl 

P e0O0 
Ap•re Go 

200005  
aras 

4-77 eta 	17.24 454 
CC 007 ata 	1210 azo 072410 20.12 
9020 2,54 5.60 
arcar T11 015 

TTf~~.~_. f I~ T 
Verde : 7110512016-3110912076-21  Dias 
Verde :01/0912016-09/09/20166-09 Dias 

~~ULL n! & o ¡!fi 0 vi ''7 ' _Y!L': _ ..... o 1t0! 	13U,.. 

-'nto 
16 
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SLVO JORGE FERRERA JUNOR 
RUBANO, 191 LT3QDL 
DOS MGRANTES 
14745-DOO TERRA ROXAÍSP 

Lote Roeio de LeEs 	N°. MedEdor 	PN 
06 7ERBU002-00000289 	113841531 711294167 

Reserva W-oas tempo 95r-.z vva-6 c= soa d-u-LL3n. So8cite os Serviços 8Ronívis em nosso site com roidea e sega -.n.ncal: Acesso o 
endereço sane consta no sesso da sana conta de 

aLVio.aoacEp,nl.s.lONaols 	- __. 
O LaSANO, 110 LT IQI) o CPF 357.198.555-24 coa 	Ocovflta 

CLASSIFICAÇÃO. 51 Residencial -Stonofásico 

—14 

;ZtC 	 750 Venda de Energia (ktPih) 118 0.53635593 63,29 

Ir TcI rO CIII 7.00 

-F :  

8OO O 10 
 

71 Ô294,167 	41579275 SET1201S 	282,O9J213 7257 

20I 	ser aaonoernansa000as tsi 09109/2:15 r 	s38oçi 1915  Ousraddade TarffstPraço 	Vaior (RS) e  ntenor 13/381208 

a 	IstL91I 
 Ndedias 'PoSD Consume Uso sistema V] 118 0,175-18000 	2070 

e, 	5 	555t rrn 	la Próximo Mês 10/10/2016 Consumo bandeira Verde - TE 118 0.27171000 	32,06 

asa z-sex- 	-eer/-NaI-Ie ,sa 	as _----------,---- - 	- --------------.----,--_ P!S/PASEP 0.83% 053 
I5555.X --------- 	 - 	 -- COFINS3.80% 2,40 res 	eIrrO 	catre-el 100 	na Snergia 29.03 

. 	e 	-nes 	elrl-elIsl 100 	15 Trarisrniss3o 1 	€ ICMS 7,60 
ore-el-iti-'-s 	Cell ala 	na Dstnbaç5o 8,99 Juros de Mora AGO/2015 0,25 ,aoC asce--eaaeeaeesasaa-elaa-' sn Perdas 79 
esr t a-a 	ara Erreros 9.49 Multa por .A.trsso Pgto —G012016 1,18 
Ir 	-10-:e.:- 	case-a Tributos 14 5 3 na 

 

AÍualizso Monetária AG012016 0,04 

Totst Dstno ad ora 6 76 
iF 	arlerCa 	 tul 	eernjt aaiaaap DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

111801511 	.0185 	11157 	12018 	1.00 113 1201! Contribuição Custeio IP-ClP 7,91 

SRSDCIJRO 1 	PSIrao 	55050 55050 Cporada 	IreIs eIras 
Neral 	1!irarOeE 55501 105011 	eproeçeo 51111 

a-ri 	351 
551 	 017 	0,10 

-moo 
12.75 

0,311 
0,11 	070015 8013 

1051 	 21 0.00 
lICEal 	 12,12 511 

- llis. 15EI'I 
Verte11/05/2019-31/09/2016-21 Dias 
Verde: 01/09/2015-09109/2019-38 Dias 

S-iOOB32.4 	 Çj,a t3 	
?27 531 

Nota Fscst 
Conta de Energia EIét;ca 
N 001383361 sér. e C 
Cam de Errsssdo 09,0912016 
Daza de reserrç3o: 14;09120t8 
Pá9 01 de 01 
Conta Contrato N°  310056940153 

Reservado se Fisco 
-F17  04C9B29ÂE7D09D32396A.8CAC.9E73 

16 
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REPL:C 	DRATA DC 	SIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS XDURÁIs 

• t 	Certidão de Casamento 
Nomes: 

SILVIO JORGE FERREIRA JÚNIOR 
PATRICIA APARECIDA JORDãO 

Mstrícula: 
1 is760 01 55,20 

1 
13 2 00029. 091 1-00ó1847 58 

romes completos de solteiro, dares e focais de hesdmehto, nacf 	aiideflhiçãodoscônjuges - 

SILVIO 	JORGE 	FERREIRA 	JúNIOR, 	PATRICIA 	APARECIDA 	JORDãO, 
nacionalidade brasileira, nascido em Terra 	nacionalidade brsi1eira, nascida em Terra 
Roxa, Estado de São Pauio, a 22 de abril da 	Roxa, 	Estado 	de-1-São Paulo, 	a 	9 	de 
1989, filho de SILVIO JORGE FERREIRA e 	dezembro 	de 	199-1, 	filha de BENEDITO 
VIVIAN MARY BORGES FERREIRA 	 APARECIDO JCRDO 	e 	MARIA ANGELA 

SARANZOJORDO 

)ata do registro do casamento (por extenso) Dia Mês Ano 

coze de abril de dois mil e treze 12 04 2013 

regime de bens adotados 
:omunho Parcial de Bens 

dome que cada um dos cônjuges passou a utilizar (quando houver alteração) 

ATRICIA APARECIDA JORDãO FERREIRA (eia) 

)bservaç6es/Averbações  

cLs 
C 	

rç  77 

/;. R 	£1rUm 	il\'3, 	r 3 
reÇ2dOL 

TE 	
O 

Vomedo ofício 	 0 conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
)ficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e 	TERRA ROXA, 12 de abril de 2013 abelio de Notas 

)ficial registrador 	 -• 
el. Charles Portal Domingos 	 - - 

1unicípio/UF 
FERRA ROXA /Estado de São Paulo 	• 	

- 

ndereço 
ua Valentim Silva n° 373, centro, Terra Roxa/SP 
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Q ., 

Ir 7 ~ 

Q 1 	~0 ED~O 

451~07/l /1561 
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OERA T/ 4  

REGSTRO  
ESTADO DESaOPalflo —/ 

COMARCA DE Y 	/  . 	. . ..  
MUNICÍPJODE — TERRA ROXA 

DSTRTO DE Terra Roxa 

C AS U 0 	N A K A M U R A 

OficiaIJP 	 do Regszro Civil 

CERTIFICO que, às fis. — -273  — do Livro n.o B/16 	de Registro de Casamentos 
— Lavrado 	o le, o assento do casamento de 	— — 	— - 

" ADELINO GONÇALVES FILHO - e " CARMEN SILVIA JARDIM -7  

contraldo oeran:e o - 	 de Casamentos o- 
cidado Agneilo Vernillo 	— testemnas Constantes do- 
Termo 

Ele, nascido em Terra Roxa 9  deste Estado 

	

— de 	Maio 	de 1o3-- nrofissão L0nt,de cor Branca 

residente e domiciliado a rua Marechal Floriano nO 27.,  nesta cidade 

 ode°° CONÇALVES 	icultor, co m 5 anos -. 	 nascido 
Terra Roxa, oeste Esta:c. 	terLe enonc 	:-a Mar achei FIo-- --------------------------

riano nO 277 nesta cidade 	d D MARIA 	ARECIDA STELATO -- - 
----- 	- 

CONÇALVESCabe1ereira,com 	nasa em erra Roxa, deste Estado ,— 

es cento e domicil ada E rua areca 	_oriano nO 2 	neste cidade 

Eia, nascida em Terra Roxa, deste Esta do 	 aos° 
07 	de 	Novembro de 1  951 - nrofisso 	ofesscra,de cor Brancas- 

residenté e doici1iada2 rua Coronel Waiter nO  52 nesta cidade .——.- 

fiIla de'OSE GOMES JARDIM Flarcineiro, com 66 anos 	 nescic 
m Ribeiro Preto,deste EStCdQ5:det0 e domiciliado E rua Coronel Wal-- 

ter nQ 52 resta cidade .—.— — e ce 	CLARICE ALVES JARDIMComer—  
ciente, com 57 anos 	nasclda em Pitanguei-res, deste Ested- 

residente e doniciliada 	rua Coronel Welter nO  52 neste cidade .—  —,_,- 

A contraente passa a essinar-se" 	 DCARMEN SILVIA 	IM GONÇALVES - 

Foram apresentados os documentos exigidos pelo art. SG 1.0-—- - 1! 	IV -- 

do O6digo Civil. - 	 otaram o -regime 	'ComunheoParcialde 
Bens". !Lá via isente de emolumentos .—. ——————. —.——. —.—. —. 

:eoerdo é veraae a --'ou 
Terra Roxa 	---•-, 	2l. — Jub&- 
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ADELINO GONCALVES FILHO 
R VALENTIM SILVA 80 
CENTRO 
14745-000 TERRA ROXA SP 

Lote 	Roteiro de leitura 	 Medidor 	Cliente 

14 	TERBU012-00000180 	220395578 	0702165496 

Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica 

N°. 003288545 série C Pãg. 1 de 1 

Data de Emissão 22/09/2016 

Data de Apresentação 27/09/2016 

Conta Contrato No 310007322484 

Reservado ao fisco 

0629. FOEC.7C6B.85EE.A6AA.DA8C.FB52.B6C8 
PREZADO (A) CLIENTE 
Reserve mais tempo para você em seu dia-a-dia. Solicite os Serviços disponíveis em nosso site com rapidez e segurança: Acesse o 
endereço que consta no verso da sua conta de energia. 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

ADELINO GONCALVES FILHO 
R VALENTIM SILVA, 80 	 CPF:029.576.448-19 
CENTRO TERRA ROXA - SP 	 CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial - Bifásico 

	

ICMS 
se de Cálculo R$ 	Aliquota % 	Valor ICMS Ba - 	 - 	- 	- 	R 

	

237,64 	 25,00 	 59,41 

	

Total de ICMS 	 59,41 
Venda de Energia (kWh) 

 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO - RESERVADO AO FISCO 	Quantidade 	 Preço Médio 	 Valor(R$) 
- -- 	 - 	- 	- 	 - 

 

g 	( 	) 	
374 	 0,63540107 	 237,64 

ATENDIMENTO CPFL 	PN 	 SEU CÓDIGO 	CONTA/MÊS 	 VENCIMENTO 	TOTAL A PAGAR (R$) 
08000101010 	0702165496 	4003853 	SET/2016 	23/10/2016 	 269,37 
www.cpfl.combr 

HISTÓRICO DE CONSUMO 	 kWh Dias 	DATAS DAS LEITURAS DESCRIÇÃO DA CONTA 

016 scT 	 374 	31 	Atual 	 22/09/2016 N.900501455075 	 Quantidade 	Tarifa/Preço 	Valor(R$) 
Amo 	....._......._._...._._.....~__._, 	 329 	32 	Anterior 	 22/08/2016 Consumo Uso Sistema [KWhl-TUSD 	 374 	0,17548000 	 65,62 

277 	29 	Numero de dias 	 31 Consumo Bandeira Verde - TE 	 374 	0,27171000 	 101,61 
JCN 	___._....,..._.._-._.___I 	 313 	33 	Próximo mês 	21/10/2016 PIS/PASEP 0,83% 	 1,97 
MAi 	_..,_ 	... 	291 	28 COFINS 3,80% 	 9,03 
ABR 	 469 	30 ICMS 	 59,41 
MAR 	.._._ 	..... -.-., 	457 	30 	COMPOSIÇÃO FORNECIMENTO Juros de Mora JUN/2016 	 2,31 
5EV   	_., 	541 	31 	Energia R$ 	 91,96 Multa por Atraso Pgto JUN/2016 	 4,00 
JAN 	...._...___._ 	574 	31 	Transmissão R$ 	 4,64 Atualização Monetária JUN/2016 	 0,34 

015 	DEZ 	!_ 	 470 	29 	Distribuição R$ 	 28,51 Total Distribuidora 	 244,29 
50V 	 515 	32 	Perdas R$ 	 12,02 DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS _ _ 	_ 
OUT 	_ 	 _ ..._ 	552 	30 	Encargos R$ 	 30,10 Contribuição Custeio IP-CIP 	 25,08 
5ET 	 403 	32 	Tributos R$ 	 70,41 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 
Leitura 	Leirure 	Fator 	Consumo 	Taoa de Perda 	Tensáo Nominal 

N° 	Enorgla 	Atual 	Ao/orlar 	Multipl. 	[kWh] 	1%j 	 tVl 

220395578 	ATIVA 	21175 	20801 	1,00 	374 	 220/127V 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA  
VIRADOUROI 

Padrão 	Padrão 	Padrdo 	Apurado 	Período 	 Valor do EUSD 

Mensal 	Trimestral 	Anual 	MoroU 	Apumç0o 	 IR$I 
DIC 	4.71 	9,43 	18,86 	0,00 
FIO 	3,17 	6,35 	12.70 	0,00 	07/2016 	48.61 

DMIC 	2.60 	 0,00 
DICRI 	12.22 	 0,00 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 
Verde 	:23/08/2016 - 31/08/2016 - 09 Dias 	

_..... 

erde 	:01/09/2016  - 22/09/2016-22 Dias 

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 

Conforme Art. 172,82° da Resol 414/2010 da Aneel, sua instalação 

estará sujeita a suspensão de fornecimento até 90 (noventa) dias 

corridos, contados da data do documento mais antigo vencido e 

não pago sucessivamente. 

AVISO IMPORTANTE 

CONSTA DÉBITO: 1 DOCTO(S) APÓS A SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E PODERÁ OCORRER A RES- 

29/08/16 R$ 	209,35 CISÃO DO CONTRATO APÓS 2 MESES-ART 99 E 70-RESOL 414/10. DOCTO(S) VENCI- 

DOS PODEM SER INDICADOS AOS ÓRGÃOS DE PROT. CRÉDITO. CASO POSSUA COBRAN- 

REGULARIZE ATÉ 12/10/2016, PARA EVITAR A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. ÇA DE TERCEIROS NA CONTA É POSSIVEL REFATURAR SEM O REFERIDO VALOR. 

----------------------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------------------------------------'-------------------- 

Nota Fiscal 	 Conta Contrato Total a Pagar (R$) Data de Vencimento 
Conta de Energia Elétrica 	 310007322484 	 269,37 	28/10/2016 
003288545 Série C 

cpfl[ pauNsta 

1111111111111111111111111111111111Ì3ÏÌ~Í
3

Í~Ï~ÌIÏÌIÍI~IVIIII 	
Auten ticação 

  ~~~ 

asa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site www.cpfl.com.br  
BELLA 	 Marechal Floriano Peixoto,341 - Centro 
ADM 824 INT 	 R Dr Oswaldo Prudente Corres 478 - Centro 

.ETRO MOVEIS 	 R Marechal Floriano,765a - Centro 

Ofício ESPECIAL (1445643)         SEI 53900.058426/2016-41 / pg. 12



Ofício ESPECIAL (1445643)         SEI 53900.058426/2016-41 / pg. 13



r 

____ 	- 

c~ P<AR 
Correios o M p 	 , 

N PESO (kg)s 

DV 21303678 6 BR 

III II' II ililitililU IillLII[IIllhIH 
MINISTÉRIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E 

COMMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30 andar 
CEP. 70044-900 
BRASILIA / DF 

t 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.014053/2014

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE DIFUSAO CULTURAL E COMUNITARIA BETEL DE TERRA ROXA

5 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TERRA ROXA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Gabriel Rocha 368.439.418-18 Diretor de
Programação

30/07/2012
30/07/2016

Silvio Jorge Ferreira Júnior 357.196.558-24 Diretor Financeiro 28/03/2014
30/07/2016

Carmem Silvia Jardim Gonçalves 037.493.668-45 Diretor de Relações
Públicas

30/07/2012
30/07/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Declaração S/N 0112126).
1.1) Data do recebimento: 28/8/2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 53 a 58 (Declaração S/N 0112126).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, caput;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12, caput (quatro
anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 61 a 65 (Declaração S/N 0112126). (30/7/2012*28/3/2014 - 30/7/2016). Vencida.
Diretor(a) Geral: Gabriel Rocha;*
Diretor(a) Administrativo(a): Carmen Silvia Jardim Gonçalves;
Diretor(a) de Operações: Silvio Jorge Ferreira Junior.*
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3, 9 e 11 (Ofício 1445643).
5) CNPJ: fl. 6 (Declaração S/N 0112126).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Declaração S/N 0112126).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Declaração S/N 0112126).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 66 a 71 (Declaração S/N 0112126).

***PENDÊNCIAS:

- A Ata de eleição da diretoria constante no Processo está vencida desde 30/7/2016.
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos novos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 129/12/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 34579/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.014053/2014-34.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA , executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Terra Roxa , estado de São Paulo, apresentou
resposta à exigência, por meio do Ofício 1445643.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 30/7/2016. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

Caso haja mudança na

diretoria, a Entidade deverá

encaminhar cópia do CPF dos

novos dirigentes.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

Igualmente, caso haja

mudança na diretoria, a

Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os novos diretores

eleitos são brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há

mais de 10 anos, bem como

que são maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

Nota Técnica 34579 (1594300)         SEI 53900.014053/2014-34 / pg. 3



Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 29/12/2016, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2017, às
08:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1594300 e o código CRC 8BF166EE.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34 SEI nº 1594300
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49558/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA
Rua Pedro Orlando, nº 92
14.745-000 - Terra Roxa - SP
​CNPJ n° 03.076327/0001-35

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.014053/2014-34.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 34579/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2017, às
09:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1594332 e o código CRC 174550F5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49558/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.014053/2014-34 - Nº SEI: 1594332
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PR EEN C H ER COM LE TR A D E FO RM A
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OI. nO 49558/2016 /S E I-M C T IC , 13/01/2017
53900.014053/2014-34
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A S S O S S I A Ç Ã O B E N E F I C I E N T E D E D I F U S Ã O C U L T U R A L E

C O M U N I T Á R I A B E T E L D E T E R R A R O X A

R U A P E D R O O R L A N D O , 9 2 - F U N D O S - J D S Ã O P A U L O - C E P 1 4 7 4 5 - 0 0 0

C N P J . 0 3 . 0 7 6 . 3 2 7 / 0 0 0 1 - 3 5 - T E R R A R O X A - E S T A D O D E S Ã O P A U L O

tJIOLSD- IJJ9Bo/8/(JOI?: <)1
Terra Roxa 1 SP., 14 de Fevereiro de 2017.

Oficio Especial

Referencia: Oficio n" 49558/2017/SEI-MCTIC
Processo n" 53900.014053/2014-34

S en h o ra C o o rd en ad o ra :

C om no sso s c um p rim en to s , v e n h o a tra v é s d o p re se n te e n c am in h a r a

V o ssa s S en h o r ia s d o cum en ta ç ã o p e r tin e n te d a NOTA TÉCNICA 345579/2016, c o n fo rm e

so lic ita d o a tra v é s d o o f ic io a c im a id en tif ic a d o , d a A sso c ia ç ã o B en e f ic e n te d e D ifu sã o

C u ltu ra l e C om un itá r ia B e te l d e T e rra R o x a , d e v id am en te c a d a s tra d a n o C N P J n ° .

03.076.327/0001-35, e s ta b e le c id a n a ru a P ed ro O rla n d o n ° . 8 2 , n a C id ad e d e T e rra R o x a ,

E s ta d o d e S ão P au lo - C E P 14745-000.

D ian te d o en v io d a d o cum en ta ç ã o ex ig id a d ev id am en te

e n c am in h ad a , so lic itam o s d e V o ssa S en h o r ia q u e n o s c o n c ed a a O u to rg a d e

F u n c io n am en to p a ra p o d e rm o s co lo c a r n o v am en te a R ad io C om u n itá r ia n o a r .

C o lo c am o -n o s a d isp o s iç ã o p a ra c om p lem en ta r q u a lq u e r o u tra

d o cum en ta ç ã o q u e se fa ç a n e c e s sá r io .
,

C e rto s d a com p re en sã o d e V o ssa s S en h o r ia s , a p ro v e itam o s a

o p o r tu n id a d e p a ra re ite ra r p ro te s to s d e e le v ad a e s tim a e d is tin ta c o n s id e ra ç ã o .

i??:2~
Gabriel Rocha

Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa

ILMA. SRA.

INALDA CELlNA MALDIO

MD. COORDENADORA GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA
BRASILlA - DF.
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ASSOC IAÇÃO BENEFICENTE DE D IFUSÃO CULTURAL E

COMUN ITÁR IA BETELDE TERRA ROXA
RUAPEDROORLANDON°.92 - FUNDOSJD SÃO PAULO .CEP 14745-000

~============~~ 'TERRA -ROXk--ESTADODf-SÃo-PAULO===========-===

A ta de Sessão de E le ição de D ire to ria

"Aos T rin ta (30) D ias do m ês de Ju lho do ano de Do is m il e dezesse is

(30 .07 .2016) às 20 :00 horas, na sede da Assoc iação , à rua Pedro O rlando

nO .92 , Ba irro Jard im São Pau lo , nesta c idade de Terra Roxa , no Estado de

São Pau lo , reun iram -se sob a P res idênc ia do S r. GABR IEL ROCHA , para

E le ição da nova D ire to ria e Conse lho Comun itá rio , da Assoc iação

Beneficen te de D ifusão Cu ltu ra l e Comun itá ria Be te l de Terra Roxa , no

quadriên io 2016/2020, com pareceram os segu in tes assoc iados: G abrie l

R ocha . Carm em S ilv ia Jard im Gonça lves, S ilv io An ton io Va len tin , Ra fae la

Borges Ferre ira S isde li , S ilv io Jorge Ferre ira Jun io r, M arc io Adriano S isde li,

C leber Borges, V iv ian M ary Borges, Yve lise M ary Borges Rocha e Ade lino

Gonça lves D ias. Com o fo i inscrita um a ún ica chapa , que fo i co locada em

votação e por unan im idade e legeu a chapa concorren te e a D ire to ria

F icou ass im com posta : 01) D ire to r G era l: GABR IELROCHA , CPF. 368 .439 ..418-

18 - RG . 43 .102 .508-3 -SSP /SP ,Residen te e dom ic iliado na Rua Marecha l

F lo riano 05 - CEP 14745-000 - Terra Roxa 1 SP . - 02) D ire to r Adm in is tra tivo :

CARMEM S ILV IA JARD IM GONÇALVES , CPF . 742 .153 .298-68 - RG 5.720 ..981-

SSP /SP ,Residen te e dom ic iliada na Rua Va len tin S ilva nO80 - CEP 14745-000

- Terra Roxa 1 SP . 03) D ire to r de Operação : S ILV IO JORGE FERRE IRAJUN IOR ,

CPF 357.196 .558-24 - RG 44.677493-5 -SSPISP, res iden te e dom ic iliado na Rua

Líbano , 191 -- Ba irro dos Im ig ran tes, CEP 14745-000 - Terra Roxa /SP . O

Conse lho Comun itá rio perm anecerá o an te rio r, ou se ja : 01) Jose E lm o do

Nasc im ento , Represen tando o Recan to Santo Anton io ; 02) M aria da G raça

Zane lli da S ilva , represen tando a APAE ; 03) Ade llno Gonça lves F ilho ,

Represen tando a Irm andade de M isericó rd ia e Hosp ita l Terra Roxa ; 04)

Rosa M aria Lopes, Re en tando a A VCC e 05) João Roberto da S ilva ,

represen tando o E f'A . Nada m ais a tra ta r deu-se por encerrada a

reun ião e eu I v io Jorge Ferre ira Jun io r secre ta rie i a p resen te reun ião e

lavre i a a que após lida e achada con fo rm e, fo i ass inada por m im e pe lo

pres id te e por s os presen tes, sendo esta um a cóp ia fie l e

rep grá fica Ivro . Terra Roxa 1SP .,30 de ju lho de 2016 .

~~/~
ilv ld - o rge Ferre ira Jun io r /G abrie l R ocha

Secre tá rio . D ire to r de Operações D ire to r G era l

~\\- E . TAS~(

Cf ~o
o TERR ' ~OXA o
O: ..••...".SP .:::.-. -
~: -.f!V '11 lDE REG IITRO OVIl E TABEUÃO DE NOTA I DO HUN láPIO DE TlRRA ROXAIIP

{!.' ..' "Rlijr~. Ptd 'o clt ToItôo ., rf'. 111 . T trn RaxafSI'. foot: (O I1)3l9S .l264 - ftll1d: ftm rlllQ@ arptR !tLD 'I.br

~.~ .... ". ~~ Bel. O tbet L tmM ~ Som - hbflQo dY !otl\
,001m .." v, ~

.~ 'l:. ,.i5.•.....~ . Reconheçopor lEHElIW lÇA ." fi,.. de. Yfo JORGU I~RA JUN IORe
:,~ '~~ rllGABRIELROCHA ,e dou fé. Em tell' ,ero íd< .> lt 100 flP ,'.1

------~~---~Ii._de-rrm ••• de-lll1 .-- _ .. C llque-f1 l.T io-Hudm ik

'::-: •• : I!I.'I!J (E saem te Autoriudo). f '!J1H 111/1 111111111111111111111111111111111
'" .;.a . """" ': '!a í.~
.,~_,,~i~ [!] 111/111V ilído som tllt! com o -; f ~uttn ticióade /lI/li V~or cOOOOo DOI' firm a: k1 SJ1/1111f1
~ Ij••• \i: ~ -;7
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- OfiCIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULaS E DOCUMENTOS E CML DE PESSOAS -

IURfDICAS DA cqr,lARCAJ)E V1RADDUª'2I~P
}lfine}l. !Mo'!f111l !Mofinari <Bu,~-01'=,(

Prenotação n' 1127 Pag, 146 Protocofo 13. PESSOA JURlDICA
Apresentado em 01 de fevereiro de 2017,

Averbação n' 11 do R. 133, às fls. 10v, Livro

ViradourolSP, 13 de fevereiro de 2017.

f
.'
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CÓDIGO DE CONTROLE

684D .A888.E074.B9FB

Nascim etllO

07/11/1961

VALIDO SOM EM TIi COM COIIPIlOVA1l1£ D f IDENTlFIl:AÇÃO

CARM EN SJ:IN J:A JARD IM GONCALVES

MINlST£R10 DA FAZENDA

~Receita Federal
'IIIIIIIT" Cad~slTode P ,ssoas F isicas

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO
~Íim ero

037.493.668-45
j'$!!'FWQ

INOV/1961••

AEPUBllCA FEDERATIVA DO BRASIL.

f~ TAOO Df. SA f' PAV O

SE(;R fTA 1- ',r. 'b G l.RA :"tI' • .\ ~:t:'::lo ,rA l1031-4 f
" '.ST}TJ)lQ C lt: IO fJ,lnflC ,tlCAO !'l« :~Ro{ GUM ilt.£TON o~ ••• --,;",;.

----~...
':'S .'> \NATUA '" DO :)fR~ ro;:l

LEI W7,116 DE 29.'0&83

TERRA ROXA -SP
••

:>oco.,.,. VIRADOURO/SP
TERRA ROXA

,'"03748gé~~i~B6 IFLS.273 IN .000840

"/AUDA EM TODO O TEnR i,OR iO :~AC iCNAL

F!f(IISTRO 8 39.,." . 1.115-7 ;:;:ri:~.o 08/MAR/99

N" CARMEN SILVIA JARDIM GONCALVES

""" ';'0 JOSE GOMES JARDIM

E CLARICE ALVES JARDIM

"1U l8lllJdoade de ••• wmplõV<inle C :Ô ,..,A

oer coofrm ada na Intem eL no endereço

www.receita.fazenda.gov.br

CIlm plovanle em jlído pela

Seael8N l da Rect113 Feceral do I!IBSlI

à.l0 :48:02do d,411/1212014{hC l3e~ cellra511ia)'

dig 'lo ,enkador: 00 .

C RTEIRA DE IDENTIDADE
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO, NACIONAL

44 \6 7 7 .4 9F 5 ~~Q O llJU L /2 o õ â
.' .

"" '" S t:L V IO JO RG E FER R E IR A JU N IO R
" Nr

'~ I"Á O S ILV IO J~ ~G E ~FER ~PR J '

'''E V IV IA N M A RY ' B O RG E S : FER R E IR A

~ , '
'-S P 4 22 iÀ ;R '! l '9 s '9 '

..,e _E . V IRA D OU RO ,J4 1 'S P

,'" T ER RA RO XA , ,4

, C N :LV .A 25 lF L S .2 3 9V /N .0 0 1798 :j
~'35A96~;8/24 .. •

~XI V(/;:~:"~~(Muff;" •..t} ltth t.~ t.l9~ ~

O
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.014053/2014

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE DIFUSAO CULTURAL E COMUNITARIA BETEL DE TERRA ROXA

5 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TERRA ROXA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Carmem Silvia Jardim Gonçalves 037.493.668-45 Diretor de Relações
Públicas

30/07/2016
30/07/2020

Silvio Jorge Ferreira Júnior 357.196.558-24 Diretor Financeiro 30/07/2016
30/07/2020

Gabriel Rocha 368.439.418-18 Diretor de
Programação

30/07/2016
30/07/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Declaração S/N 0112126).
1.1) Data do recebimento: 28/8/2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 53 a 58 (Declaração S/N 0112126).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, caput;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12, caput (quatro
anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2/3 (Ofício Especial 1691458). (30/7/2016 - 30/7/2020)
Diretor(a) Geral: Gabriel Rocha; (11/11/1987 - 368.439.418-18)
Diretor(a) Administrativo(a): Carmen Silvia Jardim Gonçalves; (7/11/1961 - 742.153.298-68)
Diretor(a) de Operações: Silvio Jorge Ferreira Junior. (22/4/1989 - 357.196.558-24)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 a 6 (Ofício Especial 1691458).
5) CNPJ: fl. 6 (Declaração S/N 0112126).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Declaração S/N 0112126).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Declaração S/N 0112126).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 66 a 71 (Declaração S/N 0112126).

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

Página 1 de 102/08/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 11558/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.014053/2014-34.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA
BETEL DE TERRA ROXA, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Terra Roxa , estado de São Paulo, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/08/2017, às
17:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2097374 e o código CRC FF8179B0.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34 SEI nº 2097374
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Terra Roxa Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BETEL DE 
TERRA ROXA CNPJ:

03.076.327/0001-
35

Nome Fantasia: Bairro:
JARDIM SÃO 
PAULO

Logradouro: RUA PEDRO ORLANDO Número: 92
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03076327000135 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 14745000 Logradouro: RUA PEDRO ORLANDO

Número: 92 Complemento: FUNDOS Bairro: JARDIM SÃO PAULO Estado: SP
Município: Terra Roxa Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 14745000 Logradouro: RUA DOM PEDRO II

Número: 48 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Terra Roxa Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300006251999 Fistel: 50012788562

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2371 PortariaPortaria  MCMC  06/11/2002 12/11/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

37562 ATOATO  SCMSCM  08/07/2003 09/07/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

957 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  11/11/2004 12/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49961 ATOATO  SCMSCM  22/04/2005 10: 25/04/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
BETEL DE TERRA ROXA - CNPJ/CPF(03.076.327/0001-35) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: TERRA ROXA/SP Canal: 254
Indicativo: ZYM903

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

Processo n°: 53900.014053/2014-34

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA.

 

Em atenção ao Memorando n° 11558/2017/SEI-MCTIC, informamos
que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco
de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.021345/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 07/08/2017, às
16:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2108160 e o código CRC 15D8D1EC.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34 SEI nº 2108160
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Nº 219, terça-feira, 12 de novembro de 200260 ISSN 1676-2339

PORTARIA Nº 1.860, DE 18 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007211/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a RÁDIO E
TELEVISÃO PONTA NEGRA LTDA, a executar os Serviços de
Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens,

em caráter primário, na cidade de Altamira, Estado do Pará,
através do canal 25 (vinte e cinco), utilizando estação terrena re-
ceptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os sinais gerados pela ABRIL RADIODIFUSÃO S/A, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 32
(trinta e dois), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(4.523-9 23/10/02 97,92)

<!ID293956-0>
PORTARIA Nº 2.038, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Rádio Sociedade da Bahia S/A., concessionária
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Salvador, Estado da Bahia, a efetuar alteração de seu estatuto social,
com o objetivo de transferir 11.313.581 ações de Paulo Roberto
Vieira Guimarães para a Rádio e Televisão Record S/A; 6.291.897
ações de Renato de Abreu Maduro para a Rádio e Televisão Record
S/A; nomear os sócios João Luís Dutra Leite, Sidnei Marques e
Darlan de Ávila Lima para o cargo de diretores da entidade;nomear
Guaracy dos Santos, procurador da entidade. (com poderes de ad-
ministração e gerência). Aprovar os quadros societário e diretivo da
entidade. (53640.000569/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(3000-X - 23.10.2002 - 95,23)
<!ID293957-0>

PORTARIA Nº 2.074, DE 9 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Rádio Capital FM Ltda-ERP ., permissionária do
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Cuiabá, Estado de Mato Grosso, a efetuar alteração de seu contrato
social, com o objetivo de transferir cotas, nomear a sócia entrante
Márcia Antônia Ferreira para o cargo de gerente da entidade. Aprovar
os quadros societário e diretivo da entidade. (53690.060799/83).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(769-6 - 07.11.2002 - 95,23)

<!ID293958-0>
PORTARIA Nº 2.226, DE 23 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005172/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO ANHANGUERA S/A,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
2 (dois), na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, a executar os Ser-
viços de Retransmissão e Repetição de Televisão, ancilares ao Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens em caráter primário, na
cidade de Novo Brasil, Estado de Goiás, através do canal 36 (trinta e
seis), visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.703-3 31/10/02 95,23)

<!ID293959-0>
PORTARIA Nº 2.310, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005281/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de
São Paulo, através do canal 19 (dezenove), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.739-4 08/11/02 95,23)<!ID293960-0>

PORTARIA Nº 2.311, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005266/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Dracena, Estado de São Paulo,
através do canal 51 (cinqüenta e um), utilizando estação terrena re-
ceptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.738-6 08/11/02 95,23)

<!ID293961-0>
PORTARIA Nº 2.343, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53670.002264/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a TELE-
VISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA, concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 4 (quatro), na cidade de
Cuiabá, Estado do Mato Grosso, a executar os Serviços de Retrans-
missão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, utilizando es-
tação terrena receptora de sinais de televisão via satélite, na cidade de
Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, através do canal 10 (dez),
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.733-5 07/11/02 95,23)

<!ID293962-0>
PORTARIAS DE 6 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2362 53710.000689/01 Associação Comunitária em Prol de Araguari (ACE-
PA )

Araguari/MG

2363 53780.000001/99 Associação Comunitária Maria dos Santos de Cas-
tro

Canguaretama/RN

2364 5 3 6 4 0 . 0 0 11 4 7 / 9 8 Associação da Comunidade de São Manoel - AS-
COSAM

Correntina/BA

2365 53790.001241/01 Associação Cultural e Comunitária - Rádio do Po-
vo

Coronel Bicaco/RS

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2366 53103.000552/99 Associação da Rádio Comunitária Cristo Redentor
FM

Carnaíba/PE

2367 53820.000872/98 Rádio Comunitária "Maria Rosa" - FM Curitibanos/SC

2368 53830.000882/99 Associação Comunitária para Cidadania e Desen-
volvimento Social de Monte Azul Paulista

Monte Azul Paulista/
SP

2369 53830.000751/99 Associação Comunitária de Comunicações de Co-
lina

Colina/SP

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2370 53650.000906/99 SAICP - Sociedade de Assistência ao Idoso e Co-
munidades de Porteiras

Porteiras/CE

2371 53830.000625/99 Associação Beneficente de Difusão Cultural e Co-
munitária Betel de Terra Roxa

Terra Roxa/SP

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
<!ID293963-0>

PORTARIA Nº 2.374, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º

53000.005827/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,

de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CUL-

TURAL RIO PRETO, concessionária do Serviço de Radiodifusão de

Sons e Imagens, canal 13-E (treze decalado para menos), na cidade

de Unaí, Estado de Minas Gerais, a executar os Serviços de Re-

transmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de

Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na localidade

de Paracatu, Estado de Minas Gerais, através do canal 17E (de-

zessete), visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.572-3 07/11/02 95,23)<!ID293964-0>

PORTARIA Nº 2.375, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005945/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a CABLE-LINK OPERADORA DE SI-
NAIS DE TV A CABO LTDA, concessionária do Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, canal 17 (dezessete), na cidade de
Brasília, Distrito Federal, a executar os Serviços de Retransmissão e
de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, através do canal 14- (quatorze decalado para menos),
utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.577-4 11/11/02 95,23)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID292655-0>
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 30 de agosto de 2002

N.º 625 - Ref.: Processo n.º 53500.006162/2001 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinou o Recurso Administrativo, interposto pela
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA - GVT, Autorizada da Re-
gião II do Plano Geral de Outorgas, contra decisão proferida pelo
Superintendente de Serviços Públicos da Anatel, por intermédio do
Despacho n.º 120/2002/SPB, de 1º de abril de 2002, nos autos do
processo em epígrafe, decidiu, em sua Reunião n.º 220, realizada em
21 de agosto de 2002, conhecer do Recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento pelas razões e justificativas constantes da Análise n.º
104/2002-GCTC, de 21 de junho de 2002, e de conformidade com o
Parecer da Procuradoria da Anatel, exarado no Informe n.º 204, de 17
de maio de 2002, da Superintendência de Serviços Públicos da Agên-
cia.

(Of. El. nº 404/2002/GPR)<!ID292601-0>
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BENEF.DE DIFUSAO CULT.E COM.BETEL DE TERRA ROXA

CNPJ: 03.076.327/0001-35

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:04:50 do dia 22/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 21/09/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.076.327/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/04/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE DIFUSAO CULTURAL E COMUNITARIA BETEL DE TERRA ROXA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PEDRO ORLANDO
NÚMERO

92
COMPLEMENTO

FUNDOS

CEP

14.745-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM SAO PAULO
MUNICÍPIO

TERRA ROXA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(17) 3395-1379

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/08/2017 às 07:05:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2151295)         SEI 53900.014053/2014-34 / pg. 12
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2151295)         SEI 53900.014053/2014-34 / pg. 13



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2151295)         SEI 53900.014053/2014-34 / pg. 18



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384

https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2151295)         SEI 53900.014053/2014-34 / pg. 19



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19251/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.014053/2014-34.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa, estado de São
Paulo, por meio da Portaria nº 2371, publicada no DOU de 12/11/2002, e Decreto
Legislativo nº 957, publicado no DOU de 12/11/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 12/11/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 28/8/2014, à fl. 1 (Declaração S/N 0112126),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA
 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Gabriel Rocha;

Diretor(a) Administrativo(a): Carmen Silvia Jardim
Gonçalves;

Diretor(a) de Operações: Silvio Jorge Ferreira Junior.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Declaração
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1 Requerimento de renovação. X  (Declaração
S/N 0112126)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  Ofício Especial
1691458

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 53 a 58
(Declaração

S/N 0112126)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 2/3 (Ofício

Especial
1691458)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 4 a 6

(Ofício Especial
1691458)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 66 a 71
(Declaração

S/N 0112126)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 4

(Declaração
S/N 0112126)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
2151293

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2151294

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
2108160

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2151295).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.014053/2014-34, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA
BETEL DE TERRA ROXA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Terra Roxa / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000625/1999 e nº
53900.014053/2014-34, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA,  para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa /
SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 

Nota Técnica 19251 (2151296)         SEI 53900.014053/2014-34 / pg. 22



                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 22/08/2017, às
07:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/08/2017, às
11:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 25/08/2017, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/08/2017, às 19:45,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2151296 e o código CRC BCFD3367.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34 SEI nº 2151296
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.014053/2014-34

Entidade: Associação Beneficiente de Difusão Cultural e Comunitária Betel
de Terra Roxa

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.014053/2014-34
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 19251/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2151296), no qual a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa/SP, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
12:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2183162 e o código CRC E91C2069.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.014053/2014-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Terra Roxa / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000625/1999 e nº
53900.014053/2014-34, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34 SEI nº 2183162
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PORTARIA Nº 5225/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000625/1999 e nº
53900.014053/2014-34, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO
CULTURAL E COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa /
SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2194819 e o código CRC 625D17B3.

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34 SEI nº 2194819
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.014053/2014-34, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA
BETEL DE TERRA ROXA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Terra Roxa / SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2194860 e o código CRC 75BD2D7E.

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34 SEI nº 2194860
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43203/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa. (CNPJ
nº 03.076327/0001-35)
Rua Pedro Orlando, nº 92
14.745-000 - Terra Roxa - SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 5225/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2267551 e o código CRC B0F1E9FB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43203/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.014053/2014-34 - Nº SEI: 2267551
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04531.700211 1 73290000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004531700

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 231,28

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa. (CNPJ nº 03.076327/0001-35) - 53900.014053/2014-34

Rua Pedro Orlando, nº 92

Terra Roxa, SP - CEP: 14.745-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4531700 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04531.700211 1 73290000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004531700

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4531700 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa. (CNPJ nº 03.076327/0001-35) - 53900.014053/2014-34

Rua Pedro Orlando, nº 92

Terra Roxa, SP - CEP: 14.745-000
Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N
o
- 3.168-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000322/1998 e nº
53000.014459/2013-80, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada ao CENTRO SOCIAL NI-
CÁCIO CARVALHO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Miguel /
RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 3.171-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000272/1998 e nº
53000.058106/2011-20, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Candeias do Jamari / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.032-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.017160/2015-03 e nº
53770.002754/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ANUN-
CIAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cantagalo / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.497-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Ad-
ministrativos nº 53740.001682/1998 e nº 53000.058118/2011-54, resol-
ve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de outubro
de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE AMIGOS CAFELÂNDIA, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cafelân-
dia / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.501-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001153/2001 e nº
53900.048224/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE BARROS CASSAL - ASCOBAC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barros Cassal / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.223-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001198/1998 e nº
53900.001427/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sideral de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e
Esportivo, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Buerarema/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.225-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000625/1999 e nº
53900.014053/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BE-
TEL DE TERRA ROXA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa
/ SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.226-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.007683/2014-04 e
nº 53000.007683/2014-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaúna/MG..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus re-
gulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.228-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001379/1998 e nº
53900.017062/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E SOCIAL DE MAETINGA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Maetinga / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.233-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000332/1998 e nº
53000.050850/2012-67, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Assistencial
Cultural Padre Deoclides, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Acari/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.459-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059219/2013-12 e nº
53710.000807/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
março de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RIONOVENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.960-SEI, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto
no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº
4.287, de 21 de setembro de 2015 e considerando o que consta do
Processo nº 01250.049220/2017-17, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto
n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, à GLOBO COMUNI-
CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Belo Horizonte,
estado de Minas Gerais, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na
localidade de Caeté, estado de Minas Gerais, por meio do canal 33
(trinta três), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49028/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa. (CNPJ
nº 03.076327/0001-35)
Rua Pedro Orlando, nº 92
14.745-000 - Terra Roxa - SP
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.014053/2014-34.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Beneficente de Difusão Cultural e
Comunitária Betel de Terra Roxa., Gabriel Rocha, sediada em Terra Roxa - SP, foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2014,
conforme Portaria nº 5.225, de 28 de setembro de 2017, publicada no DOU de 03
de novembro de 2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2385093 e o código CRC A0965F3B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49028/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.014053/2014-34 - Nº SEI: 2385093
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.014053/2014-34

Entidade: Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de
Terra Roxa.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5225/2017, de  28 de
Setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 03 de Novembro de 2017, que
renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Terra Roxa / SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.014053/2014-34,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/11/2017, às
16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2371830 e o código CRC 5A5F9DF2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34 SEI nº 2371830
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EM nº 00173/2018 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.014053/2014-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Terra Roxa / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 14187/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 12/04/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2877747 e o código CRC 27EFF12F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14187/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.014053/2014-34 - Nº SEI: 2877747
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.014053/2014-34.

Entidade: Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel
de Terra Roxa

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4327180 e o código CRC DD22DF77.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.014053/2014-34,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Beneficente de Difusão Cultural e
Comunitária Betel de Terra Roxa, inscrita no CNPJ nº 03.076.327/0001-35, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 12 de novembro de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 19251/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5225, de 28
de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 03 de Novembro de
2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34 SEI nº 4327180
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EM nº 00387/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.014053/2014-34,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa, inscrita no CNPJ 
nº 03.076.327/0001-35, explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de novembro de 2014, o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Terra  Roxa,  estado  de  São  Paulo,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19251/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  5225,  de  28  de  setembro  de  2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 03 de Novembro de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34785/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.014053/2014-34.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664722 e o código CRC B73A497F.

Referência: Processo nº 53900.014053/2014-34 SEI nº 4664722
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